
W R  N . O  21 0, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 52612012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 754, de 
24 de agosto de 2010, que autoriza a Associação dos Nordestinos de Campos do 
Jordão e Região executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Campos do Jordão, Estado de 
São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto - à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

-pppp - 

Motivos do Senhor Ministro dg Estado das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão coinunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria n" 5 13, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n q 2 6 ,  de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

- 4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria 11944, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
inunicípio de Potengi - CE; 

- - 

7 - Portaria n" 751, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Assistencial e Cultural 
I - -  - -  - -- -- - - .- - - - - - - 

^ 7 Z E a F e i G e ,  nFmuXicípiFdeBEuna - RN; 
8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 

de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 
9 - Portaria n" 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 

Campos do Jordão e Região, no inunicípio de Campos do Jordão - SP; 
10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

- ~ o m a a i c a ç ã ~ G u 1 t u r a d e ~ ;  
1 1 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 
12 - Portaria n" 93 1, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 

Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 
13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 

Cultural de Triunfo, no município de Triunfo - RS; 
14 - Portaria n" 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 

Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 
15 - Portaria n" 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 

de Marataízes, no município de Marataízes - E S; 
16 - Portaria n" 1.041, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nQ 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Mastins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Postaria nQ 1.050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria n q . 0 5 5 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

- -- 

7O:Portaria-1.083, de 16 de novemb~dee20TO~Ai ioc i~ão  Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Postaria nq1.92, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Postaria nQ 1.10 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Postaria nQ 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Postaria nQ 1.169, de 24 de novembro de 20 10 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Postaria 1 1 ~ ~ 1 7 0 ,  de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no nlunicípio de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Postaria n q  -173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nQ 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nq.279,  de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
--- - - 

- 

Radiodifusão-do-Primeiro-de-Maiõ~no rizùniLcípió-déB~l~HOri~ MG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



Brasília, 8 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, no 
Município de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n9.612,  de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.0891 13/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  5 4 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.089.113/06 
e do PARECERfAGUICONJUR-MCIMGTIN: 1972 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 
Região, com sede na Rua Benedito Corrêa, no 97 - Pica Pau, no município de Campos do Jordão, Estado 
de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 45' 04 "S e longitude em 45" 36' 58"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso 11-22 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-- Deputado EDUARDO GOMES-- - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

7Tj C;- 

" a / - . ) . ' " : >  Z & "'i  

6. - j l 
'?:a 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissinia Senhora Presidenta $a 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizdia 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 775, de 2008; $3 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. & g - c  

?.! 2 
Atenciosamente, 

/3 V ei 

Ministra de Ifstado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



PORTARIA 

I Processo Administrativo no 53000.089.113/06 

Nome da Entidade: Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 
Região 

Sede: Rua Benedito Corrêa - n." 97 - Pica Pau 

Município: Campos do Jordão 

I~oordenadas: Latitude em 22°45'04"S e Longitude em 45°36'58"~] 
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. ' rr.eio eioii.ôriico ~-?~@EJMR_~L_A?~.I-LE~? entid~~cie seri fins I~icmtivos, 
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-L@~,_E~x= 6ll.1. ,~.~~~.~~...M~.C~-~~~~~..I...C,~,~~-_JBQ.~SP- iendere(;o completo), de coordeiiadas 
!jeográfica~ ~22-_-" _-45,.-.' 5?,,84'.':: CE .i~i.iti!i.:~: ri 49 ..-I' .?,.,.,,' 13334 "\li/ c +  I!)rlqil:l.i(:'?, oride pretende ii-istalar o sistema 
irrtdiarite de sua est,3@cj1 ;i, icrilar :: i:':, !lr!?;.:,.: <;i. ::di.;;il pisi.ij ; exç!,:ij@<:, di; $ei.~i~;cj, 

Campos -- do 3ordão < -  -...-.._._ -._., ., de ._II,._,___~_,____. Nouemb _ _..__-_.._ de i.~~j'_, (/oca/ e data) 

,\]orne do represç?rttan,te cf.: ai-i!j;i:-' Ma P i a  das  Craça s F erreira da Silva 
(?' L. .-. . ...--.----.-.....-.,_-_.e.., . _ , 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
F 

-, 
a& "!,c5 . 

- 
d a ~ f i - 0 ~ 1  NOK.-T/NQ< C A M O ~  e b z o A g 1 ? ~  9. QZC(n o (denominação da entidade requerente), q u g & % ~ q  
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 3: o$ 3, 

r 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Rut* 
Q?, 





IVLWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio &- ma /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
3 

Brasília, 29 de dezembro de 2006. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Rua Benedito Correia, 97 - Pica Pau 
12460-000 - Campos do JordãoISP 

: 3 Assunto: Confumação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO DOS NORDESTINOS DE 
CAMPOS DO JORDAO E REGIÃO, na localidade de Campos do Jordão, no Estado de São 
Paulo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.089113106. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito B autorização e funcionamento da 
estação. 

+ Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 

1 relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Oficio, CARTILHA EXPLICATIVA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a Entidade aguardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da União - DOU. 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO ' .' "-& . *  

L-. ,?.,i .b 
Formulário Padronizado Modelo A-2 9 AsP ,J 

r )  .+ 
& "&' o 3s ,, 

'k ,-- 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

5cD o< 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A 
ASSOCUÇAO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JcQ=tMO E REGIAO 

, 

orma no 112004 - 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Cpnipc s do ~ o r d q e s  de saio de 2 0 0 7  
(local e data) 

MINISTERIQ DA8 OQMUNICA 
etrtasrtin . DF 

w1p 74s 

rn Nome do representante da entidade: & r i a  das Graças  Fe r re i r a  da Silva 
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ANEXO 3 - Modelo DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

pEaARada BA%mM(;;A% WmIR&l M ST&VA 
i , na qualidade de representante legal da 

ASSOCULÇKODOS N~PBIP$&~?"@% CAMPOS DO JORDAO E REGDO 
I 

declaro para os devidos fins que o e 
BQ 97, B I a  PAU - 

- todos os dirigentes da entidade -área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou 
igual a 3,5 Km, na área urbana dalocalidade; 

- a entidade não é executante-de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuiçáo>e sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro dire- 
tivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qual- 

l e r  dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será IltnuaIo N O ~ E S T E  FW 

1 - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

de latitude e ~SW 
o sistema irradiante é: Rm AZALBIAS 

- a entidade apresentará ProjetoTécnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n"I2004 e com os dados indi- 
cados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualqueyvínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, 
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da Lei 961 2/98. 



ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇAO 

' , 
! C#! 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 6, o L $&&i 

Nós, abaixo-assinados na ualidade de diri entes da assocnç~o, DOS NORDESTINOS DE ~ A ~ P O ' O S  PO JBRDRO B REIGIILO , 
(denominação da requerente) 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 99.12198, do Regulamento e das 

Re resentante Le ai (CPF) &0297518-4~ Dir#en e ( ar ue upa) (CPF) -&a TESOUREIRA 
&ESIDEN& 2678QB8-86 
ELIAS GUIM~RAES DE C A S T R O ~ I C E R O  ROBERTO ROD!LIGIJES DA SILVA/// 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; Escritura Pública de Emancipação. 

2 2 0  serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



Anexo 13 - Modelo de requerimento 

Requerimento para obtenção do assentimento prévio para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na faixa de fronteira 

/ 

e sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei 

4 6,634, de 2 de maio de 1979, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
mplementar n"12004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com entro local- 

izado na &D l?D P Z P ~ M  B P  60 9 i-c&m 
I ~ ~ c l  FL1-P (3 .~OQOLKG- , 

-I 
(endereço completo). V 

-1 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se 
de local situado em faixa de fronteira, vez que o mesmo é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outor- 
gada e, ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, não gera qualquer direito 
referente a autorização para a execução do serviço pretendido. 

C. S*i 6 ~ 3  ,33 de & de200.& 
(local e data) 

,.& 6 /&W~L 
assinatura do representante da entidade 

. e FW&~ entidade: rdffl 
: BM9 ; h ~-rT=i 4 , 1 q m ' m  &-h J?& 

na cidade de 0 ! t 7 4  \ c?, A& , Estado d / w  L , 
C E P A  7. 4- L O ' A0 

efone para contato: O X X - 1 2 -  346 2 3 O ,  3 6. ; 
rreio eletrônico (e-mail): & S S ~ L & @  h0 / 1 , rYI sm8w-*rr ta-au , i.ll , 

* . # J ~  % * , L ,  ; 
I/ 

ATENCÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 011200 , deverão ser apresenta- 
dos, juntamente com o requerimento que, por sua vez, deverá ser enviado apenas diante da seleçá 6 a entidade. 



--,---------,---,-------------------------------------------------------------------------------------.4L'-, 
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li - MANIFEsTAÇÕEs DE APOIO . . , sy  - .-4d*~ - $+d ./ 

úmero da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
ssinatura de cada declarante 

autorização para execução do SeWiço de Radiodifusão Comunitária 

"Ll 'm; lr%l;ma*z*s ,mm'~e  mm,s. . >,,., 

3 &RVI$Q ~:~[:'3?,i:::[] p ~ ~ 1 ; j g , 1  
i # 

1 c,;,:.:. i:,.!:,:;.:{.:f;:];;(:~: .* " 
2 1 
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111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo rela- 
tivo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformi- 
dade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no, 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

r&? & &-I k l ~ d d L  
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e andamen- 

Ido  processo^ 



Relação de documentos 

Caso sua localidade conste do Aviso de Habilitação, verifique se encaminhou todos os 
documentos da re la~ão abaixo: 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das noras estabelecidas para 
o Serviço; 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pes 
soas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

rn) declaraçâo, assinada por prof~ss~onal habilitado ou pelo representante legal da entidade,/co/ff//~andd as roordr / ' 1 1 N. 1 nada i  geográf~cas, na padroniza(âo GPS-SADó9 ou WGS84, e o endereço proposto para ~n$@diB" do i1stei-m ip, , c : k  

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas de cadastramento. 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS - #, 1 
L? . -nii 

14 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 1 sim 1 ~ ã o  I 

Sim I Não I 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

belecidas para o Serviço 

es, participem de outra entidade detentora de outorga para 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do I irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Compl 

- 
Sim 

Sim 

- 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim, . 

- 
'Sim 

Sim 
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Anexo 8 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

okmp07 J Q X d b -  
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 961 2/98 e demais 
nstrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 1 presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, ap6s lida pelos associados pre- 

j 
I 

sentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez mani- 
festaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 1 

r encerrada a reunião as 1 $0 horas do dia &de i 
na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

I 

Nome e assinatura 

1 
I 



A todos os Nordestinos, 

1 I A Associação convoca a todos os Associados e Diretores para participarem de uma i! 
reunião. 11 

1 1  

I 

O assunto da reunião será sobre manifestação de apoio dos associados a iniciativa de i 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. I 

I 
, 
i 

i Reunião será realizada no dia 10 de Março de 2006 as 15h00 em 1" convocaçGa de , 
2/3 dos associados e as 15h30 em 2" convoeaqão de 1/3 dos presentes com o tennino i 
às 16h30na Sede da Associação, a rua Benedito Correia, 97 - Bairro Pica-Pau. 

I 

I 

Campos do Jordão, 10 de Fevereiro de 2006. 



>, \ > 
r . $#'?Cb 

Ata de Reunião Extsaordinária, do dia 10 de Março de 2006, da Associaç%o dos 
Nordestinos de Campos do Jordão e Região, a sua Benedito Coneia, 97 - Bairro Pica- 
Pau, Campos do Jordão. as 15h00 Ia convocação conforme o Eclital datado do dia 10 
de Fevereiro de 2006. Ci objetivo da Reunião é tratar da deliberação sobre a 
manifestação de apoio dos associados a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária sobre o prol eto cle instalação da 
Estação da Ráilio Comunitária da Associação, tendo em vista que o mesma &aI& 
muitos beneficias para a entidade onde poderemos por em pauta varios p r o m ~ a s  
ligado as várias comunidades de nossa região. A Presidente pediu então que aqueles 
que nâo concordassem com o projeto de instalação da Estação da Rádio Comunitária, 
levantassem as duas mãos, como ricio houve ne~it'iuma mão levantada, 

,)nsec@ntemente o projeto da instalação da Estação da Rádio Comunitária foi aceita 
por unanimidade. Logo após a aprovação nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada as 16h30 lavrando a presente Ata original a Secretária da Reunião, Sra. 
h s sand ra  Viana da Silva, que assina em companhia da Presidenta da reunião Sra. 
Maria ck~s Gragas Fe~~e i r a  da Silva. 

.h 



i ,,at- 
9 .. 

LTSTA DE PEENÇA DOS GSOCIKDOS E DIRETORB, QUE COMPL;R_ECERAld k REUNTÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
NORDESIINOS DE CAb,QOS DO JORDÂO E REGIAO, FZZALISADA NO DIA 10 DE MARÇO DE 2006, NA RUA BENEDITO 
COP;PSlA, 97, BARRO PICA-DAr3 - CMIIPOZ .ILn JOPL!ÃO, DAS 15H00 h Ia30 CO3FOP9dE EgITAL. DE cO'~FJOCP~Ç&C~ 
DATkDO DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2006; 

1. hWXIA DAS G U C A S  FE.RRE= DA SILVA 
2. ELIM GuI~/~&Es DE CATTRO 
3. SEVEFXNO CATARDTO DOS SANTOS 
4. ALESSXNDRA VI-ANADA SILVA 
5. ELADTE DE- LIMk GONÇ ALVES 
6. CTCERO ROREETO RODRIG'IJES DA .SILVA 
7. hMUADOCARMOPAUL0 
8. ELIANE DE F A ~ V I A  GODOY 
9. lW\$cjELl\ESSIA=i EASEVA 
i o. MARIA DE FÁTIMA H ~ T Ó R I O  ALMEID A 
11. ELE%ETAFRkl\JCBEROSkDOS SMJTOS 
1 2. WCHELE APAREXIDA DOS SANTOS 
13. ZELIAROSADOS SAbTTOS 
14. híARCOS SOARES -' 1 5 JOSÉ C I C ~ O  DA CONCEI$& 
16. ADRIAbTO RICARDO DOS SmTTOS 
17. C A W S  ALEXISNDIiE DO hTASCIhim\TTO 
1 8. AbTDRE GIMEl\TES DA SILVEIFIFA 

) 19. LUIZ CARIX)S GONÇALVES 
~O.ROGÉRIODASE.VA 
21. JONAS APARECIDO C3 DOS SMJTOS 
22.. MARIANA APAIIECIDADE OLIVEIRA 
23. NSLMN GQIfiS DO SANTOS 
24. RUBDTS DA SILVA 
2 5 . SIDINEI R-ODRIGTJES RIBEíR-O 
26. LUCIklTO E G E S  
27. SAMüEL n/IORWA DOS SANTOS 
28. ROfiTPil,DO P E m A  
29. BENEDITO D ONIZETE CORREIA TOEDO 
3 0. OTAVIO FAULO JUSTDTO SANTOS 
3 1. MARCIO -4WTOPlIO DA SILVA 
3 2. CRISTllTAhf. DA SILVA 
33. hlARIAL.ULZABARBOSA 
34. IUA JOSÉ MATIAS 

) 3 5. ARIANE CR-ISTINA DA SILVA CASTRO 
" 36. YSTUA CNZTWkDE LI3?jIA 

37. LUCÉLIA GO~VIES SOUZADA SILVA 
3 8. MARIA ZELWA GOMES SILVA 
39. THONATAbTDASZfA 
40. NORBERIDRIBEIRODACOSTA 
4 1. FEPJTAbTDO LOPES XAVER 
42. W T O E L  MESSIAS DA STLVA 
43. ODATE RCjDRIGUES 
44. ERIV-bN RICAKDO DE SOUZA 
45. OD,4IR BEbTTO DE LIMA FEFZE3.A 
46. RENEüITO MARTBTS DA G NETO 
47. WIA JOSÉ FEREEIRA 
48. T I A F  DE SOUZA RODRIGUES 
49. JOSERODPJGCTES DOS SAbTTOS 
50. TER-FZJMHA R. SANTOS 
5 1. PEDRO ANnRPBE SILVA 
52. JC& CAETANO DOS SANTOS 
5 3. IILSON b m S  IvEPTDOPJ(iA 
54. FABIANALELUS NICOLAU 
55. CESAR LL-. DOS SANTOS FERl?EBA 
56. C-ARMBTIr3 DE KnMEiUA 
57. Fi~IAEIA KPk;KECmAPEmRA SIL.\TA 
5 8. ROSmGELA P2ARECiDA OLI'JXIXA 
5 9. EVANDRO LT-JIS BR-AZ PEREIRA 
60. ROSA IdriFJA PP~~L~F:CC)I~TDES 
6 3 . ni~~~citc2.z 31eiiR CLNI)E.S DE, CL;~~~AL;HCI 
A 2.. LsTTEE PdE4F:CEL0 CP2-VALHC] 



63. ~C)DRI&O ALESEXixTíjRO GONCALVF2Y 
64. DP;tTIEL DE OLITJEIRPL 
65. IdARCIO JOSÉ OTPLVIPJTO 
56. JOÃO DE. JESUS FLLHO 
67. LEPJTDEO CARDOSQ PEDE-OS0 
68. ITfNDEIi5'0,hT ,%N4TCISrJ0 DA SXLSTA 
59. JEFFERSObT CPXDO SO PDROSO 
7 0. MEERSCjlT LTJIZ híUNIZ 
7 1. SELMA PYAEECIT3,A CPXblEIRO 
7 2. LUCILA C-n;Rm-O 'v'ICE?.TTE 
7 3. 1dPS.JQEL ROSAT)A C!O.STA 
74. SILVDJA APMZCIDA D A SILTJPP 
7 5. LUL% ACTTONIO RIBE.I?L?O EORGES 
7 6. XO1rnCiPL CrnjO' jçi  
77. ODPB APkF:ECTDP, DI-L, 
7 8. JOSE IGNP~CIO NETO 
7 9. PIWJA LUIZP, PEFEIRA 
80. PP,ULO SHIC+IO 1KnJES DA SIL'J'A 
8 1. NUl3IADE OL.IVEIR_A SPJlTOS 
82. S E V m O  DANTAY DA SLVA 
83. FREDEHCO LTJIZ ,m./íEIDA SANTO S 
84. MARIA D ACONCEIÇÃO H ALIvEIDA 
8s. DE F Á ~ I A H  ~ L ~ I E I D A  

, , 8 6  JULL42NA DASILVAMOREIRA 
- 87. KNEJRÉA DOS SHqS OS 

88. JUSCELDTA A t a &  
89. GIOV-XbJA APARECIDkDE SOUZA 
90. GRLUIELADIM DAROSA 
9 1. F-4BPJJO JOSÉ DA SILVA 
92. ELIZANGELA~IAR1ADA COSTA 
93. KAFPEL PEREIRA LEITE 
94 CL~ATJDOPLIRA APARECIDA C. LEITE 
95. ILISETE DA SiLIv'A BIION?~EIR.O 

--i 96. EDNEY C m O S  DE SOUZA 
97. ROGÉRIO DE PAULA SALGADO 
98. FRKXCO DA SILVA 
99. ANTONIO DE OLIVEIRA LEK. 
1 00.VALDENlRDE L&íA FOl\TECA 
1 01 .REBEC A b/lOREIRA Ti&, SILVA 
I OZ.EUZ~IO ~TC~GUERA COERA 
103 .BfWRIAlskS DíX-ES DASILVA 
1 04.ELIETE DOS SANTOS 
I 05 .ALEXA$JDFE DE ETRBTAS 
I ~6.hMLUCE UDLPJE'RE í;E?EIT-AS 
I 07 .ANTOlJIO MPETDsTS FERmIRA 
1 c~~.SEBMTI.&O R A2TíjHklIjE 
1 03. E:lrJARDij LUIL: A. CC>ZXEIA 
I 10.SANDRO DE OL,IVEPLA 
1 11 .DENE JO:& SV-&TER 
1 1 ~.JOSÉT~II,E.U LMA BARROS 
I 13 .LT_TIZ í2,QLC)S PEEEIKP, 
I 14.F3Z-WDO FEB3T,QKY2 DA S,IL76A 
1 15.1\TPX LIIVIAT)@S SANTOS 
1 1 6.E.DTJlGUlO ALhEID A LACEF33 A 
1 17 .JOHN1.JP JOSÉ DE L-Ih4A 'G'EbTP;NCIO 
1 18.VIfAGPE.R C E Z m - W  DE SCITJZA 
1 19.LOLMQ S O r n . 8  m-E. 
1 20.FEDH!3 OTAALVIO SiLVA MORAES 
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Comprovante d e  hscrição e d4 situação Cadastra1 

, A 

( >  

Contribuinte, i* 
1 4 C  

$9 
,&\i. 

-- 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houvei- qualquer divergência, providencie ~unto  a 
SRF a sua atualização cadastra1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO - 

LOGRADOURO COVPI EMENTD 

R BENEDITO CORREIA 

8AIRH3lD lS iKITO [PICI1-PI\U [ MUNIC~PIO 

CAMPOS DO JORDAO 

SITUAÇÃO CADASTRAL Lar.* C.- si;ii,\çÃo CADASTRAL 

11/0112006 

SITUAÇÃO ESPECIAL DA rfr DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005 

'tido no dia 1/6/2007 as 15:29:21 (data e hora de Brasilia) 

A SRF agradece a sua visita. Para infori~~ações sobre política cle pri\i;iciclcicle e liso. clicl~ic aqui.  
Atualize sua piígiria 



COMPROVAN'TE ú E  DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM XSIMHEIRO 

E : TFT TRANSF I"'II\IANC TESOURO 
=====C ===:sz===== E=~m====E=~===z=z=r-~=z~~==z==ss 

XIATA 01/@6/2(b@7 
VALOR DIhIHEIRO 20 ,06  
iIALOR TOTAL i?@,@@ - ____.__.._*"__<---_ -------....------- ------------------ 
IUENTIF~CADOR i : 4 . 1 0 % . @ 3 @ . @ @ 0 . f i 8 . G 2 2  @ 
IDENTIFICADOR 2 : 07 .794 .8@5/@@@1 @i 

-*,-----r -=---- ,,-- - ------- --------------- ___-,____,_____ __-..._---",._-- ---e --.---1------------ 

NR. AUTEMT ICACAO E.6141. 0 8 5 . 2 F 7 . 6 F u . 4 5 n  



AVISO N" 

O TRO DE EST DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
RESOLVE, tornar público o presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades 
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas localidades e canais 
constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b)-Taxa de cadastramento; o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco 
do Brasil §.A, mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depóslto 
Identificado (código): 410003 118822-0, tendo como favorecido CGRWMC, podendo 
ser realizado, conforme segue: 

b. 1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a 
transferêyia do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o 
valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ. 

c) hscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A-2, 
constante 40 Anexo 2, que se encontra disponfvel na página do Ministério das 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de 
Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:l - via postal, endereçado à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na 
(Esplanada dos Minist6rios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em 
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrntória: a documentação instrutória constante 
necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal 
Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no pr 
Ministério das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no 
Aviso; Qualquer documento postado e apresentado, de forma voluntária 
o esgotamento do prazo, não será passível de análise, sendo considerado int 
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Às 19:OO horas do dia ?O do mês de novembro do ano de 2.005, na Rua 
Benedito Correia no. 97, bairro Pica-Pau., na cidade de Campos do 
JordãoISP., reuniram-se em Assembléia Geral de Constituição, 
Fundação e Eleição da Diretoria da ASSOCIAÇÁO DOS 
NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÁO E REGIAO 2 s  
membros fundadores relacionados, qualificados e assinados na lista de 
presença, que compareceram espontaneamente e independente de 
convocação formal. Para presidir a Assembléia foi sugerido o nome do - 

sr. Elias Guimarães de Castro, que aceitou o encargo e convidou a mim, 
Severino Catarino dos Santos, -para secretariar a sessão, o que aceitei. 
Iniciando os trabalhos, o sr. Presidente pediu que fosse lida a pauta com 
os assuntos a serem discutidos de acordo comseguinte ordem do dia: a) - 

Discussão e aprovação dos Estatuto Social; b) Constituição e 
fundação da entidade; c) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
d) Outros assuntos relacionados com as finalidades e interesses da 4 
entidade. A seguir, o sr.. Presidente solicitou fosse procedida a leitura 
do projeto do Estatuto Social cujas cópias já haviam sido distribuídas 

. 3  

previamente aos presentes. Finda a leitura, o sr. Presidente submeteu-o, f ,% 
artigo por artigo, à apreciação e discussão dos presentes, tendo o mesmo 
sido aprovado por uninamidade, sem emendas nem modificações, 

\\ 
mantendo o texto anexo e que fica fazendo parte integrante desta Ata.. 
Colocados em debate os itens "b" e "c" da pauta acima, e não havendo 
objeção de quem quer que fosse, os presentes, por unanimidade, 

se regerá pelo Estatuto Social ora aprovados, obedecidas a legislação 
e normas específicas em vigor. -A entidade poderá adotar Õ nome i, 

leita para ,Or o q 
primeiro biênio (Art. 23 do Es 
para ocupar os cargos a que se re 
MARIA DAS GRAÇAS F 
comerciante, portadora do 
CPFMF sob no. 260.297.5 18-4 



* i  Benedito Correia no. 9 bairro Pica-Pay em Campos do Jordão-SP.; ,..,, BÍ 4 AS Guim-S DE CASTRO, brasileiro, 
,i;, -- 

portador da Cédula de Identidade no. 19.490.503-"" 
2/SSPSP., inscrito no CPFMF sob no. 086.043.218-10, residente e 
domiciliado na Rua da 
cidade de Jacareí-SP.; 
SANTOS, brasileiro, so 
de Identidade RG.nO. 29.252..668-4/SSPSP., inscrito no CPFMF sob no. 
213.887.998-00, residente e domiciliado na Av. dos Barões no. 348, Alto 
do Capivari, os do Jordão-SP.; 
ALESSANDRA DA SILVA, brasileira, solte 
portadora da Cé idade RG.nO. 32.5 15.120/SSPSP., inscrita no 
CPFMF sob no. 304.703.268-83, residente e doiniciliada na Rua 

24, Vila Albertina, em Campos do Jordão- 
DE LIMA GONÇALVIES, brasileira, 

édula de Identidade RG. no. 40.455.072- 

I-- sob no. 326.788.668-66, residente e 

Campos do Jordão-SP.; 2" .. . 
RODRIGUES DA SILVA, 
Cédula de Identidade RG.nO. ., inscrito no CPFMF 

DO CARMO P 

do Jordão-SP. composto pelos seguintes 

1 7/SSPSP., inscrita no CPFMF sob no. 159.490.868/05,, residente e 
dorniciliada na Travessa Granizo no. 26-Casa 1, em Campos do Jordão- 
SP. ; MANOEL MESSIAS DA SILVA, brasileiro, casado, 
encarregado geral, portador da Cédula de Identidade RG.nO. 
1.714.880/SSPPB., inscrito no CPFMF sob no. 872.610.814-34, residente 
e domiciliado na Rua do Pinho no. 422, Vila Santo Antonio, em Campos 
do Jordão-SP.; e DE FATIMA WONÓRIO ALMEIDA, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
2.795.739/SSPPE., inscrita no CPFMF sob no. 425. 
e domiciliada na Rua Benedito Correia no. 97, 



JA -+> 
Campos do Jordão-SP. Cumprindo o disposto no Art. 20 do Estamo Q ,d; 
Social, a Sra. Diretora Presidente eleita, Maria das Graças Ferreira da :: +L 
Silva, dá posse neste ato aos demais membros da Diretoria 
Executiva e aos membros do Conselho Fiscal eleitos, os quais se 
comprometeram a bem e fielmente desempenhar as suas funções em prol 
da Associação dos Nordestinos. 

Dada a palavra para quem mais 
comentário, crítica ou suge 
decisões tomadas, ninguém 



REGISTRO DE TITULOS t W U M N  I US, 
PESSOA JURIDICA DE C. DO ~Ofid\O-sP. 

CLQP~TUL~I I - DA DENOM~ACÃO, SEDE E FlNS. 

f z n a  Rua Benedito Correia no. 97, no bairro do Pica-Pa no 
mdcípio, cidade e comarca de Campos do jm&, Esgdo & São prnul- 

-- 

CBP~TULO 11 - DOS OBJETIVOS E FI S SOCIATS. %- 

Art. 2'. - São objetivos e fínali sociais da Associa@~ dos 
Mor-os: 

I - Divulgar a c u í w  costumes, hábitos, foldore 
e as diversas manifesta@es sociais relacionadas cxrm a região norte e 
nordeste do País, através da entidade e dos veicinlos de ccmnmicatw em 
gexd (&&o, jornal, televisão, etc.); 

I1 - Integrar e Mir os 
n o r m  incentivando a solidari&& 
dos; problemas m u n s  e da vd 
gxpiirítual, intelectual e profissional de cada um; 

111 - kfender em J&;o e fora &ler atra-vks de 
profissional habilitado, os direitos e interm dos 
rep-tanáo-os ou acompanhando-os nais audibcim com 
da Aãmhktragib Pública em Geral e dos 
e Judiciário, com vistas A solu@o 

IV - Proniover a assistrê,ncia miial, 
&de, beni m o  seguro de vida aos asdados e 

4 
1 / , 

? R C." pG \p: 
i r 
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através de convênios com empresas especializadas nas áreas médica, 
hospitalar e odontológica. 

V - Elaborar programa de instalação em sua sede de 
cursos de alfabetização de adultos, habilitação profissional e capacitação 
técnica, promovendo também palestras, congressos, simpósios, 
seminários e encontros de estudos com profissionais especializados nas 
várias áreas do conhecimento humano, com vistas a efetiva integração 
do associado na sociedade moderna; 

VI - Organizar eventos, feiras culturais e beneficentes, 
exposifles, , bem como desenvolver atividades de recreação, lazer, 
artísticas e esportivas para o associado e sua família. 

VI1 - Auxiliar os associados nos contatos para busca 
de emprego e prestação de serviços na área de sua especializagão, 
orientando-os a respeito da sua relação profissional com o futuro 
empregador, 

CAPÍTULO I11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 3'. - A Associação dos Nordestinos é . I 

i.J 

\ .;s 
ilimitado de a s s o ~ o s ,  distribuídos entre as seguintes categorias: i; 
fundadores, participantes, simpatizantes e beneméritos. 

k 

Art. 4". - São considerados: 
B 

I Fundadores, os associados que participaram da 
Assembléia Geral de C- Fundação da Associação e que 
elegeram a primeira Diretoria; 

A I 
IL--. , Participantes, os associados que, mediante 

regular inscrigão e pagamento das mensalidades, integram o quadro 
associativo da entidade; 

Ip - Simpatizantes, os associados 
mensal e espontaneamente para a manutenção da Ass 
superior ao cobrado dos associados participantes. 

5 
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atividades em favor da Associação, através 
- is e fmmiras, apoios, divuíga@a, , e&., as quais 
seatas do pagamento de quaisquer mcàn 

CAPÍTULO IV - 
EXCLUSAO MSS ASSOC-S. 

Axt 5". - A Adrni& do associado far-se-á mediante a 
chmiesnto de proposta de reúigida em 

qual declarani ter CanhecHnedlto das regas 
comp~,rnetmdo--se a &pitá-las. 

* *- 

Diretwa por csrta m cópia protmlada Cor;hecidos os motivas que 
r> associado a tal dea;isão, ai Diretoria se msni no de 

05 (cinco) dias &eis contados da reuoião que aoalisou o pedido . 

r: 1, 1 G!, 
c*;' 

.e; 

. .. "$ i, +. 

Parágrafo Único - O associado qu 
ou Bf-en0 por qualquer motivo poderá 

Arf. ". - O assoçi 

praticar atos vidadores d 
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I - Exclusão - 

que lhe for fiado. 

Parágrafo Único - 
dkciplhm para aplicação das 
asso&& sei% notificado e ouvido pre 
m p i t o  da infira@o cometida, 
defesa oom os recursos cabíveis ate %ai dai&. 

LAPÍTULO V - DOS DIREITOS E DEVERES DO AS5 
L 

Art 8'. - São direitos ais e mtmn s das 
associados participantes: 

- 
L 

6 

I - Votar e ser votado para os mgos da Dk-etoria i 

Executiva e do Conseiho Fiscal, sendo-lhe' do Q m o  par 
- 

pwmaça0 com reconhecida; 

r9 votar nas Assembléias Gera 
obri sociais; 

111 - Frequeatar a sede da a@% &E3 

beneflçim e s w i ç o s  por ela ofwdos,  participando dos ~~~ e 
atividades promovidos e sugerindo a Diretoria provid do 
ínkmsse cio corpo assoçiativo; 

ou atividades não 
~mdimdo sempfe: o devido en 
cf6inzail;r ? ~ c c r w i n k -  
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I - Cumprir as dispoiiglks do 
OS tos da t%ica, da moral e dos bons çostmnes; 

I11 - Acatar as delí 
mpetentes da A s J o c i a ~ ;  

IV - Pagar pontualmente a 
Diretoria 

v - Frestigiar as Inici* que wím â defm h 
xus M t o s  e interesses, cola&rrando cmm o que far possfvd a 
m- nos resultados almeja&; 

VI - Zelar pelo bom no- req, 
moral e maferiaí da Associam. 

c~~ W - DEVERES DA ASSOCMÇÃQ 
NORDWrnOS. 
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11 - Eleger, designar e n 
nos s setores de ativi 
&ais; 

III - Ahrar iso 
assocziapões, com o Poder PúbLico3 com a t i d ã b  
e a n m  privadas9 enfim, çcrm tcxbs os 
exigir tratameuto digno, r-toso e sem 
a@ie aos assot;iados; 

IV - Elaborar 
seazmánios, encontros e reuni 
promovendo tamW. ativid* mmxivas, turistieas e 
asmiados, podendo, p 
com outras assoc;ia@es, ent 

jurídicas em geral, des 
a M a * ;  

' 
V - Abster-se &'p - ;y ,; . - 

de ~~gmizações de natureza político-m* I i . 2  13 2: 

., ;- ; 
análise e decisão da Diretoria, aceitar t V; - v-  

apoiar dete&do candidato a cargo e k+$: 
%hã. prestacb algum S ~ M W  ou eolabo 'v 

num período mínimo de 06 (xis) 

Art. 11 - O p m  dedmwtioda s é 
Hideterminado e o ;&I exercício s&al ta& ~nícioio dia 13 de jan* e 
teminarlá no dia 3 1 de dezembro de cada ano- 

c m i m m  - 

órgãos: 
Art, 12 - A Associação dos Nor 

I - Assembleia 

11 - Diretoria Exaativa s___lX_______I -I<--- 



I 
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EM MICROFILME SOB N" %P;E3 , 
FLS. &ÕC , ROLO W 53 . 

111 - Conselho Fisd  
J 

Seção I - Da iéía GeP-al 

que mt-rariaran as regras deste Esladixto. 
-- 

j 
1 

- 
dias de anteced-derá sg ~ ~ ~ v o c a d x  I 

I 
_I---- 

11 1 

I - Pelo Presidente 1 
11 - Pela maioria dois Diretores 

111 - Pelos membros do Conse3ho Fisd  
ITd - Por 115 (um quinto) das -a&s em pleno gaza 

_dos seus direitos sociais, mediante requdmw coni dwlara@o dos 
motivos áa c o n v e .  ' 

---- ---- 

Arlt. 15 - A Assembléia Geral Extmmrdináría se & a qUãr.4~ I 
1 

s5ln-e terripo e quantas vezes for n-o para deli 
urgentes de interesse da Assoctia@o. Pod- m v d - 1 %  jdflcanidc, as 
motivos: 

I - O Presidesite e os 
E w W a ,  em oanjunto ou isoladammk; 

I1 - Os membros do Conselho F i d ,  errn conjU,b OU 
isola te; 

com a Associac;âol sendo necessário para tanto que 
subsnito por no mínimo 20% (vinte par 6eoto) dos in 

Art. 16 - A convocagão para as; 
m a  das seguintes formas: 

I - Edita1 publicado na 
S a da Assoçiação com 

mEnimo 07 (sete) dias de a 
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--, 
i r l i  i 1% " 

. 'C 
IIZ - Divüigaqão de tiradar entre os as ., . -,6@ 

( <  1 L* 4 

no mínimo 07 (sete) dias de antecedên& 

v - 
não, at6 31 dtst março, a p 
A-waçih apresentado pela Diretoria Executiva com o pareser do 
Cmsr=Uio Fiscal; 

* 

com ~arecer do 
< c o L ~ e t i r o  que t a  pA& fii~ta grave m exercicio suss 
fim- verificando em todos os cams cle puni* se lha fai c o n d d a  
a M t a  ii ampla defwa; 

0% (trinta por cen - 
nos: úItimoil12 meses; 

r. 
'4 +A' 

w ?  Y r; 
$ r 'S. 

G, f -,% ,.. , h, 
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P*fo 2 O .  - É - 
Mpiqpm qualquer nome indi& para 
mztb da impqyiação no prazo 
nme8m. O assunto será dís 
ordinária da Direbna, que c o r . &  wis ipItesessa& á sua decisilo. 

Art. 21 - As eleiç6es para movagão da Dktmia E e dos 
membros do Comeiho Fiscal dwerão ser reãlizadas; entre os dias 19 e 20 

do ano antealior à de7Pmda a sua 
&wlag;;ão no er feita através de 

muni~ipio. 
\ ;, 

+\ , I , ,  

Art. 22 - Os candichtos que, por si ou 1.:: 

cxm- às eleições para cargos da Diretona Ex 
Fiscal dwWo promover as suas inJgig6e-s 
óirigida ao Diretor Presidente com s n t d n c i a  
dias da data do pleito. wzwab-. 2:%<'.::,,,.*=,%, '...a' >..'=-,v%'*.>%=---=-. 

~ ~ v , ( ; [ l  i::;,;jfj:.ií;;(:) r:;::;;:;: 
1 fdir,it:t;:{,j:) (j;:, 1; ,:*:!;',~t!~t;~,~~-:~:?,y-' 

terminar o mandato da Diretoria anterior, ex 
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Diretaia executiva da Associal;ão dos 
co~egará no dia da Assemblkia Gmd que a eleger e 
&janeiro de 2.008. 

Art, 24 - Compete a Díretwia Executrw 
C - ,' 

I - Zelar pelo fiel e 
os bens e serviços da entidade; 

1 1 -  Cumprirefazermprirmdel da 
$a Geral quando confmes a lei ao Estatuto; 

III - Elaborar anualmente a e 
o relatório de desuas atividades para a p m  a i  

I '"- 

fUncian8oios e o iugesso de novos associados; 

V - Indicar sangks a membros da 
social e a associados que cometerem falta m e 9  
a expulsão deles a Assembléia Geral, quanwm o casa; 

VI - Elaborar anualmente, atarte 15 de niarpr para 
a Assenibleia ("JeraL relatorio c 

baianp e pr- de: oonitas 
s do parecer do Cmselbo Fiscal; 

VI11 - C m v m  as AssmbI6ias Gerais Ordin&ias e 
Waordiaárias para delibera- urgentes e relevantes, previstas ou não 
neste ~ t n t o ,  incluindo as eleiçsões para a Diretoria E x m  e o 
Conselho Fiscal, designando as datas e b ~ ~ d o  aosi ímtmS.)es para sua 
realiza*; 

IX- Estudãr e 
a d m i n i ~ v o ,  financeiro e eeanomico, 
livre gestão no interesse da Associação; 

13 



ou a qualquer momento antes de 
dias, se necessárío, e será convocada pelo D a o r  Fres 
deçisões serí?o tomadas pela maioria simples dos p 

P w o  2". - O Diretor que faltar Inysfifia a 
) d h  comutivas perderá o cargo. 

Art 25 - O membros da - M o r i a  Ex-a e da Canselho F i d  
n b  
-- 

devendo, poréml ser re- 

,Aa, 26 - Compete ao Diretor Presidente: 

I - , Representar a Associação em iuím ou fm dele 
e an todas as mas relações com t e r e m  m o s s  fisicss jundim ou 

C .  

11 - Convocar, rastalar e pmidir as muniõer, da 
Diretoria Executiva e as Asi~emblkias Gerais, assinando m o 1". 
S w W o  as r-pedvas atas; 

1 

111 - Superintmder todos os 

IV - Nomear e dar posse aos 
1180 eleitos pela Assembléia Gaal, nos termos do A I  20 e par- 19; 

VI - Assinar com o 1'. Twmefro 
*aiquer ordem de pagamento e de movimenbqãcr de 
de fimdos &ais, l~vantarnmto de depssítos, ti 
wnmos de empréstimos, financlmen 
que obriguem a Associação; 

oamunicagses, 
sejam de mero e m e n t e ;  
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VI11 - Abkl  
e da Tesouraria; 

IX - Delegar ao V i a  Pra , a~ 1". S e 
ao 29 Tesoureiro as atribuições previstas oos itens Vl1 e WIl: 

X - Nomear delegados ou 
Assa%@& para eventos, solenidades, co 

? 

X I  - .  C q r i r  e fizer cumprir o Saczial e as 
derzl* das Assembléias Gerais; 

XII - Estabelecer o valor 
dos sssociados para custear as 

ouvida a Diretoria d 

< - ^ ' 

Art 27 - Compete ao Dirietor Vim Mhk: 
e 

1 - Substituir o Presidente um 
fàltas* aWhcias, licenças ou quando 
designado por ele, sucedendos no caso de vaga; 

I - Dar sqmrk a atua* do 
o no que for rio. 

111 - Executar, por delegaçáto do or m i h t e ?  
as ahriiuições previstas nos itens VII e VIII do Art. 26. 

M- 28 - Compete a~ 1". Se~W&ic>: 

I - Su-tmder 
propondo h Diretoria as provi&nch 

as a sua eficiente organiza*; 

II - Prepara 
c o m e m i a  da Associag8o, 
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III - Organizar a p 
da Dir- e das Assembléia Gerais, 

IV - Substituir o Vice Preisidenk nos de 
limqa e ento; 

V - Exercer, por de1- da 
stas nos itens WI e WII do 4\rt, 26; 

VI - Fornecer ao Presidhk todos wi dados refaam 
anecessários a ela- do relatbrio muai; 

vn -   prepara^- 
~ ! s s ã o  ck funcionários, con 
fiscalizando suas atividades; ' A  .: 

Vi11 - Pro&, - ' 

da Asmiaçâo9 zelando para que e 1nantido5 em 
@itas condi@es de uso; 

Art 29 - Sompete ao 2O. SemSrio &diar o 14 Smtarlo no 
desempenho das suas tarefas, ssubstitui&-o pcokriamme nas suas: 
faltas, lioeogas e impedimentos; e defínitíwunent% no 11 

A I 

Art. 30 - Compete ao 1'. Tmweiro: 

I - Supriatendera meca 

I1 - Administrar o &im 
donativos ou rexidas devidas a AsS06iwo9 
canta desta em e;stabelecimentos baneikios 

III - Movimentar os fundos sociaiq 
juntamente com o Presidente cheques 
levantamento de dinheiro em bancos ou 
forma do AI%. 26, no. VI; 



.- A. 

I V -  P q m a s  da do 
devidamente sulorizado; 

@a escsi dos 
i i m s  c o m 3  mantendo s e e m w  

VI - E l h m  os balan mensais e a do 
primeiro mestre de cada exercício para a Diretoria e ao 
Comelho Fiscal, respectivamente; 

IX - 
para apraentqZto ao Conseiho Eis* ,. ., 

I 

I - AwúTi o 1". Tks~~reíro no I 

substituindo-o provísori e nas suas faltas, l im~as I 
s; e definitivamente no ca 1 

I1 - Exercer, por M v @ o  do 
Presidente, as atribuições previstas nos itens W e VI11 do M. 26. 

AI% 32 - Compete ao Diretor Social e de Pisblicas: 
\ 

1 - Promova e manta d a  tç06mo- 
mxatim e culturais, conio bailes, teatros, exc atividades .- 
e ~ e n t o s .  

d a d o s  para verificar as suas 
dou reív;indicapeS, comunicando-as Diretmia p 
cabíveis. 
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111 - Sua:erir e 600rwar eventos, 3, 
mias e p i 
locai; 

IV - EXWCGT as atnb e 
trabalhos que lhe for delegado pelo Diretor 

Seção 111 - Do Conselho fiscal - 
Arl 33 - O Conselho Fiscal compar-se- 

eleitos da mesma ocasião da Diretoria Exeutiva 
gozo de sem &reitos 

A#. 34 - Os membros do &=&O Fiscal 
mandatos por 02 (dois) anos, admitindo-se a reelel&. 

Art 35 - O Conselho Fiscal se reonirii pelo menm uma vez a 
caáa trimestre, registrando em ata as suas del~ibe 
atos praticados pela Diretoria Executiva, fiamdo 
dos Conselheiros assistir às reuniões desta iil- porém san participar 
das debates e sem direito a voto. 

ht 36 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar 
ccinv&erite, a contabilidade e as contas da 
@&o finmcee 

rr - ~ t j r  wo S O ~  relargri~ 
balao-? pnxtag6e.s de contas, opera- patrhonisiJ e onhoJ 
documenúos a serem apreseflhdos pela Dktoiia Exeçuuva às 
AssanbIkias Gerais, bem como rubricar e l;i.n~ar visto em todos os livros 
o~ntabeis e papéis da Tesouraria, 

gtae &e fm encírminhad 
a qualquer t q ,  &cumenta@b oompmb~úria 
~ ~ o m i ~ ~ - f í ~ 1 c e e i r a s  realizadas pela Associagão; 



IV - Ccmvocar as Assmblkías Gerais do 
o Diretor Presidate deixar de fazê-lo sem mtivo 

I - As receitas: proveaientes das 
c o n t r r b u i ~  dos associados; 

111 - b s  IBÓV&S, itnó~as, verídos e 
m o v a t a ,  bem como a.?enda p W &  pela au lmm 

a taselros; 

IV - As rendas 
sua sede a terceiros para atividades ou eventos, 
~~s  dos; 

V - As renh  povenllates de qfi 
finanseim, festa, excursões e outros wmtos. 

1". - Constituem.ta 
âncias qw, a critkrio da Diretoria, forpzm 

dos associados a tihilo de contribuição para o  m e i o  de 
Wdade;s d m s ,  de lazer e de remea@ío. 

Parágrafo 2O.- O associa& 
desfiuiar do usa dos bem da entidade, cedidos em 
emprtktimo, ainda que tácita ou informalmaeZ 
los nas mesmas condições em que o  recebtsu e no 

respo~]~~abilízand~-se pelos danos p 
objeto &do. 

c*aPZm IX - 
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Art. 38 - Associaqão poda& íirrnar mvênlos, 
acorclo~; e parcerias com outras 
estaklecímentos comerciais ou de 
Pública Federal Estadual e Municipal e &i&& de um moda g d  com 
o objetivo de obter benefícios e ampliar o atendimeato aos as 
sobretudo no âmbito da promqiio humana 
c d w a c í a  cultural, artistica, profissional, 
oftalmológíca, farmacêutica, etc. 

ArP. 3 9 - h  . .  . 
dívidas de qualquer natmeza e okgftgDwi 

contraidas pelo Associagib; - 

Art. 40 - A posse da primeira Diretoria da 
dia da ma elei@o em Assembléia G d  Ordinária a ser 
lal f"rm, devenda ser adotado o mesmo 
demais diretorias ao término de cada mandato de 02 (dois) anos ;í. 

w l i ,  . I  

dos sócios quites com os cofres da entidade; 

Parágrafo único - Durante o afmtamento o mdidarto não I 
I .  

p~aderá a sua condi* de associado a &t&io dla 
retomar às suas atividades logo ap6s a dei@es e 
não tesiham ocorrido fatos que desabanem a sua c o n W  nesse peri'oda- 
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MANIFESTA@~ DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

(denomina ão da entidadp) 
Inscrita no CNPJ sob o no (33.2 ? Y,I~ I -43 , com sede E3& 
-T ,W , na cidade de C POG 

-4 - T m m O '  ,Estadode 5fk1 ~ f W ~  ,CEP \2-4~0 -cQo - I  

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que- 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~ S E . ' S X ~ ~ ~ ~ C J K ~  

,w<; %22BGs5aoS. DE -m5 c0 soe-.om p&G,;yã, 1 

(denominação da entidade reauerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de ~ad iod i fusk  Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C:~Q&= , % de e v A ' w  d e 2 0 0 3  
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
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Anexo 7 - Mode lo  de  Manifestações e m  Apoio .I,:, , , ;@ $j 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

no órgão competente, vem, os termos de q 
oral apoio à iniciativa da ( S 6 c i l  o 8 

Afirmo ainda que a sede desta,entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f l  1 n 
L' (local e data) / I 

.P 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: L U ~ I F ,  S ~ M ~  IJ 

CPF: g g d  5 d 6 -70 8- s P $ 

$ 
? C 
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Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

7 

A f i <$n( * ; ; / j c . ! . \~  - &- 4 A 5 h/1: .r p, 6t.a o 32 ( ~ \ v : , , , ~ 5  k , . ~ q A / y o  
I (denominação da entidade) 

Inscrita no CNPJ sob o no 069 46 634 /&r$ I - si , com sede R\IA d% /,i /, i ,O &.A VQ d19 
4 i?. h !  55 i / A pio 6 B , na cidade de 6-t- ubi C/o .h O aOk!2i 

, Estado de 4 @ , C E P . A . Z , ~ & O  - 6'0'0 , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de q- 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar %eu total apoio à iniciativa da AXSO ~* 'B-IR~ 
4 W ? G ~ Y L O (  h, lOa&w ,c W d L G  

(denominação da entidade requerente) " 
1 i que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. a 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
h, 

. , ,  3 , ?& de 1-0. C\-&> de 200g. 
i, (local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
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Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTACÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A d ~ ~ f i P g - ~ ~ ~ b ~  D ~ ~ P / P ~ J L = A I ~ A D ~ ~  ?LWSZO WSTA? 

, G # i y . < n u h -  

(den6minação da entidade) 
b o n o  ~ 0 ! 0 0 2 3 7 ~ / 4 ~ ~  - , , com sede 
, .-q 5 

I -r , Estado de - 5 P d  - 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: , //&L-,)- ‘, 

C P F : ? ~ ~ ,  +?-9. 519- 9/ AJAPE 
1 

Ass~ciagáo Jordanense de 
Aposentados e Pen ionistas 



MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATiVAS E COMUNITARIAS 

Inscrita no CNPJ sob o no 

que tem por interesse exec 

I 

// i /  ~f&,Lr{, 3 
do representante ~ e Q a l  da entidade que manifesta o seu apoio 

(-r 

/I 

'd Nome do representante legal: U .  O .  5 9 ~ 2 ~ 4 1 ' ~  

r. J , . ~  
1 CPF: '700 ZJ / lwP . .- 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ o s é  C ~ O @ T Q  da ~ o n e a i ç ã o  Santos 
I 

e está manifestando apoio) 
residente na Ruo F@licliO Rai- 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi~o. 

@,do ~ s r d a s  3" , d e  de 200, 7 
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

n 
MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

(nome da pessoa que est ' manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade no 22 0.5 6 2'1 , residente i? /} @ L(, 1 

G ' n  Lb'4;a r<w C A- ') , na cidade de C.' d /'I M I 5  c1 ()EQ&!J'&'" 
SA o 1 4  tc) , CEP 1.2 V66 mù - , vem, nos terpos de due trata*-o subitem 7.2.4 da 

Norma Complem ntar no 1/2004, de onstrar o eu total apoio à iniciativa da . / / - ~ . G o ~ L  4 L,/I 6 Gm 5 
/ i p ~ ' ? F  MJ -L,? que tem por interesse executar O iervilo de Radiodifusão 

(denominação da en t idge  requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, (local e data) 



_."".%, 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade no residente na Rtaa o PP $nea S@@ 
de C ~ S I ~ F O ~  78 , na cidade de Caa??o~ ao "X'ag@ I Estado de 

CEP 1S.h.68 - 800 , vem, nos termos de que &-ata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1120Ó4, de~onstrar  o seu t a a l  apoio i iniciativa da A ~ ~ o c i a < ; a o  dos H~X'des- 
t i nos  da C, do Sardas e Regias  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sewi~o. 

(localedata) \ \ \ 

assini jtura da pessoa y i e  manifesta o k u  a)#/ 
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I ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
I 

I 
I 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

,-cP 5 / C  1i.1i.j i u  
I 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 7 
portador carteira de identidade no t4 1' 2 2 3 U .d 1 ,residentena /í,~,b ~ I c ~ L  ~ ' 1 ~  $ ~ ~ I L ' Y I ' ~ %  
5 1  5 (nac idadede  c' ,-?O 5 o ) ~ d ~ Z  , Estado de 

, CEP 6- f e ,  f c ,  0 , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A 5 5 ~ 1  c 1 P I Pl f-P 30 5 

4 1 e fLo  r 1  9 1 5 )  T) V f l f i  f ' ~ h  ri. i b u 5 v . i  6 @ V  , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
(5' 

L/ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denominação da entidade requerente) 

A 
Comunitária. 

h 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

dbk' , 3 1 de de 2 0 0 2  
(local e data) 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abtixo-as+ad s, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da wb0~ W ~Ù=QW$? "A29 h c& ~ m h d e n o m i n a ç ã o  da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o'servico de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abajxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da b w -L'- d.3- 41 ,,ia (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar 8 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MAYIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇ~&O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
F 

Nós, abgixo-assinados, nos termos de que trzta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, dem'onstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da bS-0- &3 ~Q=G+-C% & C 4 - i ~ n h  & ,\a c(h) 

- 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse execiita: o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na Area pretendida para a prestação do Serviço. - 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa - 
da m-0-7 -9ka ck- T B R ~  (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assjnados nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementz n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da &3&0G%&cec> ) U Q ~ ? B L ~ & ' ~ ~ O \  C16 & JOC &T (denominação da entidade requerente), que tem por 
intl esse exec~ltar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai5o-assipados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 2 ct h-c ~ O J  /vORQt% SI 0 o CQrn 40 , li e na-6 (denominação da entidade requerente), que tem por 
esse executar 'ó Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-- -. ~ - 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
c1 a (denominação da entidade requerente), que tem por 
intt 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ,'- 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo- sinad dos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~0ci&, C101 N O R D ~ A V L O ~  OE C da &?j (denominação da entidade requerente), que tem por 

intt esse exec~ltitai o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE IFESTACÕES EM APOIO 

MANIFESTA.ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abfixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ~ S Q U  O& OOJ WORO&'~~OI  DE C a\ 00 [oR/OM (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executd o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIPESTAÇÕES EM APOIO 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teimos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
@%o ti -gawQ?zc% & Chm n n-\ & ,\ OQ (denominação da entidade requerente), que tem por 

intt esse executa* o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE IMANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
03 do ,JO~&-I (denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abpixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
'ia Q - ~ S O C ~  iâCQ<3 &a @oR@EE~?~*Lo~ C2i1-n no\ d3 ,i O Q A ~ , ~  - (denominação da entidade requerente), que tem por 
intt esse executa? o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ~ % . s o ~ w >  n]oe~~rsL?.in.s% & C k m ~ 3  

L & ,\o @,&) (denominação da entidade requerente), que tem por 
inti esse exec~~tar'o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assínado) 

da 
intt 

n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominacão da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-aginados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da &&O& &&) db N O ~ D ~ ~ W >  & t ~m& L denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da enominação da entidade requerente), que tem por 
int 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-a~inados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio ii iniciativa 
da & 0 d b ~ - 2  N-c)PwE-h 9. b ~ o s ' h ,  

- 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse executaf o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pari a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass&ados, nos termos de que tri)ta o subitem 7.2.4 da ~ o r m á ~ o m ~ l e m e n t a r  nP 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da  OCA U> Y b çw~%%\\n*h & '2 Ca3.-n, do \ nr -denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar b Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. n 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
a33 & ~ , R L >  & i ù ~ ~ & >  - 

da m~drs-esku (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executk o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



RESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da & % i  & & nr0~.(3E&x\ Q U ~  & 053 & ( j  0 6~ % (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execuh o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-as_sinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa 
d a m ~ d &  dr, &b R&% 9 ;kLa &- c4 ,\ ~r (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executaf o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da j bsoG Q*? & - '@'D~~e-kd> & Clrrr\ne-, d? \ ~ d & $ l e n o m i n a ç ã o  da entidade requerente), que tem por 
interesse executar d Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE R/]LANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~ & O L ' W \  

- e-%&,6 - C B ~  h do , \  or &@enominação da entidade requerente), que tem por 
intr esse executar o~Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

107 ! 
[o; 
L 
j 04 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
i1 a (denominação da entidade requerente), que tem por 
intt 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
int 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assnados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 9 iniciativa 
/ 

d a ~ 0 d ~ w ~ 3  dJ-J m ~ O - % ~ < g ,  &V A & \<>r& genominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executa40 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

" Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
o&& 4.33 r n \ e o = k k ~ c g ~  dq & ,\oe&1 

- cla pl%s (denominação da entidade requerente), que tem por 
intr esse executarJo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aQaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
d a m ~ m c c d  do5 ~j~e-Thkw.& % do ?o=;\n> (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executár o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da b A ~ e c &  dos 6\roeo~~%+% .& , J Q ~ &  (denominação da entidade requerente), que tem por 
intl esse executh o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na hea  pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aqaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da P-%S* rc LL,L& C\L-3 ( v D ~ B E % ~  b -iT7 93 & , \ &- , (denominação da entidade requerente), que tem por 
intt ssse executar" Serviço de Radiodifi~são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da O & cl_? W a  & h 4 & {LQ R& (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar 6 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço: 





FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da k'laM>d& m k +  dS Cbur i i~a  j m r r  

- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executaío Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
d a v % ~ e ' ~  b n~o-Gk& h- & , \  oe&] - (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executarJo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
C 

da )%%<o& C?r43 D E%x &3 a & , \ 012, (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executa; o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da -od& &A ~W?-O=%-* ds j a e b  - 

(denominação da entidade requerente), que tem por 
inte';" executa; o Semiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



O 
zcd 
0. 
cd 



cd $4 

.2 C-l g, 
E 

'i! B 
.3 



O 
lcd 

2 
+ rn 

B 







XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
int 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abpixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Wmm&d b VB@oa%.vu~ ds- \&&C3 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executa3 o Serviço de Radiodifusão Comunitária. v 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
> 

Nós, agaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar n?l12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da M/L/I-, & k 4 &+ C$w\ & (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar'o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da d & UTGmk'a dS do \e 2 (denominação da entidade requerente), que tem por 
i n t e E e x e c u t d  o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MIANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
kw c k  e n w \ r n  ,h & [o-&* (denominação da entidade requerente), que tem por 

inteiesse executar -b Serviço de 
- 

Radiodifusão Comunitária. \\ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aGaixo-asgnados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da d &h & (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar 6 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO -. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da mSaGncn-3 b &- L A o ~ u  

- 
nominação da entidade requerente), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-qssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqI2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da N b h D c c ~  b ~ 0 ~ k . a  d,e~hn?@ L& (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executd o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFEST ACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abpixo-assinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da P;aSOk d & PJQ-P-DMt-  & h C 1 a  (1 DQ- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse exec~1tar"o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa - 
da D%%d W & W D - C D ~ ~ ~  d ,LD-(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar 6 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Semiço. 
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ESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
.J. 

Nós, abeo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da -0 %LLCA..A ~ ~ a k  .nu3 2s C&-W x;llsr\ & ('0 r??. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar 6 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



O 
tcd 

ki' 
C> m 

P 





ANEXO 06 - MODELO DE FESTAÇ~ES EM APOIO 

FESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, agaixo-assinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da cc- & -ifi- & -@3 U-L& (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 









XO 06 - MODELO DE FESTAÇ~ES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demons~bramos o nosso total apoio a iniciativa 
da 'WSO \ Q & W O . ( & ~ - L % & ~  &- a> ,(o&& (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar @Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP ?a y 60 ,o-(/g EA I ASSINATURA 1 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da biyo d k h - d  W o E3k ck &n\ > r i s ,  & ,\O P (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE FESTAÇOES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da W o c :  ri d dch wbLoE&> c k  @ ~ w n a  do, (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar'o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cc.-nplementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da W S O L ~ ~  C!& b m Z n F i l ; v i ~  A &n~,n% & bb- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execiitar' o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE RIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assigados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da  AO d ben-u k IvoP D M  &- ~ M Q ' S  L ,y~(Ldl;S (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afímamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da bKd 4 & lua&l o m3. ; yU43 h prn , \ DE& (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execut& o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



sTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIRJSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIF'ESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 089 d.13 - I4 
LOCALIDADE: CA WQ m oo zort /UIF: S P  

ENTIDADE: ~ 1 , ' ~ ;  03 

) .Aviso : ZY Publicação no DOU do dia : 21 /os/ 03 Prazo expirou em: 2(3/0X/ 07 

Prente a análise inicial, cuja ia fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANWESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

I I 

Quantidade declarada 

I Soma das manifestações individuais apresentadas I 
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: L - Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Quantidade validada 

ONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-, Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. h" 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São v4lidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Quantidade validada 

- Endereçamento v4lido 6 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 

1963 
- o CEP 6 opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x1  196J 
I 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



comunitárias apresentadas. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblkia Geral. 

Y 
Quantidade declarada 

Obs: São vtilidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata vtilida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERo TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTA- DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

5 1 762 Y.963- 
I 

11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 1 demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



h.'  ?03q ,i 

5 Jy ' 
L @& 

... -. 
Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 5: ... 2 

definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam . . ..? ..... 
s-9 
:::: 

concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofiçios de . ., . - . . 
. , 

tentativa aisociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, ,. .. . . r 
£rente h documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. ' I .  ' . . 

. . 

Analista Responsávek 1 Siape: 

Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante S, 
6 5 . 0 5 0 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 9 4  - ASSOCIAÇÃO DO 

MORADORES DOS BAIRROS VISTA 

Campos d o  Jordao  .53000.04@05 
ALEGRE - VILA LOLLY E  SERRA AZUL EM A I  

I N I C I  
8 1 7 . 9 6 9 . 7 8 8 - 6 8  - EDUARDO ELISEU DA 

i / S ILVA 
i--" -L-.- " - - L " - " , - L  LLLLLLLLLLLLL,L-.--. .-j __ll." - ,-.-._-l.-.-..-..--" I 

I i i i 0 7 . 7 9 4 , 8 0 5 / 0 0 0 1 - 0 1  - ASSOCIAÇÃO DOS'  

I I 
i NODERTINOS DE CAMPO DO IORDÃO E 

i ) I SP i Campos d o  Jordao  
$ 

REGIÃO 4 EM A I  
I N I C I  

l i 2 6 0 . 2 9 7 . 5 1 8 - 4 0  - Mar ia  das Graças  

. 
3 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 8 6  - AME CA 

CIAÇÃO DOS AMIGOS DE 

i ' - Már io  F leck 
I - .  ----.-..-."" -,.----.I -L ---, t-"... ---..-. " .-.-.~.l-/_____-ll.ll..---"~,~,---.w.-"*-".." 

3 itens. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 
- 

Número: 53000.0891 13/06 Localidade/UF: Campos do JordaoISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2284356 2284422 

Longitude 45W3503 45W3529 

Distância A: B 1 .O9 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta 

Processo 

I Rua Azaleias, no 60. Jardim Miraflor. 1 

Sim 1 . 

- - -  --- 

Rua Azaleias, no 60, Jardim Miraflor. 

1 3. /Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Entregou documentaçáo tempestivamente? 

2.1 . Endereço do Studio 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriçáo (d < 4000 m) 

4 

5. 

6. 

Lote 

I I 

53830.001 936198 

7. 

da localidade é <= 3,5 km? 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

8. 

1 
-- a 

Em relação a primeira análise técnica, 

Processo 

Campos do Jordao 

ACO 

Náo 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I **** tem concorrente. 

Sim 

Município 

S P 

- 

3.1 00,OO 

Status UF 

ARQ 

Distância 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.089.113/06 
LOCALIDADE: Campos do Jordão - SP 
ENTIDADE: Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 

Aviso : 24 Publicação no DOU do dia : 07/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

') ( ) Única entidade no locallbairro 
(X) Com concorrente: arquivado 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse. 

1 Brasília, 15 de abril de 2008. 

Lídia ~ o & a  El-Corab   ore ir{/ Siape: 1365439 

Ism - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.089.11 3/06 - Campos do JordãoISP 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0891 13/06 LocalidadeIUF: Campos do Jordao/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

I 

Maria das Gracas Ferreira da Silva % 
// I 

Z 
086'043'21 Vice-presidente 

*. .,.. -. . .. , ... .. . 2 
Elias Guimaráes de Castro Não 

I Severino Catarino dos Santos 
1 213.887.998-00 1 I. Secretário I sim I sim pi sim I 

1 Observações: I 

Alessandra Viana da Silva 

11 ) Com~rovante de ~aaamento da taxa: FIs. 27: I 
15/04/2008 RadCom Página 1 de 2 

304.703.268-83 
2, Secretária Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

, 
-I 

(d 

Identifica@ío do Processo 

Número: 53000.0891 13/06 LocalidadeIUF: Campos do Jordao/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Nome do Dirigente 

Elaine de Lima Gonçalves 

Clcero Robei t~  Rodrigues da Sllva 

) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 2) D eclaração de fiel cumprimento: Fls. 07 (sem assinaturas, indica somente os nomes e os dados); 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 06; 
5) Declaração do endereço da sede: FIs. 06; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 18 a 25 (faltou do vice-presidente). 

CPF 

326.788.668-66 

Maria do Carmo Paulo 

872.61 1 .I 14-49 

I Diante da análise jurídica realizada. constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: I 

Cargo 

Tesoureira 

316.564.678-36 

13. 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 18 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, relativo a última diretoria, expirou aos 3011 1/2007. A entidade também déverá encaminhar dos 
membros eleitos as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ?e?, ?h?, ?i? e ?j? da Norma Complementar nQ 0112004; 

2, Tesoureiro 

Conclusão da Análise 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 0112004; 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Diretora Social e 
Relações 
Públicas 

c) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I da Norma Complementar 
0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

Sim 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de ?executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária?, bem como das finalidades 
Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998 (indicar os incisos expressamente); 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

lidntinuação na página seguinte I 
/ 

Declaracao 

Sim 

Sim 

I 
15/04/2008 RadCom Página 2 de 2 I 

Sim 

Sim Sim 



PROCESSO: 53000.089.113/06 
LOCALIDADE: Campos do ~ o r d ã o  - SP 

Diante da análise jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes 
exigências (continuação): 

- continuação das alterações estatutárias: 

2 - inclusão de dispositivo, complementando o disposto no artigo 5" do Estatuto 
Social, que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, 
o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3 - exclusão do parágrafo único do artigo 5", tendo em vista que os associados 
deverão ser aprovados pela Assembléia Geral da entidade e não pela Diretoria; 

4 - exclusão do inciso V do artigo 10, tendo em vista que a entidade não poderá 
apoiar nenhum candidato ou partido político. A entidade somente poderá 
transmitir o horário político eleitoral de todos os partidos igualitariamente; 

5 - complementação do artigo 18 de forma que passe a indicar que todos os 
membros que ocupam ou ocuparão os cargos da Diretoria Executiva deverão ser 
eleitos em Assembléia Geral; 

6 - exclusão do artigo 20, parágrafos 1" e 2", tendo em vista que o Presidente da 
entidade não poderá nomear nenhum membro para ocupar c 
Executiva. Os membros devem ser eleitos em Assembléia Geral 
dos associados da entidade; 

7 - exclusão do inciso IV do artigo 24 e do inciso V do artigo 26, 
que os associados deverão ser aprovados em Assembléia Ger 
Diretoria da entidade; 



8 - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil indicando que 
"em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido será 
destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual 
ou federal, de fins idênticos ou semelhantes". 

É o relatório. 
A consideração superior. 

=dia Souza ~ l - d r a b  Moreira 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
M 

-2 i 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ras í l i a /~ I " - l  a - - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no (;266 ?- /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 
Brasília, 15 de abril de 2008. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Rua Benedito Correia - n." 97 
12460-000/Campos do JordãoISP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.089.113/06, na localidade 
de Campos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livra"A9' do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: ' Th.J9@ a- 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", bem como das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme a V do art. 3" da Lei nQ 9.612, de 1998 (indicar os 
incisos expressamente); 

2 - inclusão de dispositivo, complementando o disposto no artigo 5" do Estatuto Social, 
que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o djseito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como a 

ser aprovados pela Assembléia Geral da entidade e não pela Diretoria; 



@$"j 
4 - exclusão do inciso V do artigo 10, tendo em vista que a entidade não poderá apoi&Y1$ - " -d 

nenhum candidato ou partido político. A entidade somente poderá transmitir o horário 
político eleitoral de todos os partidos igualitariamente; / 

5 - complementação do artigo 18 de forma que passe a indicar que todos os membros que 
ocupam ou ocuparão os cargos da Diretoria Executiva deverão ser eleitos em Assembléia 

6 - exclusão do artigo 20, parágrafos 1" e 2", tendo em vista que o Presidente da entidade 
não poderá nomear nenhum membro para ocupar cargo da Diretoria Executiva. Os 
membros devem ser eleitos em Assembléia Geral mediante o voto dos associados da 
entidade; 

/" 
7 - exclusão do inciso IV do artigo 24 e do inciso V do artigo 26, tendo em vista que os 
associados deverão ser aprovados em Assembléia Geral e não pela Diretoria da entidade;/ 

8 - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil indicando que "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido s'erá destinado, por 
deliberação dos tituição municipal, estadual ou federal, de fins 
idênticos ou semelhantes". 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 18 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 3011112007. A entidade 
também deverá encaminhar dos membros eleitos as declarações e documentos referentes ao  
subitem 7.1, alíneas "e7>, "h?,, <'i7, e '9" da Norma Complementar no 0112004; JBG W ~86 fi 

J ?  . 
c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004./ 03 0244 JJ4.  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo parg+.cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n o  
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



f . . ' I  .------,-- ---------------'a - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - I - - - I - - - - - - - - . - -  - ' 

Anexo 10 - Modelo de solicitação 

I Solicitação para prorrogação de prazo 

r. L4- 
Ao Senhor Diretor de 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no % 6 6 ? de I S// 69 Y /2008# INI~TBRIO 01 8 COMUNICA COEI 
R R R S h l A  DF 

processono: : ' 3 0 0 0 . O 8 ' 3 . / 1 3  / o6 53MfD 026148OBOoi8 6 1 

~ o c a i : C .  do S O ~ L S R ;  UF: 5 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para sanear pendências constadas no 1 
requerimento dé autoriqçáo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da , - 
A s s o c ; f l ç n a  @o5 f i ~ f l Q f i s f ; b o j  0~ c p p . \ r a 5  D O  . ) @ f i d ~ - * 4  ~ E G ~ G *  

(denominação da requerente) 

' i' ão de prazo por mais 3 Q dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

~ . d ~ ~ o ~ % d i ' i ^ o  , de a t , ~ , . ~  de200- 
(local e data) 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: /1 ?'A D A 5 G&R C A 3 P E  IL f i f i i ' f l  pp ~, 'f! ,  dfi 
- CPF: 260. 29?. S / Y -  c/ 

Endereço para correspondência :A /-&/C 1'  l fd Gl'@ A f l  8; , na cidade de 
C ~ / i 7 p 6 >  &o T o f i g ~ i  ,Estado S, f?  ,CEP / 2  Y 6 0  -000 - ,  

Telefone para contato: OXX-/--36 6 2 3 2 9 C /  
Correio eletrônico (e-mail): A s /\- C 3a 6) ko T/~?A,.L C ~ W  

ATENÇÃO: A prorrogaçáo do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la antes do fim do prazo indica- 
do para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. 
r 

I.. , 



L*! C a m s  do Joidalo 
+% 

, 1 E TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOA JUR~DICA DE . I-w, 

9 6, 

8.A8r 
Renato Sérgio Barbosa Freitas 

Oficial Designado 
c ( y -  k 

d-. qj -.. 

05.48300849 35 

Qualificação Registrária 
(Protocolo no 9306) 

Os documentos pertinentes a ata da assembléia -de Eleição da 
Diretoria, realizada em 05/04/2008, da Associação dos Nordestinos de Campos do 
Jordão e Ikgi-ik, foram apresentados para averbação nesta Serventia em 12/05/2008 
e 01/07/2008 sob protocolo no 9269 e 9306, e devolvidos em 23/05/2008, 
12/06/2008 e 08/07/2008 conforme Notas de Devolução nos 1438, 1453 e 1475, 
respectivamente, para atendimento das exigências. 

Reapresentado em 14/07/2008, sob protocolo no 9306, o título 
em questão encontra-se apto para registro, tendo em vista que as exigências foram 
atendidas, através da assembléia de ratificação da Eleição de Diretoria, procedida 
em 27/06/2008, cuja qual foi protocolada para a devida averbação em 02/07/2008 
sob o no 9308, e estando igualmente apta, procedo nesta data a averbação simultânea 
das referidas atas. 

Campos do Jordão, 22 de julho de 2008. 
.,,_n:,n-,,." ,.,,,,,<, ",~ 

Y - ,  '..'h.- ; = ' "  I 
< . , . . . . ,  '. 

Rua Dora Lygia Richieri, 30 - Loja O1 -Vila Paulista - CEP: 12460-000 
Campos d o  Jordão-SP - Tel.lFax: (12) 3664 4166 



&&O: SR. OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

OFICIAL DE REGISTRO DE Th'LJt-OS E DOCUMENTOG 
E CIVIL DE PESSOA JURID~CA DE C. DO JORDAOSP. 

AVER FILME 
ROLO 

/' 

MARIA PAS GRAÇAS FERREJRA DA SILVA, brasileira, casada, empresária, RG 
36.163.196-SSPISP e CPF 260.297.5 18-40, na qualidade de Presidente da Associação dos 

ordestinos de Campos do Jordão e Região, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Tenhoria requerer o registro da Ata de EleiçHo da Associagão, realizado no dia OS de Abril 
de 2008. 

Ne$tes termos 
Pede deferimento. 

Campos do Jordão, 05 de Abril de 2008 

da3 (-gXAuo3 /;A HJ- 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 



OFICIAL DE REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENfOG 
I E CIVIL DE PESSOA JUR~DICA DE C. DO J-O-SP. 

1 

E - 
C I - ?  
r - 

A todos os Associados, 

A Presidente, convoca a todos os interessados que apresentem chapa para concorrer 5 
e'Jqáo da Nova Diretoria e Conselho Fiscal, da A"i;sociaçáo dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Regão. 

Apresentagão de chapa, até o Dia 05 de Março de 2008, na Av. Frei Orestes Girardi 
no1849, Vila Abeméssia, com os respectivos nomes dos interessados que irão compor a 
chapa: Presidente, Vice-presidente, l0 Secretário (a), Z0 Secretkio (a), 1" Tesoureiro (a), 
2' Tesoureiro (a), Diretor (a) Social e ~ehq 'õ& Públicas 03 Membros do Conselho 
Fiscal. 

1 
Eleição Dia 05 de Abill de 2008 das 14h00 i s  19h00 na Sede da ANCJR, A~J .  Frei 
Orestes Giãardi, 11849 - I7iãa AbternGssia 



54 OFICIAL DE REGISTRO DE 
. r , ' I  E CIVIL DE PESSQA JURlD I 
C' 

, \y, I a 

v -- - _ _ I 1' 
Ata da Assembléia Eleitoral da Associagiio doi No dedm s de Campos do Jordão e Regiiio. O 1 
objetivo da Assembléia e o de eleger a nova Diretoria e novo ~onkelho Fiscal. para o i s n i o  1; - - - - - - - - - -  - 1 
Abr./US e Abr./l O. Pois não foi possível realizar a referida eleição na data correta coriforrne Art. 21' I 
do ~ s t a i e m  vigor pois os associados estarem impossibilitado de votarem por ser tratar de final '1 
de ano. A votagão ocorreu no local indicado pela Associação, na Av. Frei &estes Girardi, 1.849, 
Bairro Abernkssia, com inicio as 14h00 do dia O5 de Abril de 2008, e com término as l9h00 do 
mesmo dia. Conforme o correspondente Edital de Convocaqão datada de 05 de Fevereiro de 2095, 
foram eleitos pelos presentes, para compor a equipe organizadora da Elei@o os associados, Sr. 
Tione José de h/lelo como Presidente e Sr. Ricardo Luiz dos Santos como Secretafio. A Sra. 
Fernanda Aparecida Souza Aleixo e Sra. Adriana Severino dos Santos, como Fiscais de Urna. 

\ 
Após a votação e Feita a abertura da Urna, constatou-se, na presenga de dois fiscais, que o total de i 
votos coincidiu com o número de votantes. Verificou-se ainda, que os votos 
foram 79 (setenta e nove) votos Sim, 01 (Urn)voto não e 01 (um)voto em branco. 
vencedora da Eleição foi à chapa ~ n i c a .  A chapa Única conta dos seguintes nomes: 
Maria das Graças Ferreira da Silva, Brasileira, RG 36.163.1 96, -51 8-40, Empresária, 
l s ada ,  Rua Benedito Correia, 97 - e de Fátima &doy(fh 

Brasileira RG, 27.076.470-7 CPF 1 sn Granizo, 24 C'asasJ2 
1 - Bairro Pica-pau, 1 aria do Carmo Paulo, Brasileira, RG 45.254.620-5, CPF 
316.564.678-36, Garçonete, Solteira, Rua Benedito Correia, 97 - Bairro Pica-Pau, 2' ~ec re t á r i o f  1 
Fernando Lopes Xavier, Brasileiro RG 35.015.41 1-9, CPF 306.354.41 5-37, rança, Solteiro, 1 
Av. Parque Pedra do Baú - Condominio Parque Pedra do Baú, 1" Tesoureir José de 
Araújo Júnior, Brasileiro, RG .5 64-06, Seguranqa, Solteiro, Travessa I I 

Granizo, 26 Casa 2 - Bairro Pica-pau, 2" Roberto Rodrigues da Silva Brasileiro 
RG 36.71 1.118-5, CPF 872.611.1 14-49 Radialist , Casado, Rua Benedito Correia, 97 - Bai~ro  
Pica-Pau, Diretor Social e Relações PúbIicJElenildo Severino dos Santos, Brasileiro, RG 1 
35.642.186-1 7, CPF 329.232.948-58, Cozinheiro, Solteiro, Rua Carnbará, 148 - Jardim 1 
Embaixador, Conselho Fiscal E:fetivo, Manuel Messias da Silva, Brasileiro, RG 1.7 14.850, CPF 1 

-'------ - 
872.61 0.514-34, e n c a r r e g a 7 o T e m  Rua do Pinho 42 - Vila Santo Antonio - Fernanda 
Aparecida Souza Aleixo Brasileira, RG 44.137.837-7, CPF 395.491.658-67, Caixa, Solteira, Rua 
.' 'onio Sirnões dos Reis, S/N - Vila Sodipe, Maria José Ferreira Paulo, Brasileira, RG 1.995.815, d C F 310.580.545-64, Do Lar, Solteira, Rua Felício Raimundo 530 - Jaguaribe. Ficou acertado a 
convalidaç%o, dos atos prat ,ficados pela Diretoria anterior no período de 14/01 /2005 até 05/04/2008, - 
pela Diretoria recém-eleita devidamente aprovada pela Assembleia. Esta convaliclagão esta sendo 
feita pois com a falta de alguns Diretores não foi possível a continuação dos trabalhos da Diretoria 
anterior. Procedeu-se em seguida a urna rápida solenidade de posse da nov 
Fiscal recém-eleita. Nada mais havendo a tratar, a reuniao foi encerrada, 
presente Ata que eu Ricardo Luiz dos Santos, secretkrio desta Assemblei 
da Presidente da mesa Senhor Tione José de Melo. Declaro para os devi 
copia fiel da origirial. B 



LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS QUE COMPARECERAM A ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E 
,CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÃO E REGIAO 
REALIZADA NO DIA 05 DE ABRIL DE 2008 NA AV. FREI ORESTES GIRARDI, 1849 EM VILA 

ABERNÉSSIA, NO HORARIO DAS 14t-100 AS 1 9 ~ 0 0  CONFORME EDITAL 

I. Maria das Graças Ferreira da Silva 
2. Eliane de Fátima Godoy 
3. Maria do Carmo Paulo 
4. Fernando José de Araújo Júnior 
5. Cícero Roberto Rodrigues da Silva 
6. Elenildo Severino dos Santos 
7. Adriana Severino dos Santos 
8. Fernanda Aparecida Souza Aleixo 
9. Manoel Messias da Silva 
10. Arnaldo Marques da Silva 
11. Cleusa Alves 
12.Aloisio Cardoso Mauricio Junior 

1 13. Alessandra Rosana Vitor Leão 
14.Arlindo Moreira Branco Junior 
15. Priscila Karolina Geronimo 
16. Givanildo Lucena dos santo3 
17. Geisiane Silva Rodrigues 
18. Ana dos Santos 
19.Alexandra dos Santos 
20. Diego Aparecido de Oliveira 
21. Fernanda Vieira dos Santos 
22. Carlos Alberto Rodrigues da Silva 
23. Benedita Lino de Lima 
24, Barbara Carina da Conceição Viana 
25. Heraldo Andre Ribeiro 
26. Israel Rodrigues da Silva 

) 27. Josenildo Alves da Costa 
28. José Ignácio Netto 
29.João Batista Alves da Costa 
30. Jacira Marcolino da Silva 
31.J0ã0 Batista dos Santos 
32.Jonathas Pereira da Silva Filho 
33.Jurandyr Cosmos de Lima 
34. João Alves dos Santos 
35. José Ranilson Rodrigues da Silva 
36.José Carlos Bom Fim 
37.José Cícero da Conceição Santos 
38.Jones Honorato Santana 
39.Jessé Moraes de Almeida Junior 
40. Joselho Regis da Silva 
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Joselho Regis da Silva 
Luiz Fernando Rodrigues de Souza 
Luciano Soares Honbrio 
Luiz Carfos da Silva Souza 
Luiz Fernando N, Minarine 
Maria de Lourdes Lima da Costa 7 te 

2: 186 Ma ria J ussa ra dos Sa ritos 
Marlucia Maria da Silva Q $  

k '- . L." 

Marcelo José da Silva 
Maria José Ferreira Paulo 
Sara Maria de Oliveira 
Sandra Cordeiro Santana Neto 
Severino ramos da Silva 
Paulo Santos de Campos 
Paulo Tadeu Guimarães 
Pedro Paulo Filho 
Renato Aparecido de Souza 
Reginaldo Ferreira Maia 
Rubenildo dos ~ a s i o s  Oliveira 
Rita de Cassia Aparecida Gon~alves da Silva 
Cicero Roberto Rodrigues da Silva 
Carlos Eduardo da Cruz Ferreira 
Carlos Augusto da Cruz do Nascimento 
Carlos Alberto Correia 
Thiago dos Santos e Silva Lemes 
Thiago Augusto Serpo de Souza 
Tânia Valeria da Silva 
Jran Machado da  Sjlva 
Valdemir Reges da Silva 
Wilson Ferreira Silva 
Zélia Rosa dos Santos 
Kleberson Panas Louren~o 
Gefferson Lopes 
Fernando Lopes Xavier 
Armando Tavares da Silva 
Claudia Francisco de Jesus 
Allan Lopes 
Francisco Machado de Ciqueira 

Adriana Severinct dos Santos 
Ricardo Luiz dos Santos 
Tione Josê de MeIo 

DELMRO PARA OS DEVIDOS F11iIS CIUE ESTA LISTA DE PRESENCP E COPIA FIEL DA ORlt lhRL E TENDO SIDO ATINtIDO (IORLIM 
NECESSARI o 



RELAÇAO DE NOMES, ENDEREÇOS E DOCUMENTOS DA NOVA DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL DA ANCJR 

Presidente, 
Maria das Graças Ferreira da Silva 
Brasileira 

I RG 36.163.196 
I CPF 260.297.51 8-40 I iBS . 

Empresária @5cJgJ 
Casada "a ,, h- - 
Rua Benedito Correia, 97 - Bairro Pica-Pau 
Vice-presidente 
Eliane de Fátima Godoy 
Brasileira 
RG, 27.076.470-7 
CPF 159.490.868-05 
Garçonete -, Solteira 
Travessa Granizo, 26 Casa 1 - Bairro Pica-Pau 
1° Secretária 
Maria do Carmo Paulo 
Brasileira 
RG 45.254.620-5 
CPF 31 6.564.678-36 
Garçonete 
Solteira 
Rua Benedito Correia, 97 - Bairro Pica-Pau 

' 2 O  Secretário 
Fernando Lopes Xavier 
Brasileiro 
RG 35.015.41 1-9 
CPF 306.354.41 5-37 
Segurança 
Solteiro 
Av. Parque Pedra do Baú - Condomínio Parque Pedra do Baú 
1° Tesoureiro 
Fernando José de Araújo Júnior 
Brasileiro 
RG 49.462.539-9 
CPF 030.540.564-06 
Segurança 
Solteiro, 
Travessa Granizo, 26 Casa 2 - Bairro Pica-Pau 



2 Tesoureiro 
Çicero Roberto Rodrigues da Silva 
Brasileiro 
RG 36.71 1.118-5 
CPF 872.61 I. 11449 
Radialista 
Casado 
Rua Benedito Correia, 97 - Bairro Pica-Pau 
Diretor Social e Relaçóes Públicas 
Elenildo Severino dos Santos 
Brasileiro 
RG 35.642.186-1 7 
CPF 329.232.948-58 
Cozinheiro 
Solteiro 

OFICIAL DE REGISTRO DE TINLOS E O a U W u S  1 E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE C. DO 

Rua Cambarh, 148 - Jardim Embaixador 
Conselho Fiscal Efetivo 
Manoel Messias da Sitva 
Brasileiro 
RG 1.714.880 
CPF 872.61 0.814-34 
Encarregado Geral 
Casado 
Rua do Pinho 422 - Vila Santo Antonio 
Fernanda Aparecida Souza Aleixo - , 
Brasileira, 
RG 44.137.837-7, 
CPF 395.491.688-67, 
Caixa 
Solteira 
Rua Antonio Simões dos Reis, SIN - Vila Sodipe 
Maria Jos6 Ferreira Paulo 
Brasileira 
RG 1.995.815 

) CPF 31 0.580.548-64 
Do Lar 
Solteira 
Rua Felicio Raimundo 530 - Jaguaribe 



- ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÁO E 
REGIAO Fl 

{gs 

COMO DIRETORES ABAIXO ASSINADO DECLARAMOS, SER FIEL AO CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS ESTABELECIDAS PARA OS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA EM NOSSA 
COMUNIDADE. SEM MAIS PARA O MOMENTO. 

\I PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

Ia SERETARIA 20 SECRETARIO 

l0 TESOUREIRO 2 O  TESOUREIRO 

DIRETOR SOCIAL CONSELHO FISCAL 

crO- 

CONSELHO FISCAL 



ASSOCIACÃO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÃO E 
REGIAO 

EU MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, RG 36.163.196, CPF 260.297.518-40, 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO J O R D ~  E REGIAO, 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE TODOS OS DIRETORES DESTA ENTIDADE SAO 
BRASILEIROS E MOIORES DE 18 (DEZOITOS) ANOS. 

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE 



ASSOCIACÁO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÁQE 
REGIAO 

191 

EU MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, RG 36.163.196, CPF 260.297.518-40, 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDAO E REGIAO, 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE TODOS OS DIRETORES DESTA ENTIDADE-RESIDEM 
NA AREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA. SEM MAIS PARA O MOMENTO. 

\ 1 

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE /" 
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ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDAO E 
REGIAO 

EU MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, RG 36.163.196, CPF 260.297.518-40, 
PRESIDENTE DA ~ssoci~çAo DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO J O R D ~  E REGIÃO, 
DECLARO PRA OS DEVIDOS FINS QUE A ENTIDADE 
RADIODIFUSAO, INCLUSIVE COMUNITARIA OU QU 
SINAIS DE TELEVISA0 MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NAO TEM 
COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO DIRETIVO OU ASSOCIATIVO PESSOAS QUE, NESSAS 

')CONDIÇOES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS MENCIONADOS. SEM MAIS PARA O MOMENTO. 

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILV)! 

PRESIDENTE 
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" C p ' J  L+.. %. - d  

MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, brasileira, casada, empresária, RG 36.163.196, CPF 
260.297.518-40, na qualidade de Presidente da Associação dos Nordestinos de Campos do 
Jordão e Região, vem respeitosamente, i presenpa de Vossa senhoria requerer o registro da Ata 
da Assembléia e do Estatuto reformado, realizado no dia 12 de Abril de 2008. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

Campos do Jordão, 12 de Abril de 2008 

e&'? 6 -  & L 4  " ' 

MARIA DAS GRAÇAS FERREI1- un o l ~  v 

PRESIDENTE 
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OCAÇÃO 

A todos os Associados, 

4 -Presidente, convoca a todos para Assembléia Geral Extraordinária em 1 a convocaqão o 
I L ~  de 213(dois teços) e:  1/3 (um terço) na Za cconvocação dos associados no gozo dos 
seus direitos sociais. ' %  

_I * 

' ' <  

Dia 12 de Abiil de 2008 as 19h00 em 1" eonvocaçrio e as 19h30 em 2" eonvocaç? r o ma 
Sede da ANCJR, Av. Frei Qredes Gimrdi, 1849 - WBa Abem&ssia, ctpnforrãae (tr h*, 
17" ineiso II do Estatuto em vigor. 

J 



LISTA DE PRESENÇAS DOS ASSOCIADOS QUE COMPARECERAM A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO 

DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÃO, REALIZADA NO DIA 12 DE ABRIL DE 2008, NO HORARIO DAS 19H00, 

, CONFORME EDITAL 

1. Zélia Rosa dos Santos 
2. Wilson Ferreira Silva 
3. Valdemar Regis da Silva 
4. Thiago dos Santos e Silva Lemes 

5. Thiago Augusto Serpo de Souza 

6. Tânia Valéria da Silva 
7, Severino Ramos d@ilva 

8. Sara Maria de Olivel% 

9. Sandra Cordeiro ~ a n t a n q  Neto 

10. Rubenildo dos Passos 0li;eira 
11. Rita de Cassia Aparecida Gonçalves da Silva 

12. Renato Aparecido de Souza 
13. Reginaldo Ferreira Maia 

14. Priscila Karolina Geronimo 

15. Pedro Paulo Filho 
16. Paulo Tadeu Guimarges 

17. Paulo Santos de Campos 

18. Paulo Robérlo Severino dos Santos 

19. Marlucia Maria da Silva 
20. Maria Jussara dos Santos 

21. Maria José Ferreira Paulo 

22. Maria do Carmo Paulo 
23. Maria de Lourdes Lima da Costa 

24. Maria das Graças Ferreira da Silva 

25. Marcelo José da Silva 
26. Luiz Fernando Rodrigues de Souza 
27. Luiz Fernando N. Minarine 

28. Luiz Carlos da Silva Souza 
29, Luciano Soares Honório 

30. Kleberson Panas Lourenço 
31. Jurandyr Cosmos de Lima 

32. Josenildo Alves da Costa 

) 33. Joselho Regis da Silva 
34. José Ranilson Rodrigues da Silva 
35. José Ignácio Netto 
36. José Cicero da Conceição Santos 

37. José Carlos Bom Fim 
38. Jones Honorato Santana 
39. Jonathas Pereira da Silva Filho 
40. João Batista dos Santos 

41. João Alves dos Santos 

42. Jessé Moraes de Almeida Júnior 
43. Jacira Marcolino da Silva 

44. Israel Rodrigues da Silva 

45. Iran Machado da Silva 
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46. Heraldo Andre Ribeiro 

'47. Givanildo Lucena dos Santos 

48. Geisiane Silva Rodrigues 

49. Gefferson Lopes 
50. Fernando José de Araújo JÚnior 

51. Fernanda Vieira dos Santos 

52. Fernanda Aparecida Souza Aleixo 

53. Eliane de Fátima Godoy 
54. Elenildo Severino dos Santos 

55. Diego Aparecido de Oliveira 

56. Cleusa Alves 

57. Cicero Roberto Rodrigues da Silva 

58. Carlos Eduardo da Cruz Ferreira 
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59. Carlos Augusto da Cruz do Nascimento , 

60. Carlos Alberto Rodrigues da Silva 

61. Carlos Alberto Correia 

62. Benedita Lino de Lima 

63. Barbara Carina da Conceição Viana 

64. Arnaldo Marques da Silva 

65. Armando Tavares da Silva 
i 66. Ana dos Santos 

67. Aloisio Cardoso Mauricio ~un ior  

68. Alexandra dos Santos 

69. Alessandra Rosana Vitor Leão 

70. Adriana Severino dos Santos i' 

e & 



' r  . 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRA~RDINARIA DA 4s2- 

Aos i 2  dias do mês de abril ds s 2008, as 19hOO em primeira convscaçãs, ateniendo/o 
Edital de Convocação de 12 de Março de 2008, bem como divulgação através v 
circulares, entre os associados conforme disposto no artigo lGO,  inciso I11 do Estatuto 
em vigor, nesta cidade na Av. Frei Orestes Girardi, 1849 - Vila Abernessia em 
Campos do Jordão, reuniram-se os associados da Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, e assinados na relação de presenças em anexo, para 
deliberarem quanto a: A REFORMA ESTATUÁRIA. Para presidir os trabalhos foi 
indrcado por aciamaqão o Senhor Cícero Roberto Rodrigues da Si\va, que  escolheu a 
mim Maria do Carmo Paulo, para secretaria-lo. Com a palavra o Sr. Presidente, fala da 
necessidade de reformar Total do estatuto social da associação, aprimorando-o e 
adequando-o a legislação vigente, distribuindo a todos, minutas do estatuto com as 
reformas sugeridas. Após a devida distribuição, a Assembleía entrou em deliberação 
& d u m a  hora, tempo este requerido pelos presentes para debate e estudo cuidadoso 
da reforma sugerida. Decorrido o tempo solicitado, onde se deu o debate de item por 
item da minuta proposta, restou aprovado por unanimidade a reforma em pauta, 
ficando desta forma reformado e cansolidado o estatuto social da entidade. Por fim, o 
Sr. Presjdenlre, declara que as delberações fornadas na assembléia geral em questão, 
observaram rigorosamente, o quorum previsto no estatuto social em vigor, passando a 
palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada 
mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 
presente assembléia geral, determinando a mim, que servi como secretária, que 
lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos Orgãos públicos competentes 
para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim e pelo 
Sr. Presidente.Declar0 para os devidos fins que esta Ata é copia fiel da original. 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCNCAO DOS NOR"EST1NOS "E CAMPOS D 
JORDAO E REGIAO ,,,<.i.,.-- - ;, ::. *- 

i ", ' 

CAPITULO 1 I sld 
DA DENOMINA~ÃO, SEDE, FORO, FINALIDADES E DURAÇÁO. I ) d 

.: i 

Ad. do- AASSOCIAÇAO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÃO E REGIAO, fu~dado em 
30 de Novembro de 2005 é uma entidade sem fins lucrativos, com sede e foro nesta cidade de 
Campos do Jordão, localizado na Av. Frei Orestes Girardi, 1849, Bairro Abernéssia. 

Art. 2"- A Assocíação dos Nordestinos terá duração por tempo inbeterminado e congrega as 
Cidades de Taubaté, Pindamonhangaba e São José dos Campos. 

Ad. 3'- No desenvolvimento das suas atividades não fará qualquer descriminação de raça, cor, sexo 
e religião. 

Art. 4'- A Associação dos Nordestinos tem por finalidades especificas: 
" Promover intercâmbio cultural; 
i?- Realizar oficinas palestras e debates sobre a história local; 
111 - Promover cursos de capacitação profissional; 
IV - Realiaçãu de eventos cuiturais e espurtivus; 
V - Trabalhar dentro do contexto da educação popular assuntos relacionados as comunidades nas 
quais irão ser reakadas as atividades como (DST'S; Sexualhdade; drogas; ett:.) 

- VI - Trabalhar as questões de gênero e étnicas. 
VJJ - .Execução do serviço de Radiodifus3ci -- Carnunila:ria -- --+- será realizado - -- - - de acordo ----L-- com as n m a s  dci 
Ministério das Comunicaçües : _ - 
VIII - Defender em juízo e fora dele, atraves de profissional habilitado, os direitos e interesses 
dos associados. rearesentando-os ou acomaanhando-os nas audigncias com autoridades da 
Administração ~úbi ica em geral e dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com vistas à 
solução de problemas individuais ou comuns; 
IX - Promover a assistência social, educacional e à saúde, bem como seguro de vicia aos associados 
e familiares, através de convenios com empresas especializadas nas áreas médica, hospitalar e 
odontol~gica; 
X - Auxiliar os associados nos contatos para busca de emprego e prestago de serviços na área de 
?a especialização, orientando-os a respeito da sua relação profissional com o futuro empregador. 

adiridifus" C o m u n i t á ~ g - ~ ~ m _ p _ ~ ~ ~ n g ! i & ~ d e ~ ~  --- _gtendim ---- ento a - 
comunidade be - 

I - dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; ,--' 

I 1  - oferecer mecanismos à formação e ínPegragão da comunidade, estimuianda o lazer, a cultura e o 
/ convívio social; 

l l l  - prestar sewíçu de utibidabe pdbiica, integran-da-se ass sewígos efe de& / necessário; 
+ i,,, i, $ 8  

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de "uãggo dos ja 
de conformidade com a legislaçáo profissional vigente; 

tJ - permitir a capacitação dos cidadáos no exercicio do direito de expres 
acessível possível. 

/,/ 
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VI - A autorização para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária é outorgada median 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações. / 

Arh. 5'- A Associação dos Nordestinos poderá manter convênios, contratos e aditivas com entidades . + , I l l  

e instituições públicas ou privadas nacionais ou internacionais. afim do desenvolvimento das pKrtd;r 

atividades desde que não ínterfSra na autonomia da associação. 
r' 11 

2' /49 
Pságrafcs Primira - Assaciaçãu dos N~rdestinos assegura: 
I - O ingresso, como assaciado,d~udo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 

d 
&L, ' "hBci 3 'L 

I I  - A todos os seus assocjados, peçsaas _--__- físicas A -  o direito de votar e se? võfXb paE-fL1= 'bapgbg 
que compõe T F 5 i @ ó s ~ s t r a t i v o s  e deliberativas, bem como o direito de voz _ __ e ____--- voto naf- 
deliberações sob=i& SO%d-da-i%tidade e nas instâncias deliberdiva<eX-StEnfésZ 
111 - O ingresso--aSsociaaáS, ----- de pessoas - Nidicas sem fins lucmtivos L ----_._- sedíadas na localidade, 
conferindo-lhe~nclusive, p r í n t ~ l í g  de seus -representarttes legais, o direito de escolher, 

' 

mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberatwos e administrativGs, bR?~-~tnFETdi~~8Td-e 
e voto nas deliberaçõ&s-sobre -- a ___ vida _- social _- da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

-- - - - 

CAPITULO III 
DA ADMHIÇTRAÇAO E ORGARNIZAÇÃO 

A&. 8% A Associação dos Nordestinos será administrada pelos seguintes órgãos: 
. I- Assembléia Geral; ' 

I I- Diretoria Executiva; 
I I i- Conselho Fiscal; 

PARAGR~FD Oãiico - A convocac;ão -h---- - dos Órgãos deliberativos far-se-á - na - -- forma do Estatuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-la. _ __ _ _ _  ---- --- ______ -_-- 

Arh. 7'- A Associação dos Nordestinos será administrada pela Diretoria Executiva: - - -- 
I - Presidente, 
I i- Vice- Presidenf e; 
III - I "  ~ e c r e g i o ;  

V - I " Tesou~iro; 
V/ - 2" Tesmreka. L _  '31 - Diretor Social e de relações Públicas ----- _ __ 
Arh. 8'- A Assembléia Geral, órgão soberano desta entidade, constitui-se-a dos associados em pleno 
goza dos seus direitos estatutários. 

Parágrafo primeino - O guórum de instalação _ _ ____ e delibe-ção _-I_ _- da -- Assembléia Geral em caráter 
ordinário ou exiraordinário seá  o de maioria simples em -- - primeira chamada, ou, em -~@unda 
cha macia com q u a l ~ ~ ~ u ~ I c z u ~ ~ a ~ S 6 c i a  --- -. -- - - .- d03-prG5ente3. - ---- _ - __-. -a- 

- - -- 

Pxhgmb segundo - Eniendemse par maiwja simples 50% i 7, dos 
pleno exercício de seus direitos. 

Paggrafa terceiro - Para as deIiberag6"_si~!f~e1í&~$-e~ciusão de assoc 
diretores e para a alteração do presente m a t u L k _ ~ @ g i d o  o voto con 
presentes a ~ s s e m w - ~ e r a l  especialmente-@ma& paraesse fim, 
em primeira convoc;h~~,sem &maiaia absoluta das assaiados, ou com 
c;umruca~5es s~gu.@es. ,, 



OFICIAL DE REGISTRO DE M O $  E D0CUMEblTC)s 
E CIVIL DE PESSOA JU~DICA DE C. W J-O-SP. 

Art. 9'- Compete a AssemEe-ia Geral: 
I- Eleger membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
II- Reformas do Estatuto; - 
III- Extinção da E n t i d a F  
IV- Decidir sobre a conveniência de doar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
V- Aprovar o regimento interno; 
VI- Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade; *RC 

eP"- CP h 

Art, 10'- A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente de 06 em 06 meses para; a @D 
I- Apreciar relatório semestral da Diretoria; 

1 

II- Discutir homologar as contas e balancetes aprovados pelo Conselho Fiscal. 
u;, @ 
L ,>- j 

LU%.! - 

Art. 1 l0 - A Assembléia -*- Geral L - - . .  realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 
------a - - - - - - - 

I- Pela Diretoria Eecutiva; - 
___--_C_- 

II- Pelo Conselho Fiscal; 
111- Por requerimento de 115 dos membros da entidade quites com suas obrigações sociais; 

-- ----- - - - - ---- -- - . - - - 

Art" 12- A convocação será feita através de carta circular ou edital afixado na sede da instituição 
3 no minimo de 30 dias com intervalo de meia hora da Ia para 2a convocaç80. 

Art. 13'- O Conselho Fiscal será composto de 03 (tres) membros efetivos e 03(três) membros 
suplentes. 

CAPITULO III 
DAS ELEIÇÓES 

---________- 

Art. 14"- A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, com seus respectivos suplentes, serão eleitos ----,----- -- -___ --- ---- 
em Assembléia ~ e T ã l ; j j Ú m  -- - mandato de 02 (dois) anos, por mSTdevotação secreta ou outro 
método escolhido em Assembléi to consecutivo. 

- -- --  -- 
--d 

Partig rafo primeiro: A convoca Fiscal será feito 
por um edital de convocação de 30 (trinta) dias com o prazo máximo para inscrições de chapas 
concorrentes com 20(vinte) dias corridos da data da convocaçCio (excluindo o primeiro dia e 
incluindo o último na contagem). 

'Ygrafo segundo: As eleições acontecerão utilizando-se cédula única, impressas com o nome 
das chapas concorrentes cuja colocação será objeto de prévio sorteio na presença de representante 
de cada chapa, sendo as cédulas fornecidas pela diretoria em exercício. 

Art. 15'- As eleições serão presididas por uma comissão composta por 05 (cinco) membros 
escolhidos em Assembléia Geral por votação da maioria dos presentes. 

Art. 16"- Para concorrer a eleições os membros da entidade, deverão está em 
direitos e deveres da entidade. 

Parágrafo primeiro: Os associados analfabetos terão direito a voto, po 1 

Constituição Federal, e seu nome deve ser anotado pelo presidente da mesa 
presenças. 

--".-*- 

Parágrafo segundo: Os membros do Conselho Fiscal, Não poderão acu 
Associação. 
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Art. 20"- Compete ao segundo Secretário: 
I - Substitui o primeiro em suas faltas e impedimentos; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
111 - Presta de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

Art. 21 O- CornRt?.teaoQP-eirg_TesourgiFc G. a,. 0 (i . 
I - Superintender a arrecadação e guarda de todos os valores pertencentes a Associação, paskndo~'' ..Aq 

os competentes recibos; 
II - Administrar o recebimento de contribuições, donativos ou rendas devidas às Associac;ões, 
determinando seu depósito na conta desta em estabelecimentos bancários; 
111 - Fazer a escrituração dos livros concernentes a receita e despesas da entidade; 
IV - Receber todo e qualquer numerário em valores e registrar no livro competente; 
V - Movimentar os fundos sociais, assinando juntamente com o Presidente cheques para pagamento 
de despesas e levantamento de dinheiro em bancos ou estabelecimentos de crédito, prevista no 
item III do Art. l7O; 
VI - Pagar as despesas da Associação, quando devidamente autorizado; 
VI1 - Responsabilizar-se pela escrituração dos livros contábeis, mantendo seus dados em ordem e 

\T I - Prestar ao Presidente, ao Conselho fiscal e às Assembléias Gerais as informações que lhe 
forem solicitadas; 
IX - Realizar as compras e vendas autorizadas; 

.X - Apresentar relatório financeiro anual para ser submetido à Assembléia Geral; 

Art. 2 2 O -  Compete ao Segundo Te~oureiro: 
I - SubstituíaPrimé~o~soureiro em suas faxs  e impedimentos; 
I1 - Assumir o mandato em caso de vacância, até o,$eu término; 
111 - Exercer, por delegação do Presidente, as atribuigões previstas nos itens VI1 e VIII do Art.17; 

. IV - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 23"- Com ete ao Diretor Social e rela@& "P7-rTa 'b.licas=- 
I - Promover e man e a IVI ades sócio-recreativas e culturais, como bailes, teatros, excursões e 
outras atividades e entretenimentos. 
II - Manter permanente contato com os associados para verificar as suas necessidades e anotar as 

as sugestões elou reivindicações, comunicando-as à Diretoria para as providências cabíveis; 5 Sugerir e coordenar eventos, cursos, aulas e palestras promovidos pela Associação na sua Sede 
ou em outro local; 
IV - Exercer todas as atribuições e trabalhos que lhe for delegado pelo Presidente. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva será responsabilizada por atos que 
entidade. 

CAPITULO - V 
DO CONSELHO FISCAL b -- i 

Art. 2 4 O  - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos 
suplentes eleitos da mesma ocasião da Diretoria Executiva dentre os Associ 
direitos. 
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I 

Parágrafo primeiro - Constituem também renda da Associação as sobras das importâncias 
criiério da Diretoria, forem cobradas dos associados a titulo de contribuição para custeio de event 
atividades culturais, de lazer e de recreação. 

I 

Parágrafo segundo - O associado ou qualquer pessoa que desfrutar do uso dos bens da entidade, 
cedidos em locação, comodato ou empréstimo, ainda que tácita ou informalmente, fica obrigado a 
devolvê-los nas mesmas condições em que o recebeu e no prazo estabelecido pela iretoria, 9 ,. responsabilizando-se pelos danos que venha a ocasionar no objeto cedido. I: 

. , 

Art. 33'- O patrimonio da Associação dos Nordestinos será constituído de bens móveis, imóveis, 
veicular e radiodifusão. ~ b + . ~  L 4 ,  

L U  - .s 

Art. 34' - No caso de dissolução da A s s Q c i a ~ + . ~ s  remanescentes serão destinados a outra 
AssociaçCio congênere, com personalidade - - iurídica. que esteja registrada no Conselho naciõ-rae-- 
Assistênciãisodat. --._ li 

2 rt. 35'- A Associação dos Nordestinos será dissolvida por decisão da assembléia Geral 
xtraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação 

de suas atividades. 

- CAPRULO-IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSIT~RIAS -. 

Art. 36' - A ~ssocia@o>õae~~-fimiar conv6njos, contratos, acordos e parcerias com outras 
associaçi)es, sindicatos, empresas, estabelecimentos comerciais ou de serviços, setores da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e entidades de um modo geral com o objetivo 
de obter beneficias e ampliar o atendimento aos associados, sobretudo no âmbito da promoção 
humana e social, assistência educacional, cultural, artística, profissional, médica, ~dontoiógica, 
oftalmológica, farmacêutica, etc. 

Art. 37' - Os associados não resoonderão, aÉtmmesmo subsidiariamente, pelas dívidas de qualquer 
_2__ 

natureza e obrigações contraidas pela Associação; 
I 

r 3 8 '  - O associado ocupante de cargo na Detoria Executiva ou no Conselho Fiscal que desejar 
e candidatar a cargo eletivo por qualquer agremiação partidária deverá afastar-se aas suas 

atividades na associação 06 (seis) meses antes das eleifles, ficando proibido o uso do nome e das 
depend6nc&leitorais; -- -- _-- - - 

Parágrafo Único - Durante o afastamento o candidato não perderá a sua 
podendo, a critério da Diretoria, retornar às suas atividades logo após realizad 
que não tenham ocorrido fatos que desabonem a sua conduta nesse período 

Art. 39' - Não~erão rentmerados os cargos da Diretoria Executiuaed~Go 
eletivos ou de nomeação. 

Art. 40' - Os casos omissos neste Estatuto serão analisados e resolvidos p 
cabendo recurso à Assembléia Geral. 
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ILMO. SR. OFICIAL DO CARTONO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE 
CAMPOS DO JORDÃO 

3 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, empresária, RG 
36.163.196-SSPISP e CPF 260.297.518-40, na qualidade de Presidente da Associação dos 
Nordestinos de Campos do Jordão e Região, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria requerer o registro da Ata de Ratificação a Eleição da Associação, realizado no dia 27 
de Junho de 2008. 

Nestes temos 
Pede deferimento. 

Campos do Jordão, 27 de Junho de 2008 
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. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINARIA DA 

Aos 27 dias do mês de Junho de 2008, as 19h00 em primeira convocação, ate&e&%o 
o Edital de Convocação de 17 de Junho de 2008, como também djvulgação através 
de circulares, entre os associados, nesta cidade na Av. Frei Orestes Girardi, 1849 - 
Vila Abernéssia em Campos do Jordão, reuniram-se os associados da Associação dos 
Nordestinos de Campos do Jordão e Região, e assinados na relação de presenças em 
anexo, para deliberarem quanto ~:&RATIFICAÇÃO DA ELEIÇAO realizada em 05 de 
Abril de 2008. Para presidir os trabalhos foi indicado por ac~ilmáção &Senhor Cícero 
RobertolRõdr?gues da Silva, que escolheu a mim Maria do Carmo Paulo, para 
secretariá-lo. com a palavra o Sr. Presidente, fala da necessidade da ratificação, tendo 
em vista que não foi cumprida na integra o disposto no artigo 21°, do ~statuto em vigor 
ou seja a publicação da convocação a Eleição em jornal da região. Após a devida 
distribuição, a Assembléia entrou em deliberação por uma hora, tempo este requerido 
- 3 s  presentes para debate e estudo cuidadoso da ratificação sugerida. Decorrido o 

tempo solicitado, onde se deu o debate do item requerido, restou aprovado por 
unanimidade a ratificação, ficando desta forma ratificado a Eleição. Por fim, o Sr. 
Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembléia geral em questão, 
observaram rigorosamente, o quorum previsto no estatuto social em-vigor, passando a 
palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada 
mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 
presente Assembléia Geral Extraordinária, determinando a mim, que servi como 
secretária, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos 
competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada 
por mim e pelo Sr. Presidente.Declaro para os devidos fins que esta Ata é copia fiel da 
original. 

1 

PRESIDENTE 
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LISTA DE PRESENÇAS DOS ASSOCIADOS QUE COMPARECERAM A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇAO 

DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÃO, REALIZADA NO DIA 27 DE JUNHO DE 2008, ASSUNTO: RATIFICAÇAO DA 

ELEIÇÃO, NO HORÁRIO DAS 19H00, CONFORME EDITAL. 

1. Jacira Marcolino da Silva 

2. Israel Rodrigues da Silva 

3. Iran Machado da Silva 

4. Heraldo Andre Ribeiro 

5. Givanildo Lucena dos Santos 

6. Geisiane Silva Rodrigues 

7. Gefferson Lopes 
8. Fernanda Vieira dos Santos 

9. Fernando José de Araújo Júnior 

10. Fernanda Aparecida Souza Aleixo 

11. Eliane de Fátima Godoy 

12. Elenildo Severino dos Santos 

13. Diego Aparecido de Oliveira 

14. Cleusa Alves 

15. Cícero Roberto Rodrigues da Silva 

16. Carlos Eduardo da Cruz Ferreira 

17. Carlos Augusto da Cruz do Nascimento 

1 1 8 .  Carlos Alberto Rodrigues da Silva 

19. Carlos Alberto Correia 

20. Benedita Lino de Lima 

21. Barbara Carina da Conceição Viana 

22. Arnaldo Marques da Silva 

23. Armando Tavares da Silva 
- 24. Ana dos Santos 

25. Aloísio Cardoso Mauricio Junior 

26. Alexandra dos Santos 

27. Alessandra Rosana Vitor Leão 

28. Adriana Severino dos Santos 

29. Luiz Fernando Rodrigues de Souza 

30. Luiz Fernando N. Minarine 

31. Luiz Carlos da Silva Souza 

32. Luciano Soares Honório 

33. Kleberson Panas Lourenço 
14 .  Jurandyr Cosmos de Lima 

35. Josenildo Alves da Costa 

36. Joselho Regis da Silva 

37. José Ranilson Rodrigues da Silva 

38. José Ignácio Netto 

39. José Cícero da Conceição Santos 

40. José Carlos Bom Fim 

41. Jones Honorato Santana 

42. Jonathas Pereira da Silva Filho 

43. João Batista dos Santos 

44. João Alves dos Santos 

45. Jessé Moraes de Almeida Júnior 

46. Zélia Rosa dos Santos 
47. Wilson Ferreira Silva 
48. Valdemar Regis da Silva 
49. Thiago dos Santos e Silva Lemes 
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50. ThiagO ~ugus to  Serpo de Souza 

51.. ,Tânia Valéria da Silva 

3 52.' Severino Ramos da Silva 

, 53. Sara Maria de Oliveira 
54. Sandra Cordeiro Santana Neto 

55. Rubenildo dos Passos Oliveira 

56. Rita de Cassia Aparecida Gonçalves da Silva 

57. Renato Aparecido de Souza 

58. Reginaldo Ferreira Maia 

59. Priscila Karolina Geronimo 

60. Pedro Paulo Filho 

61. Paulo Tadeu Guimarães 

62. Paulo Santos de Campos 

63. Paulo Robério Severino dos Santos 

64. Marlucia Maria da Silva 

65. Maria Jussara dos Santos 

66. Maria José Ferreira Paulo 

67. Maria do Carmo Paulo 

68. Maria de Lourdes Lima da Costa 

69. Maria das Graças Ferreira da Silva 

70. Marcelo José da Silva 

1 71. Ana Isabel Ferreira 

72. Marcos Paulo Resende Pires 

73. Eduardo Fernando de Farias 

74. Sergio Augusto Correa 

75. Anderson Gonçalves Pereira 

76. Miguel da Silva 

77. Silas Alberto da Rosa 

78. Valéria F. da Silva 

79. Sebastiana Correia de Souza 

80. Célia Lima 

c 81. Carlos Barbosa dos Santos 

82. Antonio Sales da Silva 

83. Breno da Conceição dos Santos 

84. Moacir Evaristo 

85. Nivaldo Ramos de Souza 

86. Julia da Silva Ribeiro 

7. Jenifer Alves de Faria -1 8. Gesse Ranel Roque 

89. Daniela Ribeiro dos Santos 

90. Maria Antonia da Silva 

91. Joaquim José de Oliveira 

92. Maria Helena dos Santos 

93. Maria Madalena de Souza 

94. Débora Lima Velasco 

95. Inês Soares de Oliveira 

96. Amanda Costa de Me10 

97. Tione José de Melo 

98. Ricardo Luiz dos Santos 

99. Maria das Dores Santos 

100,Liliane Barbosa dos Reis 

101.Walmir dos Santos Souza 
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102. Débora Rezende Santos 
' 103.Lourdes Souza Mello 

1d. ~atrícia M. dos Santos 

1 105. Marlene Aparecida de Oliveira 



1 - Nome: Arnaldo Marques da Silva 
Rua: José Correia n0572 - Floresta Negra 
RG: 12.583.844 SSPISP 
CPF: O1 9.144.658-06 

2 - Nome: Ana dos Santos 
Rua: Paulo Vieira Pinto nO1 85 - Vila Sodipe 
RG: 38.585.406-7 SSPISP 
CPF: 353.944.908-64 

3 - Nome: Givanildo Luciena dos Santos 
Rua: Projetada " A  n082 (Fundos) - Jardim Monte Carlo 
RG: 27.025.561-8 SSPIPE 

I ~ P F :  521.000.904-50 

4 - Nome: Priscila Karolina Jerônimo 
Rua: Antônio Simões dos Reis nOl .  580 - Vila Sodipe 
RG: 44.1 38.1 32-7 SSPISP 
CPF: 353.91 4.768-36 

5 - Nome: Arlindo Moreira Branco Junior 
Av.: Escócia nO1 22 - Vila Britânia 
RG: 48.51 0.550-0 SSPISP 
CPF: 253.421.322-95 

6 - Nome: Alessandra Rosana Vitor Leão 
Trav.: Mário Augusto Teixeira nOl  9 - Abernéssia 

->G: 30.566.1 39-5 SSPISP 
CPF: 252.063.238-02 

7 - Nome: Aloísio Cardoso Mauricio Junior 
Rua: Suíça n067 - Jardim Embaixador 
RG: 42.300.798-8 SSPISP 
CPF: 343.1 75.368-03 

8 - Nome: Cleusa Alves 
Rua: Tadeu Rangel Pestana n0170 - Vila Ferraz 
RG: 21.186.725-1 SSPISP 
CPF: 130.154.558-93 



' 9 - Nome: Alexandra dos Santos 
Rua: Quatro n056 - Vila Sodipe 
,,RG: 35.832.262-5 SSPISP 
CPF: 346.327.668-28 

10 - Nome: Diego Aparecido de Oliveira 
Rua: Beija-Flor n0403 - Vila Santo Antônio 
RG: 45.695.462-4 SSPISP 
CPF: 357.767.398-29 

11- Nome: Elenildo Severino dos Santos 
Rua: Cambará n0148 -Jardim Embaixador 
RG: 33.642.186-7 SSPIBA 
CPF: 329.232.948-58 

12 - Nome: Fernanda Vieira dos Santos 
Rua: Treze de Junho n0580 - Vila Santo Antônio 
RG: 30.820.626-5 SSPISP 

-\ 

~ P F :  329.900.208-29 

13 - Nome: Fernanda Aparecida de Souza Aleixo 
Rua: Antônio Simões dos Reis nO1 385 - Vila Sodipe 
RG: 44.1 37.837-7 SSPISP 
CPF: 395.491.688-67 

14 - Nome: Carlos Alberto Rodrigues da Silva 
Rua: Benedito Correa Filho n097 - Pica-Pau 
RG: 35.898.842-1 SSPISP 
CPF: 042.209.794-25 

15 - Nome: Benedita Lino de Lima 
Rua: Valdemar P. Mendes n0126 - Vila Paulista Popular 
>G: 21.789.201 SSPISP 
CPF: 081.063.098-27 

16 - Nome: Bárbara Karina da Conceição Viana 
Rua: Treze de Junho n0195 (Fundos) - Vila Santo Antônio 
RG: 49.625.004-8 SSPIPE 
CPF: 373.41 1.758-50 

. . 'a h 

17 - Nome: Heraldo André Ribeiro [ ~ [ ~ J $ ! . ~ I ~ ~ ~  . ~ ~ k / ~ ~ ~ [ * ~ i a ~ ~ , k ~ ~ ~ ~  

Rua: Benedito Alves Filho n0502 - Vila Sodipe 
RG: 28.147.036-4 SSPISP 
CPF: 304.491.698-47 



18 -, Nome: Israel Rodrigues da Silva 
Rua: Joseane Rodrigues Silva n0275 - Descansópolis 

, RG: 28.454.098 SSPISP 
CPF: 266.91 1.148-33 

19 - Nome: Josenildo Alves da Costa 
Av.: Pedra do Baú n02.100 - Parq'ue Pedra do Baú 
RG: 50.874.202-X SSPIPB 
CPF: 034.877.734-57 

20 - Nome: José Ignácio Netto 
Rua: Genko Sakane n0430 - Brancas Nuvens 
RG: 4.549.193-8 SSPISP 
CPF: 602.1 12.028-00 

21 - Nome: João Batista Alves da Costa 
Av.: Turmalina n02070 - Parque Pedra do Baú 
RG: 36.178.256-1 SSPIPB 

:~PF: 805.474.944-91 

22 - Nome: João Batista dos Santos 
Rua: Morro das Andorinhas nO1 82 - Abernessia 
RG: 35.898.868-8 SSPIMG 
CPF: O1 9.143.658-52 

23 - Nome: Marcelo José da Silva 
Rua: Treze de Junho n0195 (Fundos) - Vila Santo Antonio 
RG: 32.21 2.1 88-7 SSPISP 
CPF: 21 7.772.308-61 

24 - Nome: Jonathas Pereira da Silva 
Rua: Brigadeiro Jordão n0526 - Abernéssia 

P G :  4.765.551 -9 SSPIRJ 
CPF: 778.099.207-1 5 

25 - Nome: Jurandyr Cosmos de Lima 
Av.: Emilio Lang Junior n0340 - Capivari 
RG: 3.133.857 SSPISP 
CPF: 055.702.048-49 

26 - Nome: João Alves dos Santos 
Rua: Peroba n0307 - Jardim Embaixador 
RG: 530. I 22 SSPIBA 
CPF: 252.325.328-39 



A 27 - Nome: José Ranilson Rodrigues da Silva 
Rua: Monte Carlo n0377 - Jardim Monte Carlo 
,RG: 32.21 2.305-7 SSPIPI 
CPF: 185.773.098-43 

28 - Nome: José Carlos Bonfim 
Av.: Pedra do Baú n070 - Parque Pedra do Baú 
RG: 16.427.851-5 SSPISP 
CPF: 078.61 0.928-95 

29 - Nome: José Matos da Costa 
Rua: Francisco Matos da Costa n032 - Pica Pau 
RG: 1 0.956.884 SSPIBA 
CPF: 884.71 0.988-49 

30 - Nome: Jair José de Lima 
Rua Genebra n0840 - Vila Nova Suíça 
RG: 20.695.950 SSPISP 

L P F :  094.680.408-79 

31 - Nome: Jones Honorato Santana 
Rua: Miguel Pereira n0295 - Jardim Manancial 
RG: 1.431.286 SSPISP 
CPF: 942.284.504-1 5 

32 - Nome: José Morais de Almeida Junior 
Rua: Monte Pamir sln - Jardim Monte Carlo 
RG: 47.831.573-9 SSPISP 
CPF: 371 -469.028-O3 

33 - Nome: Joselho Regis da Silva 
Rua Alfredo Mastrandéia n0441 - Vila Sodipe 
PG:  2.162.040 SSPIPB 
CPF: 032.720.064-27 

34 - Nome: Luiz Fernando Rodrigues de Souza 
Av.: Dr. Januário Miráglia nO1 114 - Abernessia 
RG: 18.599.1 85 SSPISP 
CPF: 086.708.828-1 7 

35 - Nome: Luciano Soares Honório 
Rua: Benedito Antonio Freitas n034 - Britador 
RG: 30.378.405-2 SSPISP 
CPF: 221.636.108-96 





' 45 -,Nome: Pedro Paulo Filho 
Av:: Frei Orestes Girardi nO1 .229 - Abernéssia 
,RG: 2.103.933 SSPISP 
CPF: 040.476.488-68 

46 - Nome: Renato Aparecido de Souza 
Rua: Eulino Ramos n0155 - Jardim Floriano Pinheiro 
RG: 35.832.203-0 SSPIMG 
CPF: 287.064.258-05 

47 - Nome: Reginaldo Ferreira Maia 
Rua: João Candido Pereira n081 - Jaguaribe 
RG: 20.175.920 SSPISP 
CPF: 066.759.288-1 3 

48 - Nome: Rubenildo dos Passos Oliveira 
Rua: Curió nO1 01 - Vila Santo Antonio 
RG: 35.085.997-8 SSPIBA 

I 'CPF: 283.032.51 8-48 

49 - Nome: Rita de Cássia Aparecida Gonçalves da Silva 
Rua: Evangelina Jordão n0388 - Abernéssia 
RG: 17.852.564-9 SSPISP 
CPF: 075.797.248-98 

50 - Nome: Cícero Roberto Rodrigues da Silva 
Rua: Benedito Correa n097 - Jardim Leonor Mendes de Barros 
RG: 36.271 . I  18-5 SSPIPB 
CPF: 872.61 1.1 14-49 

51 - Nome: Carlos Eduardo da Cruz Ferreira 
Rua: Francisco Candido Ribeiro n0121 - Vila Britania 

P G :  13.066.128 SSPISP 
CPF: 019.141.41 8-22 

52 - Nome: Sara Maria de Oliveira 
Rua: Antonio Simões dos Reis n094 - Vila Sodipe 
RG: 24.993.442 SSPIMG 
CPF: 201.847.648-31 

53 - Nome: Maria Jussara dos Santos 
Rua: Quatro n056 - Vila Sodipe 
RG: 38.585.400-6 SSPISP 
CPF: 231 . I  85.278-7 



I 54 - Nome: Maria José Ferreira Paulo .- - 
Av:: Tassaburo Yamaguchi n056 Bloco 3A, Apt.: 12 - Vila Albertina 0 + 

,RG: 1.995.81 5 SSPISP r 2 ~ i o  ' ,  

CPF: 31 0.580.548-64 !.I< 

+ Gol,. @,;$$$jj 
55 - Nome: Thiago dos Santos e Silva Lemes 'r,, & - 
Rua: Osvaldo Cruz n064 - Abernéssia 
RG: 28.146.469-8 SSPISP 
CPF: 377.726.528-44 

56 - Nome: Thiago Augusto Serpa de Souza 
Rua: Euvecia n0285 - Vila Nova Suíça 
RG: MG-12.040.730 SSPIMG 
CPF: 053.293.726-07 

57 - Nome: Tânia Valeria da Silva 
Rua: Américo Richieri nO l  80 - Abernéssia 
RG: 13.066.1 26 SSPISP 

I I >PF: 049.593.598-03 

58 - Nome: Iran Machado da Silva 
Rua: João José n078 - Vila Nadir 
RG: 36.540.016-8 SSPISP 
CPF: 025.005.1 13-32 

59 - Nome: Valdemar Regis da Silva 
Rua: Almeida nO1 8331 - Atalaia 
RG: 1.922.094 SSPIPB 
CPF: O1 9.591.084-25 

60 - Nome: Wilson Ferreira Silva 
Rua: Antonio Candido de Souza n0140 - Vila Britania 
YG: 39.043.570-3 SSPIMG 
CPF: 875.880.055-72 

61 - Nome: Zélia Rosa dos Santos 
Rua: Felício Raimundo n0638 - Jaguaribe 
RG: 9.966.451 -3 SSPISP 
CPF: 033.1 25.368-20 

62 - Nome: Kleberson Panas Lourenço 
Rua: Armando Rodrigues da Costa n0142 - Vila Sodipe 
RG: 43.891.901 -4 SSPIPR 
CPF: 331.054.408-1 9 



a 63 - Nome: Gefferson Lopes 
Rua: Treze n060 - Vila Sodipe 

, RG: 22.137.546-6 SSPIMG 
CPF: 155.671.298-74 

64 - Nome: Armando Tavares da Silva 
Rua: Pereira Barreto n087 - Abernéssia 
RG: 1.91 2.723 SSPIRN 
CPF: 025.333.424-1 6 

65 - Nome: Cláudio Francisco de Jesus 
Rua João Brum n0240 - Santa Cruz 
RG: 25.012.378-2 SSPISP 
CPF: 138.354.498-00 

66 - Nome: Allan Lopes 
Rua: Treze n060 - Vila Paulista Popular 
RG: 30.566.593-05 SSPIMG 

~ P F :  259.409.238-01 

67 - Nome: Francisco Machado de Siqueira 
Rua: João José n078 - Vila Nadir 
RG: 2.380.536 SSPIPI 
CPF: 981.667.51 3.72 

68 - Nome: Eder Carlos Vieira 
Rua: K n0189 - Vila Inglesa 
RG: 29.876.265-1 SSPISP 
CPF: 275.769.108-28 

69 - Nome: Carlos Augusto Alves 
Rua: Pardal nO1 75 - Vila Santo Antonio 
'FG: 36.006.035-3 SSPISP 
CPF: 307.162.288-07 

70 - Nome: Rosa Noronha dos Santos 
Rua: Cambará n0148 - Jardim Embaixador 
RG: 32.21 2.1 98-X SSPIMG 
CPF: 307.1 23.268-39 

71 - Nome: Marinalva Alves dos Santos 
Rua: Cambará n0147 -Jardim Embaixador 
RG: 27.020.409-X SSPIBA 
CPF: 254.052.708-66 



I 72 - Nome: Luana Fabiola Mauricio Pereira 
Rua: Cambará - Jardim Embaixador 
.RG: 48.489.907-7 SSPISP 
CPF: 403.869.948-03 

73 - Nome: Carlos Roberto da Silva 
Rua: Pavão - Vila Santo Antonio 
RG: 30.566.357-4 SSPISP 
CPF: 304.245.908-08 

74 - Nome: Luiz Antonio de Cawalho 
Rua: Cewantes n091 - Descansópolis 
RG: 10.826.786 SSPISP 
CPF: 740.1 16.268-72 

75 - Nome: Antonio Carlos Antunes 
Rua: Sebastião Aparecido César n035 - Vila Sodipe 
RG: 29.552.077-6 SSPIMG 

I ~ P F :  098.415.581-21 

76 - Nome: Orlando Rufino de Toledo 
Rua: Antonio Simões dos Reis n062 -Vila Sodipe 
RG: 46.252.980-9 SSPISP 
CPF: 396.51 6.858-40 

77 - Nome: Rutineia dos Santos 
Rua: Cambará n0259 - Jardim Embaixador 
RG: 68.691.831-2 SSPIBA 
CPF: 357.721.808-86 

78 - Nome: Adriana Severino dos Santos 
Rua: Cambará n0148 -Jardim Embaixador 

3 G :  35.899.284-9 SSPIBA 
CPF: 31 3.854.758-38 



Nome: Drogaria Central de Campos do Jordão 
Av.: Januário Miráglia n091 0 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.035.262.11 1 
CNPJ: 01.657.82810001 -80 

Nome: Comércio Materiais construção Mazza de Campos do Jordão Ltda. 
Av.: Frei Orestes Girardi n02295 - Jaguaribe 
Inscrição Estadual: 246.1 05.544.1 12 
CNPJ: 06.061.36510001-02 

Nome: Casa das Fraldas 
Rua: Brigadeiro Jordão n0492 - Abernéssia 
Inscrição estadual: 246.1 13.583.1 11 
CNPJ: 08.768.40810001-10 

Nome: Chaveiro São Paulo 
Rua: Brigadeiro Jordão n0526 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.034.967.1 I 1 
CNPJ: 04.1 58.79910001-08 

Nome: R.F.S. Oliveira e CIA.LTDA. 
Rua: Francisco de Castro n027 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.097.737.1 1 0 
CNPJ: 04.1 79.54410001-13 

Nome: Asteccon Comércio de Roupas e Serviços Contábeis Ltda-ME 
Rua: Francisco Cândido Ribeiro n0121 - Vila Britânia 
Inscrição Estadual: 246.1 12.391.1 1 1 
CNPJ: 02.91 1.272.10001-79 

Nome: Ótica Cristal 
Av.: Januário Miráglia n0650 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.1 1 1.743.1 14 
CNPJ: 05.061.24010001-1 0 

Nome: Rachid Drogaria e Perfumaria Ltda. 
Av. Januário Miráglia n0866 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.106.675.1 1 1 
CNPJ: 06.249.893/0001-90 

Nome: Polly Gráfica 
Rua: Dora Lygia Richieri n025 -Vila Paulista 
Inscrição Estadual: 246.1 04.645.1 15 
CNPJ: 05.740.48610001-18 



Nome: Neuza Modas 
, Av. Frei Orestes Girardi nO1 341 - Abernéssia 

Inscrição Estadual: 246.107.31 5.1 14 
CNPJ: 07.009.31010001-16 

Nome: Novo Estilo da Construção 
Av.: Januário Miráglia n0684 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.027.888.1 10 
CNPJ: 61.660.24710001-98 

Nome: Hospital das Panelas 
Rua: Brigadeiro Jordão n0438 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.1 10.992.1 15 
CNPJ: 07.829.209/0001-92 

Nome: Foto Shimazu 
Av.: Frei Orestes Girardi nO1 007 - Abernéssia 

3 Inscrição Estadual: 246.023.060.1 13 
CNPJ: 72.826.59710001-39 

Nome: Drogaria Avenida 
Av.: Frei Orestes Girardi n01253 
Inscrição Estadual: 246.032.849.11 1 
CNPJ: 00.970.96310001-1 8 

Nome: Drogaria Santo Antonio 
Av.: Dr. Januário Miráglia n0998 - Abernéssia 
Inscrição Estadual: 246.001.562.1 10 
CNPJ: 46.743.82910001 -85 

Nome: Drogaria Vila Velha 
Av.: Frei Orestes Girardi n02743 - Jaguaribe 
Inscrição Estadual: 9.022.765.563 
CNPJ: 03.717.1 3710001-50 
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MINLSTÉRIO DAS COMUNICACÕES ? C 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 4 d 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO s8DQ 

Referente Oficio no & C  7 I ~ S S R ~ D O U L  -MC de I  O q  16 

( ) Única entidade no local~bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, CJem análise, U e m  exigência, insi 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 
1 P . . 1 .  , i I ! - t . . , r l r  . .. , ! 

I - 3  Lii 
i i i v r i L i  ..&i L L . - A  L . - , a L , L <  

1 1  j Cumpridas integralmente - Processo instru~do (2Tase) -ENTIDADE HAB 1LI'I'IV)A 

Observações: 
Q 1 7 2  . - 

Brasília, 1 1200 Analista responsável: / 
F ~ T A S I A :  (t%. ~ 6 )  : 'RaÁXO pm Fq "I S W E :  

( Cumpridas integralmente. 
1 

Q&) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, 08 / & Z O d  . Analista responsável: 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaíDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 4 1 8 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 
* 

Brasília, 22 de agosto de 2008. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Rua Benedito Correia - n." 97 
12460-000/Campos do JordãoISP 

$1 Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execu@o do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.089.113106, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. Informamos ainda que a Associação dos Moradores dos Bairros Vista Alegre - Vila 
Lolly e Serra Azul teve seu processo arquivado e o motivo que ocasionou o arquivamento foi revisto, face 
a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documenta~ão, considerada procedente 
por este Departamento. Desta forma e considerando o interesse inicial de ambas as entidades no acordo, 
encaminhamos o presente ofício. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da No 

I Relação de participantes 
?,, ii ~ ~ ~ & u  \ I 

I I 

53000.089.1 13/06 1 Associação dos Nordestinos de I Rua Benedito Correia - n." 97 1 - 
1967 I I campos do Jordão e Região I - Bairro Pica-pau I I 

53000.046.793105 Associação dos Moradores dos 
Bairros Vista Alegre - Vila Lolly 

e Serra Azul 

Av. Tancredo de Almeida 
Neves - n." 133 

263 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as-seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta h@tese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 

-7 fbndem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

c <  > >  <<.,> h , , <<j7>, b <  7 7  < <  ,7 < <  7, L <  7, 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades inc 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que de1 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos re 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

lsm - Of. Acordo -Processo no 53000.089.113/0g-f'aRi~s do Jordão/SP 



- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma %mplementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

H4 ARLOS ALBERTQ- SENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ism - Of. Acordo - Processo no 53000.089.113106 - Campos do JordãoISP 
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Prezado Senhor 

Em resposta ao oficio n06418/2008, não é verídico que a Associação dos Nordestinos de 
r ~ m p o s  do Jordão e Região, não queira fazer um acordo com a Associação dos Moradores 
do Bairro Vista Alegre e Vila Lolly, na verdade nOs estivemos n Endereços que nos 
passaram para conversar mas foi impossível pois a Associação tem Sede e não 
localizamos Nenhum dos Diretores da mesma, para conversarmos. 

Senhor Carlos Alberto F. Resende 
Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Atenciosamente, 

Maria das Graças Ferreira da Silva 
Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 6 G4 8 /O &RADCOMIDOS/SSCE-MC de - JJ/ - & / h 8  
Processono Jaar?. ~ 1 4 ~  . Localidade: (-Nv~,w do %M%l? / 9- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

-1 \i- ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Ft. . I  ~ ( 2  , 

Brasília, / / Analista responsável: 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

3 t 



1 i,.- - 0. 
MLNISTÉRIB DAS COMUNICAÇOES \ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRONICA - - -9 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no -_t8 9 i 12008/RADCOM~DOSISSCE-MC 

Brasília, 1 1 de novembro de 2008. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS PERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Rua Benedito Correia - n." 97 
12460-0001Campos do JordãoISP 

\ Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.089.113/96, na localidade 
de Campos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, coristando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em PeSsoas V 

Jurídicas: 

1 - exclusão do parágrafo único do artigo 2g0, tendo em vista que os associados deverão & ~ b .  
ser aprovados pela Assembléia Geral da entidade e não pela Diretoria. A entidade 
ainda deverá complementar a redação do caput do art. 2g0, indicando 
novos associados deverá ser realizada pela Assembléia Geral; 

; , I ' , I  I 

2 - exclusão do seguinte trecho do art. 39': "... ou de nomeação"; 

3 - substituição da redação do art. 42' de'fonna que passe a constar o 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidi 
obrigações contraídas pela Entidade". n e*..--. - 

6 

lsm - DOS/SSCE-MC 



b) prova de que os 

e maiores de dezoito anos ou 
acordo com ao subitem 7.1, 

recebimento deste ofício que está sendo aconipanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente, m4 
~ C A R L O S  ALBERTO FREI 

Diretor do Departamento de Oii ySENDE orga de Serviços 

C/ 
Ism - Proc. No 53000.089.1 13/06 - Campos do JordãoISP - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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Arri. 9'- Compete a Assembléia Geral: 
I- Eleger membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
11- Reformas do Estatuto; 
III- Extinção da Entidade; 
IV- Decidir sobre a conveniência de doar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
V-- Aprovar o regimento interno; 
Vi- Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade; 

/" 
v c:: '>-L. 'i) \ 

L;: 2 9  ), g . '. 
!, \--. d 1 
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Art. 10'- A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente de 06 em 06 meses para; 
I- Apreciar relatório semestral da Diretoria; 
II- Discutir homologar as contas e balancetes aprovados pelo Conselho Fiscal. 

Art. 11' - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 
I- Pela Diretoria Executiva; 
II- Pelo Conselho Fiscal; 
111- Por requerimento de 115 dos membros da entidade quites com suas obrigações sociais; 

Art0 12- A convocação será feita através de carta circular ou edital afixado na sede da instituição 
com no mínimo de 30 dias com intervalo de meia hora da I a  para 2a convocação. 

Ar$. 43O- O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 03(três) membros 
suplentes. 

CAPITULO 111 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 14"- A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, com seus respectivos suplentes, serão eleitos 
em Assembléia Geral, para um mandato de 02 (dois) anos, por meio de votação secreta ou outro 
método escolhido em Assembléia Geral, podendo ser eleito por mais de um mandato consecutivo. 

Parágrafo primeiro: A convocação para as eleições da nova Diretoria e Conselho Fiscal será feito 
por um edital de convocação de 30 (trinta) dias com o prazo máximo para inscrições de chapas 
concorrentes com 20(vinte) dias corridos da data da convocação (excluindo o primeiro dia e 
incluindo o último na contagem). 

Par6gra'afo segundo: As eleições acontecerão utilizando-se cédula única, impressas com o nome 
das chapas concorrentes cuja colocação será objeto de prévio sorteio na presenp de representante 
de cada chapa, sendo as cédulas fornecidas pela diretoria em exercício. 

,.t. 15"- As eleições serão presididas por uma comissão composta por 05 (cinco) membros 
escolhidos em Assembléia Geral por votação da maioria dos presentes. 

Art. 16"- Para concorrer a eleições os membros da entidade, deverão está em pleno gozo de seus 
direitos e deveres da entidade. 

Parágrafo primeiro: Os associados analfabetos terão direito a voto, pois é garantido na 
Constituição Federal, e seu nome deve ser anotado pelo presidente da mesa eleitoral no livro de 
presenças. 

Associação. 

I ' 
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CAPITULO IV 
DAS COMPETIÊNCIAS 

Art. 4 7"- Compete ao Presidente: 
I - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias: 
II - Representar a entidade judicial e extra-judicialmente; 
111 - Autorizar o Tesoureiro a efetuar pagamentos e assinar em conjunto com este cheques, 
duplicatas, recibos e documentos que se tornem necessários; 
IV - Apresentar relatórios junto ao conselho fiscal da entidade das atividades, e para a Assembléia 
Geral; 
V - Presidir as reuniões da diretoria e orientar os trabalhos; 
VI - Convocar a Assembléia Geral e presidi-la, excerto a prestação de contas; 
VI1 - Delegar poderes para ser representado, quando seu impedimento; 
VIII - Despachar o expediente, assinar ofícios, comunicações, representações, papeis e todos os 
documento que não sejam de mero expediente; 
IX - Abrir, rubricar e encerrar os livros da secretaria e da tesouraria; 
X - Delegar ao vice-presidente, ao l0 secretário e ao 2O tesoureiro as atribuições previstas nos itens 
"Vlll" e "IX; 
XI - Nomear delegados ou representantes da associação para eventos, solenidades, congressos, 
simpósios ou reuniões; 
XII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as decisões das Assembléias Gerais; 
XIII - Estabelecer valores da contribuição cobrada mensalmente dos associados para custear as 
despesas da associação ouvida a Diretoria. 

Art. 18"- Compete ao Vice-presidente: 
I - Substitui o Presidente nos seus impedimentos; 
I I  - Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 
lll - Prestar de modo geral, a colaboração ao Presidente; 
IV - Executar por delegação do presidente, as atribuições previstas nos itens "Vllln e "IX" do Art. 17'. 

Art. 19"- Compete ao Primeiro secretário: 
I - Superintender os trabalhos da Secretaria, propondo a Diretoria as providências administrativas e 
disciplinares necessária a sua eficiente organização; 
I1 - Preparar o expediente, redigir e assinar a correspondência da Associação, mantendo sob sua 
guarda e em ordem os livros e os arquivos da secretaria; 
111 - Organizar a pauta e a ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, bem 
como lavrar, subscrever, proceder a leitura das respectivas atas; 

- IV - Substituir o vice-presidente nos casos de licença ou impedimento; 
V - Executar por delegação do presidente, as atribuições previstas nos itens "h" e "i" do Art. 17O; 
VI - Fornecer ao presidente todos os dados referente a Secretaria necessários a elaboração do 
relatório anual; 
VI1 - Preparar a documentação para a admissão e demissão de funcionários, concedendo-lhes 
férias, licenças e tiscalizando suas atividades; 
VI11 - Proceder, anualmente, ao inventário dos bens da Associação, zelando para que sejam 
conservados e mantidos em perfeitas condições de uso 
IX - Responder pela administração da secretaria; 
X - Secretariar as reuniões da diretoria Executiva e Assembléia Geral e redigir as atas, e outros 
documentos; 
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Art. 20"- Compete ao segundo Secretário: 
I - Substitui o primeiro em suas faltas e impedimentos; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
lli - Presta de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

Art. 21 O- Compete ao Primeiro Tesoureiro: "t --Ai+t 
.,%"@-' 

I - Superintender a arrecadação e guarda de todos os valores pertencentes a Associação, passanào 
os competentes recibos; 
I1 - Administrar o recebimento de contribuições, donativos ou rendas devidas as Associações, 
determinando seu depósito na conta desta em estabelecimentos bancários; 
111 - Fazer a escrituração dos livros concernentes a receita e despesas da entidade; 
IV - Receber todo e qualquer numerário em valores e registrar no livro competente; 
V - Movimentar os fundos sociais, assinando juntamente com o Presidente cheques para pagamento 
de despesas e levantamento de dinheiro em bancos ou estabelecimentos de crédito, prevista no 
item I I I do Art. l7O; 
VI - Pagar as despesas da Associação, quando devidamente autorizado; 
VI1 - Responsabilizar-se pela escrituração dos livros contábeis, mantendo seus dados em ordem e 
em dia; 
VIII - Prestar ao Presidente, ao Conselho fiscal e as Assembléias Gerais as informações que lhe 
forem solicitadas; 
IX - Realizar as compras e vendas autorizadas; 
X - Apresentar relatório financeiro anual para ser submetido a Assembléia Geral; 

I 
Arlt. 2 2 O -  Compete ao Segundo Tesoureiro: 
1 - Substitui o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
111 - Exercer, por delegação do Presidente, as atribuições previstas nos itens VI1 e VIII do Art.17; 
IV - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 2â0- Compete ao Diretor Social e de relações Públicas: 
I - Promover e manter atividades sócio-recreativas e culturais, como bailes, teatros, excursões e 
outras atividades e entretenimentos. 
II - Manter permanente contato com os associados para verificar as suas necessidades e anotar as 
suas sugestões elou reivindicações, comunicando-as a Diretoria para as providências cabíveis; 
111 - Sugerir e coordenar eventos, cursos, aulas e palestras promovidos pela Associação na sua Sede 
ou em outro local; 
IV - Exercer todas as atribuições e trabalhos que lhe for delegado pelo Presidente. 

Parágrafo Único - A  Diretoria Executiva será responsabilizada por atos que comprometam a vida da 
entidade. 

CAPITULO - V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 2 4 O  - Q Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros 
suplentes eleitos da mesma ocasião da Diretoria Executiva dentre os Asso 
direitos. 
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Art. 25' - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus mandatos por 02 (dois) anos, admitindo- 
. 

se a reeleição. /' / / 

Art. 26' - O Conselho Fiscal se reunirá pelo menos uma vez a cada trimestre, registrando em A 6 " f i  a 
,,,i* i, própria as suas deliberações a respeito dos atos praticados pela Diretoria Executiva, ficando 

facultado a qualquer dos Conselheiros assistirem as reuniões desta última, porém sem participar dos, 239 -- -- debates e sem direito a voto. 
1% 
\c--- - 

Art. 27' - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Examinar, sempre que achar conveniente, a contabilidade e as contas da Associação e fiscalizar 
a sua gestão financeira; 
I I  - Emitir parecer prévio sobre relatórios balancetes, prestações de contas, operações patrimoniais e 
outros documentos a serem apresentados pela Diretoria Executiva ás Assembléias Gerais, bem 
como rubricar e lançar visto em todos os livros contábeis e papéis da Tesouraria; 
111 - Dar parecer sobre todas as consultas que lhe forem encaminhadas pela Diretoria Executiva, 
requisitando dela, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico- 
financeiras realizadas pela Associação; 
IV - Convocar as Assembléias Gerais quando o Diretor Presidente deixar de fazê-lo sem motivo 
justificado; 

CAPITULO - VI 
DOS ASSOCIADOS- DIREITOS E DEVERES 

Art. 28'- Ao associado compete gozar dos benefícios distribuídos pela entidade: 
I - Participar das atividades recreativas; 
II - Desenvolver intelectualmente e profissionalmente, através de cursos, seminários e palestras 
promovidas pela Associação; 
111 - Participar das reuniões e demais atividades quando forem convocadas; 
IV - Requerer convocação de Assembléia Geral; 
V - Votar e ser votado; 
VI - Participar das Assembléias Gerais; 
VI1 - Cumprir as disposições estatutárias, observando os preceitos da ética, da moral e dos bons 
costumes; 
VIII - Comparecer as Assembléias ou reuniões quando regularmente convocado; 
IX - Acatar as deliberações emanadas dos órgãos competentes da Associação; 
X - Pagar pontualmente a mensalidade fixada pela Diretoria; 
XI - Prestigiar as iniciativas que visem a defesa dos seus direitos e interesses, colaborando com o 
que for possível para o sucesso nos resultados almejados; 
XII - Zelar pelo bom nome, reputação, patrimdnio moral e material da Associação. 

Parágrafo primeiro- Os associados terão iguais direitos; 

Parágrafo segundo- Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe 
tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou neste 
estatuto. 







-- -- 

Art. 41'- A Assembléia Geral extraordinária compete privativamente 
presente estatuto, quando especialmente wnvocada para 

entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

presentes, não podendo a Assembléia deliberar, em primeira 
dos associados, ou com menos de 113 nas convocações seguintes. A modificação ora prevista 

Art. 42'- Os integrantes da Associação respondem p 
enquanto diretoria. 

--- - 
Art. 43'- Este Estatuto entrar em vigor na data do seu registro em cartório. 

Campos do Jordão-SP, 12 de Abril de 2008. 

-. 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

. . .  > 
.- ... 

.C< , _ C ~ -  

Página 9 de 9 



, ' C /  : *  
i.. . I I.. 

,3 

, . 
I . \ ,  , 

" , , ,  ::;y 

, . . ' :  $,i", 
,, . . 

' !  , .  



ESTADO DE SÃO PAULO 

J O S E  SEVERINO GUERRA 

NATURALIDADE 



WçiLw BARELLI PEREIRA , . 
ESCREVENTE 





w 

. :$$ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - Q 

; . * $04 ," 

Referente Ofício no 789I ~ O ~ / R A D C O M / ~ O S ~ S S C E - M C  de AIAI 
V Processono Jm 089. JJd 6% . Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

- -1 ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
1 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - 

Observações: 

ice. $32 

Brasilia, 1 I Analista responsável: 
/ 

( )  Cumpridas integralmente 
(* Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnentaçã 



CNP J - FLS. &? 6 . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 33 (i W 3 G d  . 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. J 9 A,, 3J . 
ATA DE ALTERAÇÁOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - n s .  + 

/ ,' 

Brasilia, 05 1 d 1 m? . Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d 3 . /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de janeiro de 2009. 

/- 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Rua Benedito Correia - n." 97 
12460-000/Campos do JordãoISP 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.089,113/06, na localidade 
de Campos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

I 5  

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
dispost~ 10s subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

, alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - exclusão do parágrafo único do artigo 29", tendo em vista que os 
ser aprovados pela Assembléia Geral da entidade e não pela Di 
ainda deverá complementar a redação do caput do art. 29O, indicando 
novos associados deverá ser realizada pela Assembléia Geral; 

2 - exclusão do seguinte trecho do art. 39": "... ou de nomeação"; 

3 - substituição da redação do art. 42" de forma que passe a constar o 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsi 
obrigações contraídas pela Entidade". 



- 
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d " h,. 
Obs: Em atendimento ao ofício n." 7894108 de 11/11/2008 a entidade encaminhoudb - "@ 

Estatuto, porém, constatamos que é o mesmo Estatuto enviado anteriormente 
datado de 12/04/2008. A entidade deverá promover as alterações solicitadas e nos 
encaminhar cópia do Estatuto devidamente alterado e registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) prova de que os Srs. Fernando Lopes Xavier, é brasileiro nato ou naturalizado 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
0112004. Foi encaminhada cópia da CNH do referido membro não satisfazendo a exigência. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. h 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

y,;K ,s 

\ 

lsm - Proc. No 53000.089.113/06 - Campos do JordáoISP - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
,. ,a% 

I) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d' 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de janeiro de 2009. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Rua Benedito Correia - n." 97 
12460-000/Campos do JordãoISP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.089.113/06, na localidade 
de Campos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complement~ir 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas .Turídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - exclusão do parágrafo único do artigo 29", tendo em vista que 
ser aprovados pela Assembléia Geral da entidade e não pela 
ainda deverá complementar a redação do caput do art. 29". indican 
novos associados deverá ser realizada pela Assembléia Geral; 

2 - exclusão do seguinte trecho do art. 39": ". .. ou de nomeação"; 

3 - substituição da redação do art. 42' de forma que passe a constar 

obrigações contraídas pela Entidade". 



C &'WOA ' "'i 

"';I. 95(=' 
r& 

L) .  3 

Obs: Em atendimento ao ofício n." 7894108 de 11/11/2008 a entidade  encaminhou^'&^ .. slQy 
Estatuto, porém, constatamos que é o mesmo Estatuto enviado anteriormente 
datado de 12/04/2008. A entidade deverá promover as alterações solicitadas e nos 
encaminhar cópia do Estatuto devidamente alterado e registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) prova de que os Srs. Fernando Lopes Xavier, é brasileiro nato ou naturalizado 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
01/2004. Foi encaminhada cópia da CNH do referido membro não satisfazendo a exigência. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-1 L, 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
( vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 54 12009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 16 de fevereiro de 2009. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
Riaa Benedito Correia - n." 97 
1246U-0001Campos do JordãoISP 

1 
I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.089.113l06, na localidade - de Ca~npos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

I a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

aixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

Jurídicas: ,7 r i- FO cy JJ L.?? &-? 

1 - exclusão do parágrafo único do artigo 29", tendo em vista que 
ser aprovados pela Assembléia Geral da entidade e não pela 
ainda deverá complementar a redação do caput do art. 29", indicando 
novos associados deverá ser realizada pela Assembléia Geral; 

2 - exclusão do seguinte trecho do art. 39": "... ou de nomeação"; 

3 - substituição da redação do art. 42" de a constar o qJ'e ~-&~tre:.*"or---~--~ 
dirigentes e associados não subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela 

/ / 
lsm - DOS/SSCE-MC 

1 

I 



Obs: Em atendimento ao ofício n." 7894108 de 11/11/2008 a entidade encaminhou 
Estatuto, porém, constatamos que é o mesmo Estatuto enviado anteriormente 
datado de 12/04/2008, A over as alterações solicitadas e nos 
encaminhar cópia do e registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) prova de que os Srs. Fernando Lopes Xavier, é brasileiro nato ou naturalizado 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
01/2004. Foi encaminhada cópia da CNH do referido membro não satisfazendo a exigência. /' r!. 4566 - 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
rec~blmento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i, Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências,' uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

B 
Aten////J 

CARLOS ALBERTO FREIR ESENDE 
Diretor do Departamento de 0utÓrga de Serviços 
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' ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO DOS NORDESTINOS DE 
CAMPOS DO JORDAO E REGIAO ( $ 5  ! f&F, 

cnPiruLo i 8 g 2 / \ I  

. 355 
r) 

DA DENOMINAÇÃO, SE ~ R O : ~ L C ~ B A D E S  E DURAÇAO. 50 h 3; "' 

Art. l0 A ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DOJORDÃO E EV g 3  
w õ  $I: REGIAO, fundada em 30 de Novembro de 2005 é uma entidade sem fins lucrativos. 5 gg 

comsede e foro nesta cidade de Campos do Jordão, localizado na Av. Frei Orestes 3 k 
56'. 5 c0 2.4 Girardi, 1849, Bairro Abernéssia. U m  w 

LrY o .  
l u u  03 
0 :  $ L '  Art. Z0 A Associação dos Nordestinos terá duração por tempo indeterminado e ,gg E 
26 $ 

congrega as Cidades de Taubaté, Pindamonhangaba e São José dos Campos. 8 LU 

Art. 3 O  No desenvolvimento das suas atividades não fará qualquer descriminação 
de raça, cor, sexo e religião. 

Art. 4-O A Associação dos nordestinos tem por finalidades especificas: 

I - Promover intercâmbio cultural; 

II - realizar oficinas palestras e debates sobre a história local; 

I II - promover cursos, de capacitação profissional; 

IV - realização de eventos culturais e esportivos; 

V - trabalhar dentro do contexto da educação pop relacionados as 
comunidades nas quais irão ser realizadas as atividade6 como iD&Xkq MI8ilidade;;GEa 
drogas, etc.); \ ERBSILIA . DF 

5361i00 O"d9i4L8612i[1)09â2 
Vi - Trabalhar as questões de gênero e étnicas; ~E&PW!%@E 52 

i 1 ITIS.ÍZUI angaC'4 
VI1 - Execução do serviço de Radiodifusão Comunitária será reakzkdo de acordo 

C_ -- _- - _ - __ --- - - - - -- - - - 

com as normas do Ministério das Comunicações; 
- - - --- 

2, 

VIII - Defender em juízo e fora dele, através de profissional habilitadcl, os direitos e 
interesses dos associados, representando-os ou acompanhando-os nas Audiências 
com autoridades da Administração Pública em geral e dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, com vistas a solução de problemas individ 

IX - Promover a assistência social, educacional e a saúde, bem 
vida aos associados e familiares, através de convênios 
especializadas nas áreas medica, hospitalar e odontológica; 

X - Auxiliar os associados nos contatos para busca de emprego 
serviços na área de sua especialização, orientando-os a respeit 
profissional com o futuro empregador. 





.Psrágrafo Único - O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o 
atendimento a comunidade beneficiada, com vistas a: 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradicões e hábitos 
sociais da comunidade; , ,-- 

II - Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; ,_,' 'A'$ 8"- &: 
III - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, o $  $ sempre que necessário; $ 2  

(/" a 82 sU 
IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos $ 9  5 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; xs 4 

--.- , o u  
.7 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; ,H--'- A . 

VI - A autorização para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária &a;.,, 35 L ' 
putorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações----,--e 

, h, 
i (-1 

Art. 5' A Associação dos Nordestinos poderá manter convênios, contratos eb -'. 
,a3 

aditivos com entidades e instituições públicas ou privadas nacionais ou ,,,,' 
.tf, 6 ' 

internacionais, afim do desenvolvimento das suas atividades desde que não interfira i,;:' 
na autonomia da Associação. i:2 1 :  i c.... 

Parágrafo Único - A Associação dos Nordestinos assegura: \,, ,: 
'\,, 

I - O ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; 

II - A todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado , 
para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem a 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; , 

1 1 1  - O ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por interméclio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgaos deliberativos e administrativos, bem como o direito de v 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instância 
existentes. 

Art. 6 O  A Associação 

I - Assembléia Geral; e- 
<< 

/c. ,.-/>' 3/11 





.I18- Diretoria Executiva; 

;,:. ' 80 
, 1 1 1  - Conselho Fiscal. . .- , , ~ 

: '.. . .,.@%: !22 8: 
.,, . ;. ;. $! 3 p, ,, 

~ar1gr.b "nico - A corwoca~ão cios órgãos deiiberativos ar-se-. i a  forma 
Estatuto, garantindo a - -  1/5 ~~.~ (um ~- -~ -- quinto) dos associados o direito de promove-la. _ . . ,,,8 a n$ 

- -  !?i $ 4  
Art. 7O A Associação dos Nordestinos será administrada pela Diretoria Executiva: ,cG y 2 

W O ii [r: 
I - Presidente; 0.2 0 - 

( 3 3  E .I 
. 

7 VLG i. 
I1 - Vice-presidente; (3 -8 a Z@ LU 

_--- - . -. . - - . y g  8~ 
IlI - 1  Secretário (a) CIO $ 2  

- - - - - -  $2 g 
IV - 2O Secretário (a) L U  4 

o u  
/-- 

V - l0 Tesoureiro (a) 

VI - 2' Tesoureiro (a) 
-- - . - - -. .- .. 

i VI1 - Diretor (a) Social e 
( - - I '\ .~ 

Art. 8O A Assembléia fistitui-se-a dos l 

associados em pleno go 
\ 

Parágrafo Primeiro - O quórum de instalação e deliberação da Assembléia geral 
\ 

em caráter ordinário ou extraordinário será o de maioria simples em primeira 
chamada, ou em segunda chamada com qualquer número dos associados 
presentes. 

Parágrafo Segundo - Entendem-se por maioria simples 50% + 1 (um), dos 
associados presentes no pleno exercício de seus direitos. 

Parágrafo Terceiro - Para as deliberações referentes a exclusão de associados ou 
a destituição de diretores e para a alteração do presente Estatuto 6 exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terç6 nas convocações 
seguintes. 

Art. 9' Compete a Assembléia Geral:- 
_--- 

I - Eleger membros da Diretoria Executiva e do ConselhoFiscal; -- 
>---------- , , L  > * "  (,oiei-r.xi,h, ,',I , ! C J I ~  i i ~ * d f  i- 

I1 - Reformas do Estatuto;? 

III - Extinção da Entidade; "i 
i 

I --- - 
IV - Decidir sobre a conveniência de doar, hipotecar ou permutar bens pa is; 

V - Aprovar o regimento interno; 





.Vi - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade. 

Art. 10' A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente de 06 em 06 meses para: 

I - Apreciar relatório semestral da Diretoria; 

II - Discutir homologar as contas e balancetes aprovados pelo Conseil~o Fiscal. 

Art. 11' A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 8 0  -i O 
c- -- - - - - -- x g  gE. 

I - Pela Diretoria Executiva; 521 t* 5 L\ 
- - - - -  

v ,  

II - Pelo Conselho Fiscal; 2 TI 
---- - - 

~2 83 
0 %  -J 2 ~ -  

III - Por requerimento de 115 dos membros da entidade quites com siias obrigações $ P  e 
-- - - -- - - -- - --- 

sociais. u- 0 4 o w ,, 
-- 

Art.12' A convocação será feita através de carta circular ou Edital atixado na sede 
da instituição com no mínimo 30 dias com intervalo de meia hora da Ia para T i04> 1 1  
convocação. ";yc q+h 

) 'Art. 13' O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
1 

h, l~ 
membros suplentes. >\ ,#? 1 

1, 

CAPITULO 111 rl I 

I 

DAS ELEIÇÕES 
i,,' 

r t 

Art. 14' A Diretoria Executiva e o ~ o n s ~ ~ l ~ s ~ ~ â ~ c . a m s e ~ i s r e s p e ~ ~ v ~ s ~ u p _ l e n t e s , ' ~ ~  
serão eleitos emAssembléia Geral, para um mandato de 02 (dois) anos, por meio 

/ - --- ------ _ 
de votação secreta ou outro método - - - escolhido em Assembléia Gera.1. podendo ser 
eleito por mais deum mandato consecutivo. 

' 
- 

Parágrafo Primeiro - A  convocação para as eleições da nova Diretoria e Conselho 9 
Fiscal será feito por um edita1 de convocação de 30 (trinta) dias com prazo máximo 
para inscrições de chapas concorrentes com 20 (vinte) dias corridos da data da 
convocação (excluindo o primeiro dia e incluindo o último na contagem). 

r', - 
Parágrafo Segundo - .As eleições acontecerão utilizando-se cédula única, 
impressas com o nome das chapas concorrentes cuja colocação será objeto de 
prévio sorteio na presença de representante de cada chapa, sendo as cédulas 
fornecidas pela diretoria em exercício. 

Art. 15' As eleições serão presididas por uma comissão composta 
membros escolhidos em Assembléia Geral por votação da maioria do 

. . 

gozo de seus direitos e deveres da enti 





.Parágrafo Primeiro - Os associados analfabetos terão direito a voto, pois é 
garantido na Constituição Federal, e seu nome deve ser anotado pelo presidente da 
\mesa eleitoral no livro de presenças. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal, não poderão acumular 
cargos na Associação. 

,!&i A 

,% 

CAPITULO IV 
DAS COMPETENCIAS Jficr- a 
7--- 2 

Art. 1 7 O  Compete - ao Presidente. 
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - Representar a entidade judicial e extra-judicialmente; 

h---- 

111 - ~utoriza; o-~esoureit-o a efetuar pagamentos e assinar em conjunto com este 
cheques, duplicatas, recibos e documentos que se tornem necessários, 
IV - Apresentar relatórios junto ao Conselhp Fiscal da entidade das atividades e 
para a Assembléia Geral; 
V - Presidir as reuniões da diretoria e orientar os trabalhos; I 

$1 - Convocar a Assembléia Geral e presidi-la, exceto a prestação de contas; 
VI1 - Delegar poderes para ser representado, quando seu impedimento, f! 
VIII - Despachar o expediente, assinar ofícios, comunicações, representações, 2 
papeis e todos os documentos que não sejam de mero expediente; c,' 
IX -Abrir, rubricar e encerrar os livros da Secretaria e da Tesouraria; 'i 

X - Delegar ao Vice-presidente, ao l0 secretário e ao 2O tesoureiro as atribuições 
previstas nos itens "VIII" e "IX" do Art. 17'; 
XI - Nomear delegados ou representantes da Associação para eventos, 
solenidades, congressos, simpósio$ ou reuniões; 
XII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto social e as decisões das Assembléias 

L, Gerais; 27 
XIII - Estabelecer valores da contribuições cobrada mensalmente dos 
para custear as' despesas da Associação ouvida a Dire 

1 

Art. 1 8 O  Compete ao  ice-~residentg. 
I - Substitui?% Presidente nos seus impedimentos; 
II -Assumir o mandato em caso de vacância até o seu términ 
lll - Prestar de modo geral, a colaboração ao Presidente; 
IV - Executar por delegação do Presidente, as atribuições pre 
e "IX" do Art. 17'. 

, ', 

Art. 1 9 O  Compete ao Primeiro. Secretário. 
i --__- 

I - Superintender os trabalhos da secretaria, propond 
administrativas e disciplinares necessária á sua eficiência organização; 

mantendo sob sua guarda e em ordem os livros e os arquivos da Secretaria; 
I1 - Preparar o expediente, redigir e assinar a correspondência da Associação, 

* 





'111. - organizar a pauta e a ordem do dia das reuniões da Diretoria e das sq 
Assembléias Gerais, bem como lavrar, subscrever, proceder a leitura das !i 
respectivas atas; &q 3 K \  a 

1V - Substituir o Vice-presidente nos casos de licenças ou impedimentos; % @I Ii w Prl\ 
V - Executar por delegação do Presidente, as atribuições previstas nos itens "VIIIJ1 e 86 * I 

-1% % I  
"IX" do Art. 17'; c a  2; 
VI - Fornecer ao Presidente todos os dados referente á Secretaria necessários á 8.s 6" 
elaboração do relatório anual; :$ E&j 
VI1 - Preparar a documentação para a admissão e demissão d ò  funcionários, E $  S/ 

E $  o 
concedendo-lhes férias, licenças e fiscalizando su8as atividades; lu 0 y 

0 %  L$& 

VIII - Proceder, anualmente, ao inventário dos bens da Associação, zelando para I 3. < que sejam conservados e mantidos em perfeitas condições de uso; OU 

IX - Responder pela administração da Secretaria; 
X - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral e rediqir 
atas, e outros documentos. 

Art. 20° Compete ao Segundo Secretário. 

, ) I - Substituir o-primeiro Secretário em suas faltas e i 
II -Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu tér 
111 - Prestar de modo geral. A sua colaboração ao Primei 

Art. 21° Compete ao Primeiro Tesoureiro 
- - -- -- 

I - Superintender a arrecadação e guarda de tod 
Associação, passando os competentes recibos; I 
II - Administrar o recebimento de contribuições, d ou rendas devidas as 
Associações, determinando seu depósito na co a desta em estabelecimento 
bancários; 7 
111 - Fazer a escrituração dos livros concernentes a receita e despesas da Entidade; c# 
IV - Receber todo e qualquer numerário em valores e registrar no livro competente; 
V - Movimentar os fundos sociais, assinando juntamente com o Presidente cheques 
para pagamento de despesas e levantamento de dinheiro em bancos ou 
estabelecimentos de crédito, no item III do Art. 17'; - 

VI - Pagar as despesas da Associação, quando devidamente autorizado; 
VI1 - Responsabilizar-se pela escrituração dos livros contábeis, 
dados em ordem e em dia; 
VIII - Prestar ao Presidente, ao Conselho Fiscal e ás Assemb 
informações que lhe forem solicitadas; 
IX - Realizar as compras e vendas autorizadas; 
X - Apresentar relatório financeiro anual para ser submetido á Asse 

Art. 22' Compete ao Segundo Tesoureiro. 
I - Substituirò-Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II -Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 





' 111-  Exercer, por delegação do Presidente, as atribuições previstas 
VIII do Art. 17'; 
IV - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art.23O Compete ao Diretor Social e d~Relações Públicas. 
I - promover e manter atividades sócio-recreativas e culturais, como bailes, teatros, 38 
excursões e outras atividades e entretenimentos; 
II - Manter permanente contato com os associados para veriiicar as suas 
necessidades e anotar as suas sugestões eiou reivindicações, comunicando-as á 
Diretoria para as providências cabíveis; 
III - Sugerir e coordenar eventos, cursos, aulas e palestras priimovidas pela ,_ 
Associação na sua Sede ou em outro local; L$ 5 

o w  
IV - Exercer todas as atribuições e trabalhos que lhe for delegado pelo Presidente. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva será responsabilizada por atos que 
comprometam a vida da Entidade. 

) CAPITULO-V , 
DO CONSELHO FISCAL 

\ 2; 

Art. 24O O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) Z 

membros suplentes eleitos da mesma ocasião da Diretoria Exec~itiva dentre os 
Associados no gozo de seus direitos. 

Art. 25O Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus mandato:; por 02 (dois) 
anos, admitindo-se a reeleição. 

Art. 26' O Conselho Fiscal se reunirá pelo menos uma vez a cada trimestre, '/C 
registrando em ata própria as suas deliberações a respeito dos atos praticados pela 
Diretoria Executiva, ficando facultado a qualquer dos Conselheiros assistirem as 

' reuniões desta última, porem sem participar r'l dos debates e sem direito a voto. 
- 

Art. 27' Compete ao Conselho+rscaC 
I - Examinar, sempre que achar conveniente, a contabilidade e as contas da 
Associação e fiscalizar a sua gestão financeira; 
II - Emitir parecer prévio sobre relatórios balancetes, prestaç 
operações patrimonial e outros documentos a serem apresentad 
Executiva ás Assembléias Gerais, bem como rubricar e lançar v 
livros contábeis e papéis da Tesouraria; 
111 - dar parecer sobre t 
Diretoria Executiva, requisitando dela 
comprobatória das operações econô 





' /IV - Convocar as Assembléias Gerais quando o Presidente deixar de fazê-lo sem 
\motivo justificado. ;p C-. 

1. :,e 

CAPITULO - VI 
DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES 

--- - - -- - ---- 

i , ,  f-J q"$.> 
i -- 

: .. . ,. . r  . , ~ i~ . , , , "  
:. - &4 . .. ., > 5, 4 

Art. 2 8 O  Ao associados --- - - compete - - gozar dos benefícios distribuídos pela Entidade. 
I - Participar das atividades recreativas; 

- 

/ 

I1 - Desenvolver intelectualmente e profissional~~nfe, através de cursos, 
seminários e palestras promovidas pela Associação; 
III - Participar das reuniões e demais atividades quando forem convocadas; 
IV - Requerer convocação de Assembléia Geral; 
V - Votar e ser votado; 
VI - ~arfi$ij%Tidas ~ssgmbléias - -- - -  mais; 
VI1 - cumprir as disposições estatutárias, observando os' preceitos da ética, da 
moral e dos bons costumes; i. 

VIII - Comparecer ás Assembléias Gerais ou reuniões quando regulamente 
'I convocado; 

I 

IX - Acatar as deliberações emanadas dos órgãos competente da Associação; 
X - Pagar pontualmente a mensalidade fixada pela Diretoria; 1 

1 
XI - Prestigiar as iniciativas que visem á defesa dos seus direitos e interesses, ) I  

colaborando com o que for possível para o sucesso nos resultados almejados; 1 
I 

XII - Zelar pelo bom nome, reputação, patrimônio moral e material da Associação. I i i 
I I 
I I 

Parágrafo Primeiro - Os associados terão iguais - -- direitos. i I 
Parágrafo Segundo - Nenhum associado poderá ser impedido de ex 
ou função que lhe tenha sid 
previstos na lei ou neste Estatuto. 

IAPITULO - VI1 
DA ADMISSAO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO DOS A 

Art.29' A admissão do associa 
r---- 

de adesão em formulário próprio, na qual declaras 
/--- - 

estatutárias em ----- vigor, compromete 
associados deverá ser realizada 

ux--____ 

Art. 30° Desejando sair ou a 
o associado deverá comunic 
Conhecidos os moti\/os que levaram o associado a tal decisão, a  iret to lia se 

! 

manifestará na prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da reunião que analisou o i 

pedido. 





Parágrafo Único O associado que tenha pedido sua saída ou afastamento por f %  
@ 

qualquer motivo poderá solicitar o seu retorno a qualquer momento, bastando para 2% 
isso proceder conforme o Art. 29'. 

,a .r 
0 0  8 I 

Art. 31' O associado que infringir as regras deste Estatuto, desacatar, ofender, 28 
IJ desrespeitar membro da Diretoria ou outro associado, praticar ato violadores da " g  $C: 
o ética, da moral, dos bons costumes ou de qualquer forma comprometer o bom 0 2  

nome e a respeitabilidade da Associação, estará sujeito ás seguintes ~icnaidades: $ 4 E., w- 
I - Advertência por escrito - a ser aplicada pela Diretoria representada pelo y ;$  6 2 
Presidente, ouvindo previamente o infrator; 

0 0  4 2  
II - Suspensão - por prazo não inferior a 30 (trinta) nem superior a 90 (noventa) $6 2 

o w 
dias, no caso de o associado reincidir no fato que determinou a sua advertência ou 
praticar ato ou conduta que, a juizo da Diretoria, ensejar a aplicação desta 9 
penalidade; ' .  2 L?, 
111 - Exclusão - a ser proposta em reunião da Diretoria convocada para tal fim e em 

= b* 
decisão tomada pela maioria dos membros presentes, com direito a recurso á . .,3 , ',+ 

) Assembléia geral no prazo que lhe for fixado. 
1 1 

f;; 
Parágrafo Único - Antes da Instauração do procedimento disciplinar para i: 
aplicação das penalidades previstas neste Artigo, o associado ser8 notificado e e:, 

\, .i, 
ouvido preliminarmente pela Diretoria a respeito da infração cometida, assegurando A \ 

-lhe o direito á ampla defesa com os recursos cabíveis a 

CAPITULO - VIII 
DO PATRIMONIO SOCIAL E RECURSOS FINANCEIRQS 

Art. 32' Constituem patrimônio da associação dos Nordesti 
I - As receitas provenientes das contribuições dos associ 
II - As doações, legados, heranças e subvenções; 
i111 - Os bens imóveis, veículos e semoventes, bem como 
cessão ou locação desses bens a terceiros; 
IV - As rendas decorrentes de cessão da sua sede a te 
eventos, bem como as oriundas de serviços prestados; 
V - As rendas, recursos e eventuais resultados ope 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos se 

Parágrafo Primeiro - Constituem também renda da Associação 
importâncias que a critério da Diretoria, forem cobradas dos associ 
contribuição para custeio de eventos, atividades culturais, de lazer e 

Parágrafo Segundo - O associado ou qualquer pessoa que desfrutar do uso dos 
bens da Entidade, cedidos em locação, comodato ou empréstimo, ainda que tácita 

exL 
-- - - 





\ou informalmente, fica obrigado a devolvê-los nas mesmas condições em que o 
recebeu e no prazo estabelecido pela Diretoria, responsabilizando-se pelos danos 
que venha a ocasionar no objeto cedido. 

Art. 33' O patrimônio da Associação dos Nordestinos será constituído de bens gU ,., ,$:I 
-IW W Z  

móveis, imóveis, veicular e radiodifusão. - 4  ã" W o  z d  
+i? -I0 
U J O  G K  

Art. 34' No caso de dissolução da Associação, os bens remanescentes serão 
- -  - _- 

destinados a <utrg ÃSsociação congênere. com personalidade jurídica, que esteia- i 8 59 
registrada no CGnselho Nacional d;~ssistência Social. 

-- - - -  d a  OC Or r 
Art. 3 5 O  A Associação dos Nordestinos será dissolvida por decisão da Assembléia 6; ": 

Geral Extraordinária, especialmente convoca 
impossível a continuação de suas atividades. 

CAPITULO - IX 
DAS D ~ S P O S I ~ ~ E S  GERAIS E TRANSITÓRI 
) 

-- - - -. - - - - - > 
Art. 36' A Associação poderá firmar convêni 
outras Associações, Sindicatos, Empresas, estab 
serviços, setores da Administração Públi 
Entidades de um modo geral com o objetivo d 
atendimento aos associados, sobretudo no 
assistência educacional, cultural, artístic 
oftalmologica, farmacêutica, etc ... 

Art. 37' Os Associados - não responderao, - nem mesmo subsidiariamente, pelas p, _ _- 
dívidas de qualquer natureza e obrigações contraídas pela Associação. 

Art. 38' O associado ocupante de cargo na Diretoria Executiva ou no Conselho 
'isca1 que desejar se candidatar a cargo eletivo por qualquer agremia~ão partidária 
deverá afastar-se das suas atividades na Associação 06 (seis 
eleições, ficando proibido o uso do nome e das dependências 
propaganda eleitorais. 

Art. 39' Não serão renumerados os cargos da Diretoria Execu 
--- - -- - 

Fiscal, sejam eles efetivos ou suplentes. - 

Art. 40' Os casos omissos neste Estatuto serão analisados 
Diretoria Executiva, cabendo recurso á Assembléia Geral. 

Art. 41' Á Assembléia Geral extraordinária compete privativamente modificar em 
parte ou no todo o presente Estatuto, quando especialmente convocada para este 

* <<ey 
i ~ / d f  





*fim, exigindo-se de 213 dos presentes, não podendo a Assembléia deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta ou com menos 
convocações seguintes. A modificação ora prevista entrará em vigor tia 
Registro em Cartório. 

Campos do Jordão-SP, 17 de Março de 2009 

.- .- - -~ .  . . -. - . - . ~  
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PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
. , 

,: 

SECRETÁRIA DA ASSEMBLEIA . 
'TríGEIIAiI DE NOTAS E DE PISOTESTÜ út TITULiIÇ 

ARTHUR DkL ?JgRCIO EIET!I - TABEÍ.IfiO 
RI!; ~fiRfiiAUEIIiir .,!&DArJ , 5?!3/?$4-$l;t~;rEsSIA 

c[*p ],3b~*j.-i.a,: (12) 7t . L I I J ~ - ~ , % " ;  .:7 



m n ~ ~ - ~ ~ ~ m ~ I V W i i ~ ~ J ~ 7 h ~ -  

OFfCIAL DE REGISTRO CIVIL 
DE PESSOA d i l ~ í . ~ l C A  DE 





IJJ'dO. SR. OFICIL-X DO CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS SURIDICAS DE 
CAMPOS DO JORDAO 

OFICIAL DE REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JUr?IDICA DE C. 00 JORDAOSP. 

AVEROADO EM MI ROFILME Ç00 N o 5 / 7 ~ 8 ,  
í ~ s .  I / /L, ROLO NO 

/-I 

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, empresária, RG 
14.163.196-SSPISP e CPF 260.297.5 18-40, na qualidade de Presidente da Associação dos 

0 yordestinos de Campos do Jordão e Região, vem respeitosamente, h presença de Vossa 
Senhoria requerer o registro da Ata de Reforma Estatutária da Associação, realizado no dia 17 
de Março de 2009. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

/ fk,d~L- 

DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 





ASSOCIAÇAO DOS NORDESTINOS DE CAMPOS DO JORDÃO E REGIÃO 
Av. Frei Orestes Girardi, 1849- Abernésçia 

SUB-SEDE E CLUBE DOS NORDESTINOS DO VALE ~b PARA~BA 
Rodovia Pedro Celete, 31 9 - Tremembé 

OFICIAL DE REGISTRO Ç?E T~TULOS E DOCUMEMOS 
E CIVIL CiE F'ESSOA JUK/OICA DE C. DO JORDÃOSP. 

AVEHBADO EM ICRCIFICME SOB bIO ~ 1 ~ 8 ,  
íw. ~ 7 i b .  ROLO No x- 

conivocaçÃo 

A todos os Associados, 

A Presidente, convoca a todos para Assembléia Geral Extr:iordiiiária ein 1" 
:onvocação o voto de 213(dois terços) e 113 (um terço) na 2'' convocaçiio dos 

I associados no gozo dos seiis direitos sociais. 

ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO DO ESTATUTO A PEDIDO DO MINISTÉRIO 
DAS CGMUNICAÇÕES. 

(2 
Dia 17 de Março de 2009 as 19h00 em 1 "  convocaçRo e 21s 19h30 eni 2;' 
convocação na Sede da ANCJR, Av. Frei Orestes Giranli, I849 - Villi 
Abernéssia, conforme o Art. 9" inciso I1 do Estatuto em vigor. 

- 

Campos do Jordão, 1 7 de Fevereiro 'de 2009 

C 
e/.l\&- &-QLLq i- AUI <A\ , 3 )  V / -  

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
C 

PRESIDENTE 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO I 

Número. 53000.0891 13/06 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIAO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: Distância A:B 
( IBGE ) 

Longitude 45W3503 45W3529 

Processo 
I I 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
1 

I Rua Azaleias, no 60, Jardim Miraflor 

1. 

-- 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

2.1. 

I Lote I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

Processo I Município 

Sim 

Rua Azaleias, no 60, Jardim Miraflor. 

I UF / Distancia I Status I 
4 53830.001 936198 Campos do Jordao S P 3.1 00,OO ARQ 

I/ 

a - -- 
Rua Benedito Correia, no 97, Pica- Pau 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico . I 
\ A 

11 - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no ,yj-c$ /O T/RADCOM/DOSISSCE-MC de i 6  / C 3, AN? -- 

~ r o c e s s o n ~  r V ~ ~ ~ i ,  ~$9 ,/ 6 Localidade: ~ ~ W ~ I C O ~  0:'1 blLd;h y, ' 1 
L.' v' 

Entidade: I ,  1 ,  0 O 3 66, 0 6 2  4 7 L ~ ~ L ~ L L L I ;  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

($) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta 



CNPJ - FLS. cJG 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. L ? 7,; Lqd , ~ b  7 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. d Y  r d  . 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇAO - FLS. & 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: (A,? 1 C$ I S O ~ J  MANDATO:&ANOS - ART. &' 
MEMBROS FLS. . 

/ , g -  
Brasília, _b 1 ~ ~ 5  I doQ? Analista responsável: a&( a % - k & 4 & ~ ~ 4  <L% 

/ 

SIAPE: C w5$!3y 



' 4 :  
MIIVISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1743 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de maio 2009. 

A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
ASSOCIAÇÁO DOS NORDESTINOS DE CAMPO JORDÃO E REGIÃO 
Rua Benedito Correia ,no 97, 
12460 - O00 Campos do Jordão -SP 
Assunto: Solicitação de Documentaqão 

Senhora Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no proccsso n. " 53000089113/06, na localidade de 

) Campos do Jordão - SP, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço dc Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicilamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complemenlar 
01/2004, aprovada pela Porlaria no 103, de 23/01/04, ou scja o Projeto Técnico, quc consiste da seguinte 
documentaqão: 

1.FormulArio de Informaçóes Técnicas, dcvidamenle preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contcndo as caracteríslicas técnicas tle insialaçáo e operação pretcndidas para a 
estação do RadCoin., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e siibalíiieas "b.1" e "b.2" daNorina Cornpiementar 01/3004, ou seja: 

a.1) declaraqão de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaçao, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 1 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; I 

2. planta de arruainento em escala compatível com a área da localidad 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalasão do 
modo a constar coordenadas geográficas, o t ra~ado de circunferência de até um q % 

delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. E \ 
siibitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; "s 

I 

1 

RAM 



3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a ! 
indicaçáo do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaçáo circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes liorizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea I 

"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

L i' 
4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 274 i 1 

!I sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conformc determina i 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto tio subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0 1/2004; 1 i] 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronhutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitetn 12.1, alínea "f" da Norma Coriipleinentar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alítlea "g" da Norrna Compleinentar 01/2004; 

( 7. Anotaçáo dc Responsabilidade Técnica - ART referente a instala<;ão proposta, conforme - - 
disposto no subitein 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompai~liada de comprovante de 
pagamento ou autenlicaqão bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contatlos do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Poslal (Aviso dc rccebirnento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, inhrmamos que o referido prazo poder6 ser prorrogado, por uma única vcz, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigencias, uma 
solicita<;ão formal ncste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentacla rio 
original ou ein caípia autenticada, conforme determinação disposta no subitcm 7.3 da Norma 
Con~plementar 01/2004. 

Atenciosamente, A 

ANACL aLdl ÒR RI . ES CORDEIRO 
Diretor do flepartamento d&Outorgn de Serviços 

substituto 

RAM -Processo 53000089113/06 - Campos do Jordáo - MG 



Anexo 10 - Modelo de solicitação 

Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de ~omunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no Y ~ L I ?  de 25 16'9- 1 2 0 0 ~  if;lirj~$ni!:! u,~.  IC:>W ~-II.J!c,$ C B E Y  - 
~rocesso no: 0 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear pendências constadas no 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
' S O C ,  r c ? ~ , ~ ;  O 0% doí?Q~=~ 71 L'- 

(denominação da requeretnte) 
solicito prorrogação de prazo por mais dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

~ ~ ~ ( ~ 0 5 ~ > . ; ; [ c j i g ~ i p ; ~ . ~  de ;( i //Jio d e 2 0 0 5 .  
(local e data) 

(V-,(" c&!/,, [LcU, r.. c;Gi CJL/ c- 

assinvatura do representante da entidade 

C 
Nome do representante da entidade: ( 7 M c e  c L - ~  , K L ~ ~  i*Y 5'2~ + 
c p ~ :  Jcj f . L.:/Y* L{ C) 

1 .  
,-,IENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la antes do fim do prazo indica- 
do para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. 
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OF~CIO NO: 1743/2009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

PROCESSO No: 53000.0891 13/06 

ENTIDADE: Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 

Campos do Jordão - SP 



/ Parte Técnica 

1.1 I Formulário de Informações Técnicas 1 2  - - 

i l1 I / Documentação 2a Fase 

1.7 

1.8 
1.9 

1.2 
1.3 
1.4 
1.5 
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1 - SERT'ICO: 2 - REGISTRO FISTEL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLTNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

FORRIUILÁRIO DE TIVFORMAÇ~ES TECNICAS 

/ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCorn / 
USO EXCLUSIVO DA .ANATEL 

k 
d 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE: 
NOMINAÇÃO SOCIAL: 

C N P J  : DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

1 07.794.805/0001-01 I campos FM ~ ~ & g & ) : ~ f = ~  I 
:~1]j:t~:Ji>!>$<i7:5~ 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
LOGRADOURO: 

Rua Benedito Correa, 97 
BAIRRO : 

Jardim Leonor Mendes de Barros 
LIF 

' ) ~~G~~~ do Jardáo I S P  I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 
LOGRADOURO: 

1 Rua Benedito Correa, 137 
CIDADE: I?~",";~ Leonor M. de Barros / Campos do Jordão I 

CEP: FONE: FAX : 

Rua Benedito Correa, 137 
BAIRRO: CIDADE : 

/ 12460-000 

Jardim Leonor M. de Barros I Campos do Jordão 

(12) 3664.4843 

S - ANTEN~TORRE: 
FABRICANTE DA ANTENA: 

E-MAIL: 



I Comprimento da linha (L): I 15 I metros / 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO %d/  
FABRICANTE: MODELO: 

I Atenuasão em 100 metros (Ar): 1 4.3 1 dB I 

KMP Pirelli RGC213 

I Perdas em conectores (Pc): 2 x 0,20 1 0,4 1 dB I 
Perdas na linha (PL = LL ): 

1 O0 

COMPRIMENTO (L) : ATENUAÇÃO 100 m (AL): PERDAS NA LINHA (PL) : EFICIÊNCIA DA LINHA (EF): 

1 Eficiencia da iinha (EF= -L): 
Pii 1 0.786 1 Abs. I 

0,645 

Perdas totais na linha (Po = PL + pC): 

Perdas na linha (Pv = 1 0  

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . T( ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,786 ) = -17,l dBk 

0,786 15,O m 

dB 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, e m  vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom devera ser igual ou inferior a 25 W. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB1.1) = 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] 

ERP + potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,l) - 20 log ( 1 ) = 89,9 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91  dBp. 

12 - OUTRAS INFORMACOES DE INTERESSE 

1.05 

1,27 

I 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

4,3 dB 

dB 

Abs. 

REG CREA ENDEREÇO 

( 5 ( 6 ( 4 1 8 ( 3 (  1 1 1 ~ 1 . 1  1 ( ~ ( r l a ( s / i / l / i ( a l n ( o 1  i~(ali~oirnlolnl,l7161 1 
i 

I 

I 

i 1  r 

1/05 dB 

LOCAL 

s a n t a  R i t a  d o  s a p u c a  i1 DAT1/18de)Julhbd'62009 I 





Transmissor de FM 25W SP5025 

Transmissor FM de 25W modelo SP5025, equipamento desenvolvido com a 
mais moderna tecnologia de transmissão. O modelo SP5025 é ideal para 
uso em rádio comunitária. 

Este transmissor possui circuitos micro controladores que monitoram as 
condições de funcionamento do mesmo, informando, através do painel 
frontal, as leituras em um medidor digital e indicações de alarmes através 
de led's, onde de acordo com o alarme acionado, irá desarmar o 
equipamento ou apenas indicar a anormalidade. 

O equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip switch de configuração no 
painel frontal, que permite selecionar o tipo de transmissão, mono ou 
estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de banda básica (MPX), SCA, 
áudio do canal direito e esquerdo, saída de monitoração de frequência e 
saída de RF. 

Características Técnicas 

Potência de Saída de RF 8W a 25W 
Faixa de frequência de operação 87,5MHz a 108MHz 
Impedância de saída de RF 50 Ohms 
Tensão de alimentação 11OVac 220 Vac / 60Hz (50Hz opcional) 
Consumo máximo 150 Watts 





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

i (  Emissão: 13/06/2003 

j Fabricante: :I 
\UAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÕNIcOS LTDA. 

I PRAÇA DA PIRAMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO . !I 
17540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

I1 
Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificago e Homologação de Produtos para Telecomunicaçdes, aprovado pela Resolução /I  Anatel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 972103, emitido pelo OCD -Associação NCC Certificações do  Brasil. 

identificado e é valida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
ou aplicação a que se destina. 

11 Modelo(s): 

i 
SP5025 

I 
Serviço/Aplicação: 

11 Serviço de Radiodifusao Comunitária 

(1 Características técnicas básicas: 

i1 

Pot6ncia de saida redutivel até 8 W 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na@) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 11 Nacional de Telecomiinicações - Anatel. 

I p i s t i t u i  obrigaplo do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificaqão do produto homologado. nos termos do art 39 do Regulamento anexo ã 
Resolução Anatel no 242, em todas as unidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as I caracteristlcas tbcnicas que fundamentaram a certifica@o original. 

1 h s  informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - I ~ 0 ~ 0 l 0 g a g ã 0 .  disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.bi). 

1 

11 

I/ 
ll 

!I 
II 

ll 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 





MODELO FAIXA CÓDIGO 
GPVLOO 88/108 MHz 5020 10 
GPVLOOA 144/270 MHz 50201 5 
GPULOOA 4001520 MHz 502030 

Antena monopolo vertical plano-terra, 114 de onda, ganho unitário (2,15 dBi), indicada para uso 
em estações fixas de sistemas que utilizam estações móveis terrestres ou marltimas, devido ao 
seu baixo angulo de irradiação. 
Construlda com matérias primas selecionadas, com acabamento em niquel eletrolltico e materiais 
impermeáveis de alta isolação rádio-el6trica, o que a torna bastante resistente quando utilizada 
em locais de atmosfera agressiva. 
Possui pouco peso e volume, o que facilita a sua instalação, requerendo para isto, apenas um 
pontalete de mastro em tubo metálico de I polegada com rosca, que acompanha a antena. 

ESPECIFICAÇ~ES /J 

ELÉTRICAS MECANICAS // 
......................... ................. ' \ b olarização : Vertical Altura : 900 mm(GPVLO0A) ria 

.................... ........... Ganho Nominal : O dBd (2,15 dBi) Diametro : 550 mm(GPVLO0A) 
.......................... Anguio de112 Potancia.: 66O(Plano E) Peso : 0,950 Kg(GPVL0OA) 

.......... VSWR ............................ : 21:1,5 Material Básico : Aluminio 
............ ........ Potdncia MAxima : 500 Watts(801174MHz) Area Exposta : 0,039 ma 

300 Watts(4001520MHz) Resistdncia ao Vento.: 1 60 Kmlh 
Impedancia .................. : 50 Ohms 
Terminação. ................. : F&mea UHF(801270MHz) 

Fdmea N (4001520MHz) 

NOTA: -As especificaç6es acima estão sujeitas a alterações sem prbvio aviso 

I 





Eiige~ilicrri~ e Pi.c~j6tos para Redes de Ríidiu e Televisio Jiiiilo $1 .&iiitel c Miiiisiéri« (Ias ConiirnicaçOes 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 
' f h :> , ; ( t<  k){j:,  ' ~ ~ ( : $ { ; ] ~ , ? , ~ [ . ~ - ~ ~ f ) : ~  ih i ' .  4 ~.-~. , j {y) : - ,  i j ( i  &l,pi;i,{) ! g7:;.tbtj,f 

Antena plano -terra 
corn O dB de ganho 

Usar fita de 

.4d 

Pára-Raio tipo FRANKLIN 

/ i /  I ,z, Luz de Balizaniento 

Torre treliçada ou autoportante 
Atenç5o. observar as normas de segurança 
para o correto estaiamento da estrutura 

autofusão iio conector / 

I 

Prender a cabo , 
coaxial na estrutura < 

I 

I Sistema de Aterram 
Com hastes suficie 

I , ' resistência de solo 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A I M P L A N T A ~ ~ ~ ~  DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. 

I 



1.6 - IMAGEM SATELITAL: 
Editor: Google Earth 

Imagem não disponível para o local. 
Situação: nublado 



1.7 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Leituras espaçadas de 4 5 O  com 

início no norte geográfico. 



Pen'il de Terreno - Proje~ão Geográfica (lat/long) Dafum WGS84 

: 22S4310.22 

5H3658 -00. : 45W3658.00 Distância ( k m )  : 3,5 

: 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 100 

r- 3 
A- 
r- 



-- Perfil de Terreno - Proje~ão Geográfica (latllong) Datum WGS84 

: 22S4344. 

: 45W3531.27 Distância (km) : 3,5 

: 1.3333334 

Frecpiência (MHz) : 100 

# 





.. Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 

.- -.= :s ,ùQ .-, .-, -,. --$ -3 ,i:-1 3,:511 

: 45W3531.24 

zimute (Graus) : 315,0n : 1.3333334 





r >  Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

1 .',r - &>iV 

i I Q,:3tIi 0.5 1 1 .--.i 1 :?i11 1 , T= . .-I .-, I-115 -, +,-, .-,,: .-, -? .- - . - -,- - -,::+I-) , : ::+ :? - ,- 1-113 - - ,L--' :3 ,- :?i) - .-, - - :q .-,,r 

---,.. Ciist3ilsi:-r iIt..nl! 

: 22S4624.45 

: 45W3825. 

Azimute(Graus) : 45,0° : 1.3333334 

Altitude (m) : 1.299 Freqüência (MHz) : 100 

: 1.678 Hrx: 10 







1.8 - ART DE PROJETO: 
NO 1-40.513.297 



-. - -- - - - - - - -  - - - 
1 

CREA-MG I I "IA 02 I 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITEl URA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 1 ART N" 
Av Alvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299 8720 - CEP 301 70-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 1-4051 3297 1 
Ouvidoria 0800 28 30 273 - Atendimento 0800 031 2732 

ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART "I! 
'r I 

MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 

CONTRA TADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 07 CPF 1 PEDRO LUIZ KOSCAK 006.237.1 28-22 i 

i--.- -- 
' 06 Titulo($) do Profissional 
/ ENGENHEIRO ELETRICISTA , (0035)3471-2848 I 
I , 

~ ---- ~- i 09 Endere~o Reiidencial do Profissional - - -. -- - ... - i 
I RUA SAO FRANCISCO, 0001 85 BOA VISTA, SANTA RITA DO SA JUCAI/MG 37540-000 

i 
I 

*meda Empresa Contratada 
- - - - -- - - -- - - - - - 

I 

C =GGÕCREA 
- - - - - - - 

13 CNPJ r -  - - - . - - -. - -- - - 

14 Capital Social 

-___._ / - I - - - I +- -- - . .- - . - - \ 16 Endereco para CorreçpondEtncia 17 CEP 

1 I 
i - - ---- I--------------^--------  --l-p-p 

CONTRATANTE 
- 

----- - - - --- - - -- - - - - -- - - - -- -- 
18 Nome do Conlralante T?G%~Ü~NPI--' 

1 Ass dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 1 07.794.80510001-01 , 
I - - - 

' 20 Endereço para CorrespondBncla 
I RUA Benedito Correa, 97 Jd. Leonor M Barros, CAMPOS DO JCiRI)AO/SP 

-i 
21 CEP 

j 12460-000 
pp------...--..-.- A- v-.---- 

L__'-p--.. ~ DADOS DA OBRA / SERVIÇO ~ --- -. - -- -- -. - . . 
: 22 Nome do Proprietário 23 CPF ou CNPJ 
I 

I Ass dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 
I - -  - -- _- - - 
i 24 Endereço da Obra ou Serviço 
/ RUA O mesmo, 97 Jd Leonor M Barros, 
--- - - -  -- - 

25 Municipio - - - - - - -- - - - - J 

I CAMPOS DO JORDAOISP 1 26CEP / 12460-000 

L _ _ _ - -  L - -  _i 
/TO Descrição Co&plementar 
8 Projeto para implantação de emissora de radiodifusão comunitária. 
1 

ASSINATURAS L- 
=&~&&-nos pela veracidade das inforrnaçóes prestadas ; 

VINCULAÇAO LEGAL 
I 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
I vale para todos os efe~tos legais, como contrato entre as partes 
I 

( LEMBRETc - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG Cada ART baixada incorpora- 
se ao acervo técnico do profissional. do qual pode-se obter certidao 
mediante requerimento. O acervo técnico e documento de grande 

i valia, principalmente como currículo, para participação de Iiciiações 
I e comprovações junto A prevfdência para efeito de aposentadoiia 
I 

E L- ESTA ART so É VALIDA APÓS A COM - 
42 Data de Pagamento e 
-- -- 

43 Valor da Taxa de ART Esta ART fi; 
30,OO Documentc v~ l i do  apos a comprovação do pagamento. E de responsabilidade do 

profissional o envio da via do CREA-IvlG para ftris de registro no acervo técnico. -- r- AUTENTICA~~Z MECANICA - - 
VIA DA OBRAISERVIÇO 



Pagamento de boletos bancários e títulos 

08/07/2009 - BANCO DO BRXSIL - 15 :50 :30  
087200872 0004 

OUVIDORIA BB O800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PEDRO LUIZ KOSCAK 
AGENCIA: 0872-9 CONTA : 19.090 -X 
______-___-____--__-_------_-_-----_--_--------- _________-_________----- - - - - - - - - - - -_---- - - - - - - - -  
BANCO DO BRASIL 
_ _ - _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - _ - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - -  
00194586529000083140551329700218800000000003000 
NR* DOCUMENTO 70.801 
NOSSO NUMERO 8314051329700 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD . CEDENTE 3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 08/07/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 30,00 
VXLOR COBMDO 30, 00 
-_-_-__---___-_____------_---------------------- ---_--__----_-__-___----------------------_----- 
NR . AUT ENT I CACAO 2.B47 .F6D.910.E.A8. 623 

Transacão efetlvada com sucessol 

Página 1 de 1 ! 



1.9 - PARECER CONCLUSNVC) 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 
Região atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, 
Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 91 [dBp] da emissora Campos FM não fica a 
mais de I [km] de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Julho de 2009 

C R @ A - ~ $ 1  56483 
Consultor 



( i 
Eu, Maria das Graças Ferreira da Silva, como representante legal da 

Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, declaro para fins de 
constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela Campos 
FM, a outros serviços legalmente habilitados, interromperemos imediatamente 
nossas transmissões até que os problemas sejam resolvidos. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela Campos 
FM, a outros serviços legalmente habilitados, caso as mesmas não sejam 
resolvidas no prazo estipulado pela Anatel, interromperemos nossas 
transmissões. 

Campos do Jordão, 18 de Julho de 2009. 

Maria das Graças 
CP 

d < , 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , \ ~  ( 1, ; i 4 !  LJ Oi-btl 03i:#EL 2 



Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Campos FM, situada em Latitude: 22O45'04" S ; 
Longitude: 45O36'58" W, atende as condições exigidas pela Norma 
Complementar no 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1.1 conforme 
mostra estudo específico de relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Julho de 2009. 



Após análise técnica da localidade, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Campos FM não causa interferência em sistemas de auxílio a 
navegação ou de apoio. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Julho de 2009. 

Eng. 

Consultor 



Solicitações Complementares 



3.1 - CORREÇÃO DAS COORDENADAS DO PONTO 

Em virtude da mudanca de endereco do local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante da rádio comunitária Associação dos Nordestinos 
de Campos do Jordão e Região, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional 
habilitado, declaro para fins de constituição do processo de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que: 

0 s  dados geográficos de latitude e longitude foram obtidos com GPS e 
precisão de décimos de segundos, e arredondados segundo as normas técnicas 
de aproximação. 

Portanto, as coordenadas: Latitude 22O45'04" S - Longitude 
4S036'58" W, anotadas neste Projeto Técnico de RadCom, correspondem ao 
seguinte endereço: Rua Benedito Correa, 137 - Jardim Leonor M. de Barros - 
Campos do Jordão - SP. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Julho de 2009. 



Eu, Maria das Graças Ferreira da Silva, na qualidade de 
representante legal da Associação dos Nordestinos de Campos do 
Jordão e Região, declaro que os atuais membros dessa diretoria 
residem na área da comunidade a ser atendida pela emissora Campos 
FM, conforme dispõe a Norma Complementar 01/2004 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Campos do Jordão, 18 de Julho de 2009. 

- bq?"- dt" CL p-- ~K;G*-. 
Maria das Graças Ferreira da Silva 

CPF: 260.297.518-40 
Presidente 



Eu, Maria das Graças Ferreira da Silva, na qualidade de 
representante legal da Associação dos Nordestinos de Campos do 
Jordão e Região, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
que o local escolhido para a instalação do transmissor e sistema 
irradiante (torre e antena) possui como endereço a Rua Benedito 
Correa, 137, Jardim Leonor M. de Barros, Campos do Jordão, SP, 
situada nas coordenadas geográficas horárias - latitude: 22O45'04" 
Sul; longitude: 4S036'58" Oeste, atendendo portanto aos requisitos 
especificados na Norma Complementar 01/2004 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Campos do Jordão, 18 de Julho de 2009. 

cr."- &; ~-Q.-XA~+Q (1 a ) J I L 

Maria das Graças Ferreira da Silva 
CPF: 260.297.518-40 

1 



Eu, Maria das Graças Ferreira da Silva, como representante legal da 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, declaro 
para fins de constituição do processo de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a sede da mesma se 
encontra a Rua Benedito Correa, 97, Jardim Leonor Mendes de Barros, 
Campos do Jordão, SP. 

Campos do Jordão, 18 de Julho de 2009. 

C ~ ' f "  (1- &La.+ F & w  c ~ c ~ $ L , - k  

Maria das Graças Ferreira da Silva 
CPF: 260.297.518-40 

Presidente 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM çs$i: '% h;& 

Identificação do Processo ' 3 e, 

Número 53000.0891 13/06 LocalidadelUF Campos do JordaoISP $ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

I 

COORDENADAS 
> 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2294504 

Longitude 45W3658 

Distância A:B 2.85 
( IBGE ) 

Processo 

/ 3. I ~e lação de concorrentes (d <= 4000 m) 

I. 

2. 

I 53000.046793/05 I 3.31 0,OO I ARQ I 

Entregou documentação tempestivamente? 

I 

1 4. I ~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Sim 

Rua Benedito Correa, no 137, Jardim Leonor M. de Barros 

Número do Processo 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. Endereço do Studio 

Distância 

1 

Rua Benedito Correa, no 137, Jardim Leonor M. de Barros 
I 

Status 

8. 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

5. 

6. 

7. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

- 
9. 

I / 
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Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

ACO 

-- 
Não 

I I 
Não 

Não 
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Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,,&i& 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
*? , gni5 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO I -- 

- L  

>- :;i <'- 4 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCQg 

Número: 53000.0891 13/06 

.~ 

'i 
f> 

6% Q :i' 

- - -  -- 

Localidade/UF: Campos do JordaoISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

-- 

Processo 

I 1 . 1 Entregou documentapão tempestivamente? Sim 

Sim 2. 

3. 
a. Sim 

b. Sim 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/nR/c)R7 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

!, 1 

Sim 

6. 

Sim I 8. 

9. Sim I 

III. item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigencias das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

10. 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

13. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 115.1 ent~dades . SELECIONADAS S ara a orestacão do servico? I Não I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O düu? 

,V Regina Aparecida Monteiro . 

Sim 

- 

O transmissor está certificado? 

03/08/2009 RadCom ~ á g p  1 de 2 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: ARS. Ele!. Ind. Ltda 

Sim 

1 1 . 

c. Modelo: GPVL- 00 

d. Certificado: 0680030528 a. Fabricante: Auad correa Equip. eletr. Ltda h. Modelo: SP -5025 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. 

Altura: 12.00 

I I 

c. Categoria: 2 H 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES li 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 L 

i_' 

', .. 
i' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n O 1 / O  ~&~DCOM,DOS/SSCE-MC 
3 

de ,( $ / 

-7 ,  - Processono CLAJLY,~ 7 J - ' ~ L z ?  Localidade: hm/ti>i 1 iX. A <  / Jr 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(&) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Nn\rc 
A 

9 Ri-Lu 4 & ( 9 C 3 4  -, /" 
/ 

C 

Brasilia, o{ 1 0 f  1 OY Analista responsável: 
/ 

i (&) Cumpridas integralmente I 

( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



// / 
r \ I  

DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. % - c?Ld~~ /(I:$ \/i0 I&, f- h/ 

CNPJ-FLS. ,a 
8 - -  : r  - 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ,i1 ) Lb '4- L: 

a 2 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. L / c" 
ATA DE ALTERAÇÃODEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 5 I c ' ,  2d.b: M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 

MEMBROS FLS. 1 

1 . 3  
,[-I , I)$ , . Brasília, ' Analista responsável 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3- 5 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 05 de .&pd~ de 2009. 
A Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 
Associação dos Nordestinos de Campos de Jordão .--- +-..,. ... . 

i 
. ....- . .--.-,,.,. . . . -  

Rua Benedito Correia, no 97, Jardim Leonor M. de Barros DOClik,lC N?.(:J /$is. .,+,i;~i~ / 
1 NECI-A, CiP.:A i 12460 - 000 - Campos do Jordão - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000089113/06, na localidade 
de Campos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodihsiio Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que seja enviado o seguinte documento: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1.1, 
conforrnc disposto no subitein 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 01/2004, devido a 
mudança de local de instalação . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

1 

< i  i 
, , , \ z  ".S. .,."."' 1 "  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 3 
9 
D 



Campos do Jordão (SP), 02 de Setembro de 2009. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3O Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Brasília - DF 
70044-900 - 2  - - - - -  -; 1 1 1  - & -  

- - c c 

- 
4 - 1  '-, -, 

?.L i 

Referências: 
Ofício: 3254/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

i 
Processo: 53000.089113/06 
Interessado: Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região 

At.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor: 

Em atendimento ao ofício supra mencionado, segue em anexo declaração 
solicitada. 

Aguardo deferimento. 

Atenciosamente, 

{i 

Maria das Graças Ferreira da Silva 
CPF: 26O.297.51@34Qn 

9 
, *. L: h *  ,',<,hi* $ 



Eu, Maria das Graças Ferreira da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, declaro para os 
devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1.1 da Norma 

1 Complementar no 1/2004. 

Maria das Graças Ferreira da Silva 
- Representante Legal - 

Endereço para correspondência: 
Rua Benedito Correia, 97 - Jardi 
Campos do Jordão - SP 
12460-000 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número. 53000.0891 13106 LocalidadeIUF: Campos do Jordao/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 285 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2294504 2284422 

Longitude 45W3658 45W3529 

Distância A:B 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 

1 
Processo 

I Rua Benedito Correa, no 137, Jardim Leonor M. de Barros I 

\ i 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
I Rua Benedito Correa, no 137, Jardim Leonor M. de Barros I 

1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? 

Número do Processo 

Sim 

I 
5. 

1 7. l ~ e c l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Não I 
6. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
r &  - I\ 

I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

18/09/2009 
\, 

Página 1 de 2 

ACO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 2Jd 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0891 13/06 LocalidadelUF: Campos do 

Í Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS NODERTINOS DE CAMPO DO JORDÃO E REGIÃO 

I 

1 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 2 1/06/2007 Canal: 285 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo 
I I 

I 1 

I 1 , I ~nt regou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

- - 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificapões técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas CUNaS distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistència de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim I 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de se~iços?(nO 

,' 

Sim I 

\ i  

a e que o contorno de 91 dBu da emissora nã 

4' 

i I 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: ARS. Elet. Ind. Ltda c. Modelo: GPVL- 00 

1 1 , Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 12,00 Sim 

13 10 transmissor está certificado? 1 $f:f+j~:';~ sim ) y  li í t  . - 1 . , I .  : .  

I d  Ce~ l i c& j i  li a Fabricante Auad correa Equip elelr Ltda b Modelo SP -5025 c Categona 2 H 0680030528 
I I 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? sim 

L.---. J ..-- - . - -  .--- 1 6. I ~ o n c i u s á o  da Análise 1 
I Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido 

I Regina Aparecida Monteiro . 
1 (Analista) i I 

I 
I 

18/09/2009 RadCom Pagina 1 de 1 1 
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CNPJ - FLS. - 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. J.j 5 L% ~ ' 6  -? 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 'c? ? (3 i . 
ATA DE ALTERAÇÃOBDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. + 

MEMBROS FLS. j z:,f , 
,. I . - , ' '\!, 

#.' :.,\:::.. ,>ti 
)<** ,;. ,, -;: . ' ' " ,. 'i 

. .., 

. ----.- 
I 

9' / 

I'' y / , ~ Q L )  ' ' Analista Brasilia, /W 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'a- - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE'PR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.089.113/06, protocolizado em 24 de 

novembro de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 

Região, município de Campos do Jordão, Estado de São 

Paulo; 

1. A Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, inscrita no CNPJ sob o 

número 07.794.805/0001-01, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Benedito Corrêa, n," 

97, Pica Pau, no município de Campos do Jordão, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 14 de novembro de 2006, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Se 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Rad 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 
com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde preteild, instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

lsni - Relatório Final - Processo no 53000.089.1 13/06 - Local: Canipos do Jordão/SP Página 1 de 7 



J 
exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua sol&fação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nome e 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação dos Moradores dos Bairros Vista Alegre - Vila Lolly e Serra Azul - 

Processo no 53000.046.793105, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: considerando o 

interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas concorrentes na 

localidade e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - 

Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 

enteiidimento associativo entre as mesmas. Ocorre que, diante da impossibilidade de 

concretização do acordo proposto, considerando a impossibilidade de concretização do acordo 

entre das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 

Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção 

da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, 

sendo selecionada a Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, conforme 

comunicado a entidade por meio do ofício n." 7895, datado de 1111 1112008, cuja cópia do ofício 

e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento 

dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se 

que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento à 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exa 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem com 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução d 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Sei jQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprova&e1o Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Azalei, no 60, Jardim Miraflor , no município de Campos do Jordão , Estado de São Paulo , de 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.089.11 3/06 - Local: Campos do JordãoISP 



.J 
coordenadas geográficas em 22'43'55,86"S de latitude e 45'35'03,54"W de longitud$@ Estas 

coordenadas foram arredondadas para 22'43'56"s de latitude e 45O35'03 "W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 172, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema issadiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 
1 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fl. 270 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "d", 

"e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar no 0112004 e comprovação de necessária alteração 

estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em I 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 180 a 321). 

! 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de In 

fls 2801281, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o ro 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Compl 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme o b s e r k n a  folha 323. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 321, dos autos, cossesponde ao que se segue: 

Ism - Relatório Final -Processo no 53000.089.1 13/06 - Local: Campos do JordãolSP 



1. if. c .  
0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com ,,ps$&eceitosb 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: Associação dos Nordestinos de Campos do Jor 

0 quadro diretivo: 4 [i 

..... . , 

I Maria das Gracas Ferreira da Silva I Presidente I 
I Elaine de Fátima Godoy I Vice-presidente 

I Maria do Carmo Paulo I 1" Secretária I 
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Fernando Lopes Xavier 

Fernando José de Araújo Júnior 

Cícero Roberto Rodrigues da Silva 

Elenildo Severino dos Santos 

2" Secretário 

1" Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

Diretor Social e Relações 
Públicas 



..z* + I'" 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Benedito Corsea, no 137, Jaardim Leonor M. de Barros , município de Campos 

do Jordão , Estado de São Paulo ; 

* coordenadas geográficas: 

22O45'04" de latitude e 45'36'58" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.322, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 2801281 e que se referem à localização da estação. 

I 11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 21 de stembro de 2009. 

conclusão Técnica 
-3 

G E ~ ,  ,,,,, ,.,.., ~ ~ l * l b Ç  ajas ;q$a a L ' i w o  
.:mur>* 

De acordo. 
~Ni,:t(tL!;; J - L. JS/$C 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. ,I.." 

Brasília, 21 de setembro de 2009. 

u 

De acordo. 

A consideração d 

ARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0289/2009RADCOMIDOSlSSCE/MCC ~ncaminhe-&/ Consultoria 
~Gídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ~Q DO ' , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Campos do Jordão I UF': SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 
Região 
N" DO PROCESSO: 53000.089,113/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moradores dos Bairros Vista Alegre - Vila Lolly e Serra Azul 
No DO PROCESSO: 53000.046.793105 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Brasília, 2Jde setembro de 2009. 
/ 

Responsável: 
Lídia Souza El-Corab ~dreira 

Siape: 1365439' 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES *#$- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 389 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 1 de novembro de 2008. 
Ao Senhor 
EDUARDO ELISEU DA SILVA 
Associação dos Moradores dos Bairros Vista Alegre - Vila Lolly e Serra Anil 
Rua Monte Cristo, 35 - Serra Azul 
12460-000 - Campos do Jordão - SP \, 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.046.793/05, na localidade de 
Campos do Jordão - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docunientação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
01í2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

I Relação de participantes I 
Processo 

. lsm - DOSISSCEIMC 

Nome 

Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região 

Associação dos Moradores dos 
Bairros Vista Alegre - Vila Lolly 

- e Serra Azul 

i .... , , 

Rua Benedito Correia $-""0'97 
m a n i f e w m  

1967 
i. 1 



Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 
a impossibilidade de concretização do acordo entre das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o 
subitem 10.3, alínea '%" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, 
o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de 
manifestações de apoio, sendo selecionada a Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região. 

Ressaltamos que em relação ao encaminhamento da documentação, não podemos dar 
preferência para a requerente, pois, tanto a Associação dos Moradores dos Bairros Vista Alegre - Vila 
Lolly e Serra Azul e a Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e Região, enviaram dentro do 
prazo estabelecido no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 21/05/2007 e prorrogação no DOU de 
05/07/2007. O término do prazo para entrega da documentação inícial foi dia 20/08/2007. 

Desta foima e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

\ 
1 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 

i reconsidera~ão'~ no prazo máximo de 30 ( th ta)  dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
\ ' alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 

considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

lsm - Proc. N.' 53000.046.793/05 - Campos do JordãoJSP - RADCOMDOSISSCE-MC 



OF.N"~~~~/~~~~/RADCOM/DOSISSCE-MC 
EDUARDO ELISEU DA SILVA 
ASSOC.DOS MORADORES DOS BAIRROS VISTA ALEGRE 
- VILA LOLLY E SERRA AZUL 
RUA MONTE CRIST0,45 - SERRA AZUL 

CAMPOS DO JORDÃOISP 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 



AIIPVOGACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUR~DICA 
PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/N' 1972 - 1.08 1 2009 

PROCESSO: 53000.089.1 13/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 
, 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub exameli", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicaçáo Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao conclu$ p instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ289/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
325 a 329) - opina pelo deferin~ento do pedido formulado pela Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Regiiio, rio iniinicípio de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, "no 
sentido de conceder-lhe ii. Outorga de Autorizaçáo para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (. . .)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Coiisultoria no feito se faz necessário, em razáo do que 
preconiza a Lei Complementar n Q 7 3 ,  de 10 de fevereiro de :1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a coinpetêiicia "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da Uniiío. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORIVIATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Coiilunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I W ,  coin centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 

,ri), , U a ~ v ~ w a  *I c a rinrr-  % irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, 8 de .can$ gfir! a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento 'de ~id18d$u~60 2r0 i )  

Comunitária, aprovado pelo Decreto 11s 2.615, de 3 de junho de 1 r 
I , ,  'I 

YJ3:) "", 4 
, * ' ?  . ' - I  1 

4. Da análise da documeritaçáo apresentada, em atendi~~ento aos preceitos da Le 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço dd ~adi(idif%id Bhihunit 
aprovado pelo Decreto nP 2.615, de 03 de junho de 1998, da N$ma 
aprovada pela Portaria n"91, de 06 de agosto de1998, constatou-sdo s 

* A Associnçãio dos Moradores Bairros Vista Ale 
Azul (Processo n.@ 53000.046.793/05), que també 
servico naquele município, teve seu process 

Esplanada dos BIinistérios, 
Telefones: (61) 3311-6535131 1-61 97 Fas: (61) 331 1-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
cieclaraçõe,~ de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas cla localidade, estão de acordo coin as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias a aiitorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nV/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", coilcluo que a docun~entação apreseiltada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comuiiitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nc 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciaçáo do Exmo. Senhor Miiiistro I qepstado . das Comunicações. 

'q 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consi$eração. 

Rrasilia, /)I de ( de 2009. 

cação Eletrônica !i 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Coinunicações. 

Em / 12009. 



PORTARIA N W  5 4 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.089.113/06 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Ng 1972 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 
Região, com sede na Rua Benedito Corrêa, no 97 - Pica Pau, no município de Campos do Jordão, Estado 
de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 45' 04 "S e longitude em 45" 36' 58"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Est 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.089113/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 754, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 l de agosto de 2010. 

RLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de municação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasíiia-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 5 9 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 20 10. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

0 REFERÊNCIA: Processo no 53000.089133/2006. 

@ OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação dos Nordestinos de Campos do 

Jordão e Região, na localidade de Campos do Jordão, Estado de 

São Paulo. 

@ CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 5 de \3kkr , ,*  de2011. 

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de de2011. 

DERMEVAC\~ASU(* JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de servi-os de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1341201 l/RADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Processo no 53000.08913312006 - /Informação no 134 I201 1- RADCOMICORACIDEOCISCENC 



ADVBWACBA-GERAL DA ! JN I~~O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE -DA CONÇUbTOWIA ~ U R ~ D ~ C A  

COTA 170 0287/20%1/RZLICONJldR-MCIAGiJ 
Processa no 53000.0893.13/2006-14 (cópia I) 
Interessado: AÇÇOCIACAO DOS NORDESTINOS DE "BMPOS DO JORDAO E REGIAO 

Senhor Secretário de Serviços de Carriuriisa~2o Eletrânica, 

Após nova análise dos alitos do processo ern epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGIJ/CONJUR-MC/MGT/N"972 - 1.0812009 

desta Consultoria jurídica as fls. 334 a 335, bem corrio informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, -9 de - ia8 u&.~:f' de 2011, 

COTA-RZL L028712011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOWENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício na 3 3 I20 1 1/GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAC;~ES 
Secrelaria de Serviços de Comiiiiicaçio Eletrôiiica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica 

Nota Técnica 119f,?201 lICGP\CDEOC/SCE-MC 1 I 
Assuiito: Previsão de, instalação de Conselhos Comuiiitários responsáveis pela supervisão da 
progran1ac;ão de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radioclifusão comunitária 

1. A presente nota técnica trata da previsão estaturária de criação e instalação de Consellios 
Comunitários vinculac!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão coinunitária, tendo 
em vista o disposto na .Nota Informativa no 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2(111. 

_- _ _____I_----- --------------- ANALISE 
2. No iter: 4 da referida nota informativa, "sl/gere-se que seja envitldo esyediente ao 
ikfir~istirio das Cornzm, :açc?es, infornlundo-o que k nece.s,srírio exigir daas entid~rdes h~tere.s,sadas na 
az~torizaçlio do Serviço 'e Radiod(fi/são Coii~tmitáritr a previsão, nos seus estt7t~1tos sociais, do Conselho 
Con?unitário, corn vistci ao cu~npr'ktento do art. 8 O  da Lei 11" 9.612/98, da Norrna Con~plenzentas no 
1/2004, do A4iniLstér.io, e soi?fòr~nida~le com o Anexo 1 6 desta Norma". 
3. Em reur :ão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrciiiica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposiçáo legal em tela, segundo a qual "a entidcrcie autorizada a esplornr o 
Servigo deverá institttir um Corzsell?~ Comunittírio, co~rtposto por no rnínirno cinco pessoas 
r<Jpresentuntes de entidades dn conlu~tid~rde local, tais conzo associacões de classe. beneméritas, 
relrgiosas ou de nloradores, desde que legalmente irutituídus, cor11 o ohjetivo de acon~pu17l~ar a 
programação du en~issorn, com i~ista ao atendimento do interesse c.x-c1trsii)o da contur7idade e LIOS 
privc@ios estube1ecido.s no urt. J"desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, iio decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido consellio em seu 
eslíituto. Vale lembrar que não 6 preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no rnoniento de sua 
criação, não planejavam a prestaçiío desse serviço, 
4. A inexistêiicia de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade náo a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, iio âmbito da Coordenac;ão-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo do Conselho Comunitário à eritiílade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das ComunicaçOes 
(como, por exemplo, pedido para alteraçio de características técnicas) e quando a ata i~ão  tiver sido 
apresentada ali teriormeiite. 
5. Saliente-se, aiiida, que a regulamentaçáo para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complemeiitar no 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica úeste Ministério, com a expectativa de 
publica<;áo do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanliameiito da iiistalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatirto social drrs associug8rs conli~nitárius e das .ftrnduluçí7tis interessa~las 
ern plaestar o .eerviço deiierá: (...) j) indicar que constitz/irii ~ i n  Consel/io Con~unittírio nos termos da lei no  
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, caso a elztidade iienhn a ser contenlplada con~  zrrna outorga para a 
prestação do serviço de i~adiod~fusão co~~~ziititária". Já O item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompaiihado de 'li) últin~o 7.elatói.io do Consell~o Comunitário, corr.stitzrído nos 
moldes do iteni 21.4.1 desta rlornla, sobre uprogramação veiculado pela emissora". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicaçoes lia referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicaçáo da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
C'GRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

co~c~usÃs - 
7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhainentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministdrio das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuraçgo de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

28' Brasília, de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 
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